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CONGRESSO NACIONAL 

1 

1.1 

1.2 

- ATA DA 31.a SESSãO 
CONJUNTA, EM 1.° DE 
SETEMBRO DE 1987 

- ABERTURA 

- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Discursos do Expediente 

DEPUTADA IRMA PAS­
SONI - Utilização do ins­
tituto do decreto-lei. 

DEPUTADO ADYLSON 
MOTTA - Aduzindo ou­
tras -considerações ao as­
sunto objeto do pronun­
ciamento da Sr.a Irma 
Passoni. 

1.2.2 - Comunicações da Presi­
dência 

- Inclusão, em Ordem do 
Dia, das Mensagens n.os 
1,6 a 20/87-CN. 

SUMÁRIO 

1.3 - ORDEM DO DIA 

Mensagem Presidencial n.O 136, 
de 1987-CN (n.o 838/86, ,na origem), 
através-da qual o Senhor Presiden­
te da -República submete à delibe­
ração do Congresso Nacional o tex­
to do Decreto-Lei n.o 2.297, de 21 
de novembro de 1986, que isenta do 
imposto de renda o ganho auferi­
do, por pessoas físicas, na aliena­
ção de imóveis financiados pelo Sis­
tema Financeiro de Habitàção. (Re­
lator Dep. aloysio Chaves.) 

Mensagem Presidencial n.o 137, 
de 1987-CN (n.o 839/86, na origem), 
através da qual o Senhor Presiden­
te da República submete à delibe­
ração do Congresso Nacional o tex­
to do Decreto-Lei n.o. 2.298, de 21 de 
novembro de 1986, que dispõe sobre 
mercado de títulos e valores mobi­
liários incentivados. (Relator. Seno 
Aureo Mello.) 
-Mensagem Presidencial n.O 138, 

-=-- Manutenção, por de- de 1987-CN (n.o 84P/86, na origem), 
curso de prazo, de ve- através da qual o Senhor PresidoEm-

reiro de 1967, e dá outras providên­
cias. (Relator Dep. Nilson Gibson.) 

Mensagem Presidencial n.O 139, 
de 1987-CN (n.o 841/86,'na origem), 
através da qúal o Senhor Presiden­
te da República submete à delibe­
raçãõ do Congresso Na-cional o tex­
to do Decreto-Lei n.O 2.300, de 21 
de novembro de 1986, que dispõe 
sobre licitações e contratos da Ad­
ministração Federal e dá outras 
providências. (Relator Seno Leite 
Chaves.) 

- -
Mensagem Presidencial n.O 140, 

de 1987-CN (n.o 842/86, na origem), 
através da qual o Senhor Presiden­
te da República submete à delibe­
ração do Congresso Nacional o tex­
to do Decreto-Lei n.o 2.301, de 21 
de novembro de 1986, que institui 
caderneta de poupança do tipo pe­
cúlio. (Relator Dep. Geraldo ICam­
pos.) 

Mensagem Presidencial n.O 141, 

t tos apostos aos Proje-' . te da República submete à delibe- -
- tos de Lei da ,Câmara - ração do-Congresso Naciõnàl o tex-
:0..0834, 48 e 81/81 e to do Decretó-Lei-:O..o' :Úi99,~'-de 21 

de 1987-CN (n.o 843/86, na origem), 
através -da qual o Senhor Presiden­
te da República submete à delibe­
ràção ,ao Congresso Nacional o tex-

Projetos_de Lei do Se- de novembro- de 1986, ·qu_e altêra o 
-- nado! nps 43/80 e 79/84. - Decreto.:Lei n'.o 200, de 25 de feve-

-- to do~ Decreto-Lei n.O 2.302, de 21 
-, de -TIõvembro -de -1986, que dispõe 
I • sobre escãla móvel de salárie e-dá 
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Diretor-Geral do Senado Federal 
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Diretor Industnal 

LlNDOMAR PEREIRA DA SILVA 
Diretor Adjunto 

outras providências. (Relator Seno 
Meira Filho.) 

Mensagem Presidencial n.O 142, 
de 1987-CN (n.o 845/86, na origem), 
através da qual o Senhor Presiden­
te da República submete à delibe­
ração do Congresso Nacional o tex­
to do Decreto-Lei n.o 2.304, de 21 
de novembro de 1986, que dispõe 
sobre a aplicação de recursos do 
Fundo de Investimentos do Nordes­
te Finor, do Fundo de Investimen­
tos da Amazônia Finam) e do Fun­
do de Investimentos Setoriais Fi­
set e dá outras providências. (Re­
lator Dep. Sigmaringa Seixas.) 

Mensagem Presidencial n.o 143, 
de 1987-CN (n.o 846/86, na origem), 
através da qual o Senhor Presiden­
te da República submete à delibe­
ração do Congresso Nacional o tex­
to do Decreto-Lei n.O 2.305, de 10 
de dezembro de 1986, que revoga 
isenção do IPI sobre caminhões­
tratores. (Relator Seno Wilson Mar­
tins.) 

Mensagem Presidencial n.o 144, de 
1987-CN (n.o 11/87, na origem), 
através da qual o Senhor Presidente 
da República submete à delibera­
ção do Congresso Nacional o texto 
do Decreto-Lei n.O 2.309, de 22 de 
dezembro de 1986, que prorroga até 
31 de dezembro de 1988 o prazo de 
isenção fiscal concedida às empre­
sas siderúrgicas pelo Decreto-Lei 
n.O 569, de 7 de maio de 1969. (Re­
lator Dep. Jorge Arbage). 

Mensagem Presidencial n.O 145 de 
1987-CN (n.o 12/87, na origem), 
através da qual o Senhor Presi­
dente da República submete à de­
liberação do Congresso Nacional o 
texto do Decreto-Lei n.o 2.310, de 
22 de dezembro de 1986, que rea­
justa os valores ge vencimentos, 
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salários, soldos e proventos dos ser­
vidores civis e militares da União, 
dos Territórios e das autarquias fe­
derais, dos membros do Poder Ju­
diciário da União, do Distrito Fe­
deral e dos Territórios, do Tribu­
nal de Contas da União, bem como 
os valores das pensões, € dá outras 
providências. (Relator Seno Nabor 
Júnior) . 

Mensagem Presidencial n.O 146, de 
1987-CN (n.o 14/87, na origem), 
através da qual o Senhor Presidente 
da República submete à delibera­
ção do Congresso Nacional o texto 
do Decreto-Lei n.o 2.312, de 23 de 
dezembro de 1986, que revoga dis­
posições sobre as atividades de pro­
gramação e administração finan­
ceira da União e dá outras provi­
dências. (Relator Dep. Francisco 
do Amaral). 

Mensagem Presidencial n.O 147, de 
1987-CN (n.o 16/87, na origem), 
através da qual o Senhor Presiden­
te 'da República submete à delibe­
ração do Congresso Nacional o tex­
to do Decreto-Lei n.O 2.314, de 23 de 
dezembro de 1986, que altera a '.le­
gislação do imposto de renda. (Re­
lator Sen. João Lobo). 

Mensagem Presidencial n.O 148, 
de 1987-CN (n.o 15/87, na origem), 
através da qual o Senhor Presiden­
te da República submete à delibe­
ração do Congresso Nacional o tex­
to do Decreto-Lei n.O 2.315, de 23 
de dezembro de 1986, que autoriza 
o Poder Executivo a abrir crédito 
especial até o limite de Cz$ 
5.000.000.000,00, para o fim que es­
pecifica. (!Relator Seno José Men­
donça de Morais). 

Mensagem Presidencial n.O 149, 
de 1987-CN (n.o 29/87, na origem), 
através da qual o Senhor Presiden­
te da República submete à delibe-

ração do Congresso Nacional o tex­
to do Decreto-Lei n.O 2.316, de 23 
de dezembro de 1986, que introduz 
alterações no Código Tributário do 
Distrito Federal, instituído pelo 
Decreto-Lei n.O 82, de 26 de dezem­
bro de 1966. (Relator Seno Mauro 
Benevides). 

Mensagem Presidencial n.O 150, 
de 1987-CN (n.o 30/87, na origem), 
através da qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação 
do 'Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n.O 2.317, de 29 de de­
zembro de 1986, que reajusta os 
vencimentos, salários, soldos e pro­
ventos dos servidores civis e da 
Polícia Militar e do Corpo de Bom­
beiros do Distrito Federal dos 
membros e dos servidores do Tri­
bunal de Contas do Distrito Federal 
e do respectivo Ministério Público, 
e dá outras providências. (Relator 
Dep. Eunice ;Michiles). 

Mensagem Presidencial n.o 151, 
de 1987-CN (n.o /87, na origem), 
através da qual o Senhor Presiden­
te da República submete à delibe­
ração do Congresso Nacional o Pro­
jeto de Lei n.O 1, de 1987-CN, que 
estima a Receita e fixa a Despesa 
da União para o Exercício Finan­
ceiro de 1988. 

1.3.1 - Comunicações da Pre­
sidência -

Abertura de prazo para apresen­
tação de emendas ao Orçamento da 
União para o exercício financeiro 
de 1988 e fixação de normas a se­
rem observadas na sua tramitação. 

Inexistência de quorum para o 
prosseguimento da sessão. 

Convocação de sessão conjunta a 
realizar-se sexta-feira próxima, às 
9 horas e 30 minutos, com Ordem 
do Dia que designa. 

1.4 - E~CERRAMENTO 
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Atã < d~· ~ 3.t.a 'Sessão ,,~êorii.Úiit"a, ·~in ~il~~ de .setembro 
1.a: Sessão Legislativa OrCtinária" da 48.a Legislatufé 

PRESIDENCIÃ DO SR: ALUÍ~IO BEZERRA 

As 9 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. ,Senadores: 

Mário Maia ~. Aluízio Bezerra -
Nabor Júnior - Leopoldo· Peres -
Áureo Mello - Odacir Soares ~ Ro­
naldo Aragão - Olaiõ Pires - Almir 
Gabriel - Jarbas Passarinho - ale­
xandre Costa - ·Edison Lobão - Cha­
gas ROdrigues - Virgílio Távora -
Cid Sabóia de Carvalho - Mauro Be­
nevides - José· Agripino -' L~vosier 
Maia - Marcondes Gadelha - Hum­
berto ·Lucena .-:. Raimundo Lira -
Marco Maciel - Mansueto de Lavor 
- Divaldo Suruagy - Teotônio Vile­
la Filho - Lourival Baptista - Luiz 
Viana· - Jutahy Magalhães -' Ruy 
Bacelar .:- José Ignácio Ferreira '-. 
Gerson' Camata - João' Calmon -
Jamil Haddad - Affonso Arinos -
Nelson Carneiro - Itamar Franco -
Alfredo Campos -_ Ronan Tito - Se­
vero Gomes - Fernando Henrique 
Cardoso - Mário Covas - Mauro 
Borges - Iram Saraiva - Pompeu de 
Sousa - Maurício Corrêa - Meira 
Filho - Roberto Campos - Lou­
remberg Nunes Rocha - Márcio La­
cerda - Mendes Canal·e - Rachid 
Saldanha Derzi - Wilson Martins -
Affonso Camargo - José Richa 
Ivan Bonato - Carlos Chiarelli 
José Paulo Bisol - José Fogaça. 

E os Srs. Deputados: 

Acre 

Alércio Dias - PFL; Geraldo Fle­
ming - PMDB; José Melo· - PMDB; 
Maria Lúcia - PMDB; Narciso Men­
des - PDS; Osmir Lima - PMDB; 
Rubem Branquinho - PMDB. 

Amazonas 

Bernardo Cabral - PMDB; Beth 
Azize - PSB; Eunice Michiles -
PFL; José Dutra - PMDB; José Fer­
nandes - PDT. 

Rondônia 

Benedicto Monteiro -=-- PMDB; Carlos 
Vinagre - PMDB; Dionísio Hage -
PFL; Domingos Juvenil - PMDB; 
Eliel ROdrigues - PMDB; Fausto Fer­
nandes - .PMDB;, Fernando Velasco 
- ·PMDB; ,.Gabriel Guerreiro 
PMDB; G~rson Peres -:- PDS; Jorge 
Arbage. - PDS; Paulo' Roberto ~ 
PMDB.,· 

Marãnhão 
-Albérico Filho-- PMDB; Antonio 

Gaspar'''::'' PÍ\IDB; _Cid Carvalho -
PMDB; Costa Ferreira - PFL; Eliézer 
Moreira - PFL; Enoc Vieira - PFL; 
Francisco Coelho - PFL; Haroldo 
Sabóia - PMDB;- José Carlos Sabóia 
- PMDB; Onofre Corrêa ,- PMDB; 
Vieira da Silva - PDS - Wagner 
Lago - PMDB. 

.. - Piauí 

Átila Lira - PFL; Felipe Mendes -
PDS; Heráclito Fortes - PMDB; Je­
sualdo Cavalcanti - PFL; Jesus Tajra 
- PFL; José'Luiz Maia - PDS; Paes 
Landim - PFL; Paulo Silva - PMDB. 

Ceará 
Bezerra de Melo - PMDB; Eteval­

do Nogueira - PFL; Expedito Ma­
chado - PMDB; Firmo de Castro -
PMDB; Furtado Leite - PFL; Gidel 
Dantas - PMDB; José Lins - PFL; 
Lúcio Alcântara - PFL; Luiz Mar­
ques - PFL; Manuel Viana --=- PMDB; 
Moema São Thiago -- PDT; Moysés 
Pimentel -- PMDB; Orlando Bezerra 
- PFL; Osmundo Rebouças-PMDB; 
Paes de Andrade - PMDB; Raimundo 
Bezerra - PMDB; Ubiratan Aguiar­
PMDB. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Câmara - PMDB; Iberê 
Ferreira - PFL; Ismael Wanderley­
PMDB; Vingt Rosado - PMDB; Wil­
ma Maia - PDS. 

- Paraná 

Adauto Pereira - PDS; Agassiz Al-
meida - PMDB; Aluízio Campos -
PMDB; Antônio Mariz - PMDB; Edi­
valdo Motta - PMDB; Edme Tavares 
- PFL; Evaldo Gonçalv·es - PFL; 
João Agripino - PMDB; João da 

Arnaldo .Martins - PMDB; Assis 
Canuto ~ PFL; Francisco Sales -
PMDB; José Guedes - PMDB; José 
Viana - PMDB; Raquel Cândido 
PFL; Rita Furtado - PFL. - Mata - PFL. 

- Pará 

Ademir Andrade -=- ,PMDB; Aloysio 
Chaves - ·PFLi, .Amílcar, Moreira -
PMDB;. Asdrubal Bentes - PMDB; 

,.~.~ Pern~~bu.co -
Cristinã Tavares - PMDB; Egídio 

Ferreira :Lima - PMDB; Fernando 
Bezerra 'Coelho - PMDB; Fernando 

Lyra - PMDB'- --' Geraldo Melo -
P~B; Gilson Machado -!. PFL; Gon­
zaga Patriota.- P~B; Harlan Gã­
d~lha -=- PMDB;.'Inocêncio Oliveíra ~ 
PFL; JoaquiIjl Francisco' ---='PF'L; José 
Carlos Vasconcelos -- PMDB;- José 
Moura - PFL; José Tinoco '- PFL; 
Luiz Freire - PM1;>B; Maurílio Fer­
reira Lima - PMDB;- Nilson Gibson 
- PMDB; Osvaldo Coelho - p~;' 
Oswaldo Lima Filho - 'PMDB; Paulo 
Marques - PFL; Ricardo Fiúza -
I?FL; Roberto Freire - PCB; Salatiel 
Carvalho - PFL;- Wilson Campos ...:..-
PMDB. . -

Alagoas 

Albérico Cordeiro - PFL; Eduardo 
Bonfim· -'" PC do B; José Thomaz 
Nonô ~ 'PFL; Renan 'Calheiros -
PMDB; Roberto Torres - PTB. 

Sergipe 

A:cival Gomes - PMDB; Antônio 
Carlos Franco - PMDB; Bosco Fran­
ça - PMDB; Cleonâncio FOllil'eca _ 
PFL; Dj-enal Gonçalves - PMDB; 
João Machado Rollemberg - PFL; 
José Queiroz - PFL; Messias Góis _ 
PFL. 

Bahia 

Abigail Feitosa - PMDB; Angelo 
Magalhães - PFL; Benito Gama _ 
PFL; Carlos Sant'Anna - PMDB; 
Celso Dourado - PMDB; Domingos 
Leonelli - PMDB; Eraldo Tinoco _ 
PFL; Fernando Gomes - PMDB; Ge­
nebaldo Correia - PMDB; Haroldo 
Lima - PC do B; Jairo Ca:rneiro -
PFL; Joaci Góes - PMDB; João Al­
ves - PFL; João Carlos BacelaT _ 
PMDB; Jonival Lucas - PFL; Jorge 
Vianna - PMDB; José Lourenço -
PFL; Jutahy Júnior - PMDB; Lídice 
da Mata - PC do B; Luís Eduardo _ 
PFL; Manoel Castro - PFL; Marcelo 
Cor.d·eiro - PMDB; Mádo Lima _ 
PMDB; Nestor Duarte"- PMDB; Pris­
co Viana - PMDB; Raul F1erraz .,-;' 
PMDB; Sérgio Brito - PFL; Uldurico 
Pinto --= PMDB; Virgildásio de Senna 
- PMDB; Waldeck Ornélas - PFL. 

Espírito Santo 

Hélio Manhães - PMDB; Leziõ 
Sathler -:: PMDB; N~lson Aguiar- _ 
PMDI3; Nyder Barbosa - PMDB; Ri­
ta Ca.mata - PMDB; Rose·. de Frei­
tas. - PMDB; Stélio Dias - PFL; 
Vasco Alves - PMDB; . Vitor Buaiz 
....:... PT. . 
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Rio de Janeiro 
Adolfo Oliveira - PL; Anna Marfa 

Rattes - PMDB; Arolde de Oliveira 
- PFL; Artur da Távola - PMDB; 
Benedita da Silva - PT; Brandão 
Monteiro - PDT; Carlos Alberto Caó 
_ PDT; César Maia - PDT; Deni­
sar Arneiro - PMDB; Edésio Frias 
_ PDT; Edmilson Valentim PC do B; 
Fá.bio Raunheitti - PTB; Feres Na­
der - PDT; Gustavo de Faria -
PMDB; José Carlos Coutinho - PL; 
Luiz Salomão - PDT; Lysâneas Ma­
ciel - PDT; Márcio Braga - PMDB; 
Miro TeiXeira - PMDB; Paulo Ramos 
_ PMDB; Roberto Augusto - PTB; 
Roberto D'Á vila - PDT; Sandra Ca­
valcanti - PFL; Vivaldo Barbosa -
PDT. 

Minas Gerais 

Aécio Neves - PMDB; Aloísio Vas­
concelos - PMDB; Alvaro Antônio­
PMDB; Alysson Paulinelli - PFL; 
Bonifácio de Andrada - PDS; Car­
los Cotta - PMDB; Carlos Mosconi 
_ PMDB' Célio de Castro - PMDB; 
Chico Humberto - PDT; Christóvam 
Chiaradia - PFL; Dálton Canabrava 
_ PMDB; Gil César - PMDB; Ho­
mero Santos - PFL; Humberto Sou­
to - PFL' Israel Pinheiro - PMDB; 
João Paul~ - PT; José Elias Mura~ 
_ PTB; José Geraldo - PMDB; Jose 
Santana de Vasconcellos - PFL; José 
Ulísses de Oliveira - PMDB; Lael Va­
rella - PFL; Leopoldo Bessone -
PMDB; Luiz Alberto Rodrigues -:­
PMDB; Mário Assad - PFL; MaUri­
cio Pádua - PMDB; Mauro Ca~pos 
_ PMDB' Mello Reis - PDS; MIlton 
Reis - 'PMDB; Octávio Elísio -
PMDB' Oscar Corrêa - PFL; Pau­
lo Delgado - PT; Pimenta da Veiga 
_ PMDB; Raul Belém - PMDB; Ro­
b-erto Brant - PMDB; Rosa Prata .­
PMDB' Virgílio Galassi - PDS; VIr­
gílio Guimarães - PT; Ziza Valada­
res - PMDB. 

São Paulo 

Afif Domingos - PL; Agripino de 
Oliveira Lima - PFL; Airton Sando­
val - PMDB; Antoniocarlos Mendes 
Thame - PFL; Antônio Perosa -
PMDB; Antônio Salim Curiati - PDS; 
Arnaldo Faria de Sá - PTB; Arnold 
Fioravante - PDS; Cardoso Alves -
PMDB' Cunha Bueno - PDS; Eduar­
do Jo;ge - PT; Fábio Feldmann -
PMDB' Farabulini Júnior - PTB; 
Fernando Gasparian - PMDB; Flo­
restan Fernandes - PT; Francisco 
Amaral - PMDB; Francisco Rossi -
PTB' Gastone Righi - PTB; Gerson 
Mar~ondes - PMDB; Hélio Rosas -
PMDB' Irma Passoni - PT; Jayme 
Paliari;" - PTB; João Rezek -
PMDB' Joaquim Bevilacqua - PTB; 
José Camargo - PFL; José Carlos 
Grecco - PMDB; José Egreja - PTB; 
,José Genoíno - PT; Jos; Maria Ey.mael 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

- PDC; José Serra - PMDB; Koyo 
-Iha - PMDB; Luiz Inácio Lula da Sil-
va - PT; Mendes Botelho -=- PTB; 
Michel Temer - PMDB; Nelson SeiXas 
- PDT; Paulo Zarzur - PMDB; Plí­
nio Arruda Sampaio - PT; Ricardo 
Izar - PFL; Roberto Rollemberg -
PMDB; Robson Marinho - PMDB; 
Sólon Borges dos Reis - PTB; Theo­
doro Mendes - PMDB; Ulysses Gui­
marães - PMDB. 

Goiás 
Aldo Arantes - PC do B; Antônio 

de Jesus - PMDB; Délio Braz -
PMDB; Jalles Fontoura - PFL; João 
Natal - PMDB; José Freire - PMDB; 
Luiz Soyer - PMDB; Magulto Vilela 
- PMDB; Mauro Miranda - PMDB; 
Naphtali Alves de Souza - PMDB; 
Nion Albernaz - PMDB; Pedro Ca­
nedo - PFL; Roberto Balestra 
PDC; Siqueira Campos - PDC. 

Distrito Federal 
Augusto Carvalho - PCB; Francis­

co Carneiro - PMDB; Geraldo Cam­
pos - PMDB; Jofran Frejat - PFL; 
Márcia Kubitschek - PMDB; Maria 
de Lourdes Abadia - PFL; Sigmarin­
ga Seixas - PMDB; Valmir Campelo 
- PFL. 

Mato Grosso 

Antero de Barros - PMDB; Joa­
quim Sucena - PMDB; Júlio Campos 
- PFL; Osvaldo Sobrinho - PMDB; 
Percival Muniz - PMDB; Ubiratan 
Spinelli - PDS. 

Mato Grosso do Sul 

Gandi Jamil - PFL; Ivo Cersósimo 
- PMDB; José Elias - PTB; Plínio 
Martins - PMDB; Ruben Figueiró -
PMDB; Saulo Queiróz - PFL; Valter 
Pereira - PMDB. 

Paraná 
Alceni Guerra - PFL; Dionísio Dal 

Prá - PFL; Ervin Bonkoski - PMDB; 
Euclides Scalco - PMDB; Hélio Du­
que - PMDB; José Tavares - PMDB; 
Jovanni Masini - PMDB; Matheus 
Iensen - PMDB; Maurício Fruet -
PMDB; Maurício Nasser - PMDB; 
Nelton Friedrich - PMDB; Osvaldo 
Macedo - PMDB; Paulo Pimentel -
PFL; Renato Bernardi - PMDB; Ta­
deu França - PMDB; Waldyr Puglie­
si - PMDB. 

Santa Catarina 

Alexandre Puzyna - PMDB; Antô­
niocarlos Konder Reis - PDS; Arte­
nir Werner - PDS; Cláudio Ávila -
PFL; Eduardo Moreira - PMDB; 
Francisco Küster - PMDB; Henrique 
Córdova - PDS; Ivo Vanderlinde -
PMDB; Luiz Henrique - PMDB; Or-

Setembro de 1987 

lando Pacheco - PFL; Paulo Maca­
rini - PMDB; Renato Vianna -
PMDB; Ruberval Pilotto - PDS; Vic­
tor Fontana - PFL; Vilson Souza -
PMDB; Walmor de Luca - PMDB. 

Rio Grande do Sul 
Adroaldo Streck - PDT; Adylson 

Motta - PDS; Amaury Müller -
PDT; Antônio Britto - PMDB; Ar­
naldo Prieto - PFL; Carlos Cardinal 
- PDT; Darcy Pozza - PDS; Erico 
Pegoraro - PFL; Floriceno Paixão -
PDT; Hermes Zaneti - PMDB; Hilá­
rio Braun - PMDB; Ibsen Pinheiro -
PMDB; Ivo Lech - PMDB; João de 
Deus Antunes - PDT; Júlio Costa­
milan - PMDB; Lélio Souza -
PMDB; Mendes Ribeiro - PMDB; 
Nelson Jobim - PMDB; Q.svaldo Ben­
der - PDS; Paulo Mincarone -
PMDB; Paulo Paim - PT; Ruy Nedel 
- PMDB; Vicente Bogo - PMDB. 

Amapá 

Annibal Barcellos - PFL; Eraldo 
Trindade - PFL; Geovani Borges -
PFL; Raquel Capiberibe - PMDB. 

Roraima 

Chagas Duarte - PFL; Marluce 
Pinto - PTB; Mozarildo Cavalcanti­
PFL; Ottomar Pinto - PTB. 

O SR. PRESIDENTE (Aluizio Be­
zerra) - As listas de presença acusam 
o comparecimento de 58 S1's. Senado­
res e 143 Srs. Deputados. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
sessão. 

Passando-se ao período destinado a 
breves comunicações, concedo a pala­
vra à nobre Deputada Rose de Frei­
tas. (Pausa.) 

Concedo a palavra à nobre Depu­
tada Irma Passoni. 

A SRA. IRMA PASSONI (PT - SP. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Sras e Srs. Constituintes, hoje 
me inscrevi para falar em virtude do 
calhamaço de decretos-leis que temos 
na pauta dos nossos trabalhos, o que 
proporcionou ao Governo brasileiro 
administrar - se é que se pOderia di­
zer assim - a Nação durante os anos 
de 1986 e 1987. 

Esses decretos-leis tratam de assun­
tos os mais variados possiveis, a co­
meçar pelO IPI, passando pela escala 
móvel de salários, fundos de investi­
mentos, 'Como o Finor, o Finam, o 
Fiset, e tantos outros. 

Gostaria de deixar registrado que, 
quando da eleição indireta do Presi­
dente da República pelo Colégio Elei­
toral, ficou muito claro para todos nós 
que o Governo não mais utilizaria o 
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instituto do decreto-lei, nem o do de­
curso de prazo. 

Temos duas questões a considerar. 
Sabemos que o funcionamento da 
Constituinte prejudica o andamento 
dos trabalhos do Congresso Nacional, 
mas sabemos também que, somente 
hoje, depois de um ano, decretos-leis 
vêm a esta Casa para serem discuti­
dos - decretos esses que já resulta­
ram em graves conseqüências no pla­
no nacional, em primeiro lugar por 
garantir as eleicões de 1986 e, em se­
gundo, por tornar o processo econô­
mico incontrolável. 

Foi assim consagrado no Brasil o 
princípio de que o _povo brasileiro de­
ve fi'Car miserável: a classe média es­
tá cada vez mais pobre; e os pobres 
estão cada vez mais miseráveis. Ora, 
não podemos admitir essa imposição 
da politica governamental de decre­
tar a pobreza do país. Nossos filhos 
precisam saber que a nossa situação 
está ruim e que a deles vai ficar pior 
ainda, porque não há nada que dê es­
perança e perspectiva a qualquer ci­
dadão brasileiro, seja assalariado, seja 
desempregado, seja subempregado, 
pertença à iniciativa privada ou à 
microempresa, ao comércio ou a qual­
quer outra atividade. 

O que nos fica dos decretos-leis e 
"pacotes" baixados pelo Governo, em 
1986 e 1987, é uma sensação de an; 
gústia, decepção e inse~~r~nça. Sera 
que o Brasil, com o terntorlO que t~, 
com as potencialidades que pOSSU1, 
passou a caminhar para trás? É o que 
estamos sentindo. E isso torna claro 
para nós que há um desgoverno, ll1l1:a 
atitude de não-defesa do povo brasI­
leiro da democracia e da soberania 
naci~nal. Não há uma preocupação 
efetiva com o nosso desenvolvimento, 
com o bem-estar do nosso povo. Os 
decretos-leis que hoje serão lidos nes­
ta sessão do Congresso Nacional são 
revoltantes. Todo o povo brasileiro 
sabe das suas conseqüências para a 
Nação. 

Portanto quero deixar registrada 
minha podição sobre a polític~ eco­
nômica adotada em nosso PaIS que 
traz como resultado um quadro social 
dos mais degradantes para o povo 
brasileiro. Tão degradante que não dá 
o direito a milhões de brasileiros de 
comer sequer uma vez ao dia. Em 
conseqüência dessa política, milhões 
de brasileiros estão na rua da amar­
gura, implorando por um trabalho pa­
ra poder sobreviver. 

Por que estamos vivendo novamen­
te um processo de desemprego maci­
ço? Porque a Ford implantou seu sis­
tema de ferramentaria no Japão e 
importa o resultado desse trabalho 
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para- cá. Sugaram o sangue dos tra­
balhadores brasileiros e agora os dis­
pensam, deixando-os na rua da amar­
gura, ao transferir sua produção tec­
nOlógica para o Japão, importando 
peças que deveriam ~qui, ser produzi­
das. -

Portanto,' quero deixar aqui meu 
repúdio aos decretos-leis que serã.o 
lidos;- porque todos nós vivemos as 
conseqüências dos absurdos neles con­
tidos. Convoco a Nação, e principal­
mente os membros do Congresso Na­
cional, para rejeitarmos esses decre­
tos. Eles devem ser devolvidos ao 
P!esidente 9-a República, com a rejei­
çao do Congresso Nacional, pelo mal 
que têm feito a toda a Nação brasi­
leira. 

O SR. PRBSIDENTE (Aluizio Beze­
ra) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Adylson .Motta._ 

O SR. ADYLSON MOTTA (PDS-RS. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente, Srs. Congressistas, inicialmen­
te, quero dizer da minha concordância 
com as colocações aqui -feitas pela 
Deputada Irma Passoni, sobre as quais, 
aliás, já me manifestei em diversas 
ocasiões. Primeio, porque continuamos 
sob um regime de exceção neste País, 
caracterizado no momento em que o 
Poder Executivo chama a si também 
a tarefa legislativa. E é o que está 
ocorrendo quando assistimos a esse 
festival de decretos-leis, não obstante 
o compromisso assumido pelo Pre­
sidente da República de que não mais 
utilizaria institutos oriundos do regi­
me de exceção para governar o País. 

Sou obrigado, por uma questão de 
justiça - já que tantas vezes protes­
tei contra essa situação - a reconhe­
cer o esforço que, nos últimos dias, 
vem fazendo a Mesa do, Senado para 
que se consiga, pelo menos, iniciar o 
processo de tramitação dessas men­
sagens presidenciais. E se melhor não 
tem sido seu desempenho, já não é 
por falta de providências, 'e sim por 
uma total ausência e irresponsa­
bilidade dos Congressistas, que não 
têm comparecido às sessões do Con­
gresso Nacional. Basta dizer que hoje 
temos apenas sete Congressistas par­
ticipando desta reunião, num colégio 
de 559 componentes. 

Por outro lado, Sr. Presidente, o Po­
der Executivo, não contente em cha­
mar a si a tarefa de legislar através 
do odioso decreto-lei - instituto que 
espero seja extirpado do texto da fu­
tura Constituição - despreza, descon­
sidera e desrespeita o Poder Legisla­
tivo quando não apenas baixa decre­
tos-leis, mas demora dois meses e 
meio para encaminhá-los ao Congres­
so Nacional. Vou dar um exemplo: o 
Decreto-Lei n.O 2.334, assinado no 
dia 11 de junho de 1987, publicado logo 
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a seguir, foi encaminhado a esta Casa 
dois meses e catorze dias após sua 
edição. Dois meses e meio de atraso, 
Sr. Presidente! 

Faço este registro até para caracte­
rizar a irresponsabilidade do Poder 
Executivo. É uma prová -total e cabal 
de desprezo, de falta de consideração, 
de falta de respeito por esta Casa. li: 
um sinal de incompetência, de incúria 
de um Governo relapso, sem autori­
dade, que não cumpre sequer as suas 
mais comezinhas obrigações de admi­
nistrar e respeitar o Poder Legisla­
tivo. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Be­
zerra) - A Presidência comunica que, 
não tendo sido apreciadas no prazo 
estabelecido no § 1.0 do art. 55 da 
Constituição, as Mensagens de n.os 16 
a 20,' de 1987-CN, referente aos De­
cretos-Leis de n.os 2.202 a 2.206, de 
1948, serão incluídas em Ordem do Dia, 
em regime de urgência, em 10 ses­
sões subseqüentes, a partir de hoje, 
conforme determina o citado dispo­
sitivo constitucional, in fine. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Be­
zerra) - Esgotou-se ontem, dia 31 
de agosto, o prazo previsto no § 3.° 
do art. 59 da Constituição, para deli­
beração do Congresso Nacional sobre 
as seguintes matérias vetadas total­
mente pelo Senhor Presidente da Re­
públicá: 

Projeto de Lei da Câmara n.O 34 
de 1981 (n.o 3.658/80, na origem), qué 
acrescenta parágl.'afo ao art. 234 do 
Decreto-Lei itl.O 2.848, de 7 de dezem­
bro doe 1940 - Código Penal; 

Projeto de Lei da Câmara n.O 48, 
de 1981 (n.o 4.708/78, na origem), que 
introduz alterações no art. 243 da ~i 
n.O 4.737, de 15 de julho de 1965 -
Código Eleitoral; 

_ Proj'eto de Lei da Câmara n.O 81, 
de 1981 (n.o 3.123/80, na origem), que 
assegura os direitos de autoil"es tea­
trais; -

Projeto de Lei do Senado n.O 43, de 
1980 - Complementar (n.o 166/80, 
complementar, na Câmara dos Depu­
tados), que ,di,s.põe sobre novos requi­
sitos para a criação de município, in­
troduzindo alterações na Lei Comple­
mentar n.o 1, de 9 de novembro de 
1967; e 

Projeto de Lei do Senado n.o 79" de 
1984 (n.o 4.693/84, na Câmara dos' 
Deputados) que institui contribuição 
sobre os prêmios de seguros de vida e 
de acidentes, para fins de amparo aos 
idosos., e dá outras providências. 

- Nos termos do § 4.° do i'eferido dis­
positivo constitucional, os v'eoos são 
considerados mantidos. 
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A Presidência fará a devida comu­
nicação ao Senhor Presidente da Re­
pública. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Be­
:rerra) - Passa-s'e à 

ORDEM DO DIA 
Item I-I: 
Leitura da Mensagem Presidencial 

n.O 136/87-CN, que será feita pelo Sr. 
1.°-Secretário. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N.o 136, DE 1987-CN 

(N.o 838/86, na origem) 

Excelentís.simos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do artigo 55 da 
Constituição ]lederal, ,tenho a horu:a 
de submeter à ,elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Fazenda, o texto 
do Decreto-Lei n.o 2.297, de 21 de no­
vembro de 1986, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 24 do Illlesmo 
mês e ano, que "is'enta do Impooto 
de Renda o ganho auferido, por pes­
soas físicas, na alienação de imóveis 
financiados pelo Sistema Financeiro 
de Habitação". 

Brasília, 29 de dezembro de 1986. -
.José Sarney. 

EM n.O 373/86 
Brasília, 20 de novembro de 1986 

EX0elentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

O lucro apuradO, ,pO!l." pessoas físi­
cas, em c1ecorrência da alienação de 
imóveis, é fato gerador do imposto 
sobre a renda, constituindo rendi­
mento tributável, nos termos do ar­
tigo 1.0 do Decreto-Lei n.o 1.641, de 
7 de dezembro de 1978, oom a l'eda­
ção que lhe foi dada pelo artigo 11 
do Decreto-Lei n.a 1.950, de 14 de jU­
lho de 1982. 

2. Desse prec-elto foi excetuado o 
lucro auf·erido por pessoas físicas na 
venda de imóveis, desde que o valor 
da alienação seja aplicado, no prazo 
máximo de um ano, na aquisição de 
imóvel residencial e que, na data da 
aquisição, o adquirente não possua 
imóvel da mesma espécie, conforme 
o disposto no artigo 12 do referido 
Decreto-Lei n.o 1.950. 

3. A sua v,ez, o artigo 100 da Lei 
n.o 7.450, de' 23 de dezembro de 1985, 
com redação dada pelo artigo 1.° do 
Decreto-Lei n.o 2.287, de 23 de julho 
de 1986, determina que o lucro obtido 
por pessoas físicas na alienação de 
imóveis de valor não superior a ... 
Cz$ 400.000,00 (quatrocentos mil cru~ 
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zados) fica isento de Imposto de Ren­
da, desde que não tenha ocorrido ou­
tra alienação nas mesmas condições, 
no prazo ,de cin<~o anos. 

4. O anexo projeto de decreto-J.ei 
tem por Objetivo excetuar, também, 
da incidência de Imposto de Renda 
prevista no mencionado Decreto-Lei 
n.O 1.641, até 31 de dezembro de 1987, 
o lucro imobiliário, não mlperior a 
Cz$ 500.000,00 (quinhentos mil cru­
zados), apurado, por l'essoa física, na 
alienação de imóvel residencial finan­
ciado com recursos do Sistema Finan­
ceiro de Habitação, desde que, cumu­
lativamente: seja, a concessão do fi­
nanciamento res.pectivo, anterior a 28 
c1e fevereiro de 1986; não ,tenha ocor­
rido transferência de mutuário entre 
28 de fevereiro de 1986 e a data de 
publicação do decreto-lei projetado; 
não se tenha beneficiado, o contri­
buinte, na liquidação do saldo dev,e­
dor do imóvel, de recursos do Fundo 
de Compensação de Variações Sala­
riais. 

5. Justifica-se, no caso, a edição 
de decr'eto-lei, visto tratar-se de ma­
téria relativa a finanças públiCas e 
de relevante interesse social, que exi­
ge, em caráter de urgência, discipli­
namento apropriadO. Ademais, o ato 
sugerido não acarretará aumento de 
despesa. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protestos 
do meu mais profundo respeito. -
Dílson Funaro, Ministro da Fazenda. 

DECRETO-LEI N.o 2.297, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

Isenta do Imposto de Renda o 
ganho auferido, por pessoas físi­
cas, na alienação de imóveis fi­
nanciados pelo Sistema Financei­
ro de Babtiação. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 
55, item lI, da constituição, 

DECRETA: 
Art. 1.0 Fica isento do Imposto de 

Renda o lucro imobiliário apurado, por 
pessoa física, na alienação de imóvel 
residencial que, nesta data, esteja fi­
nanciado com recursos do Sistema Fi­
nanceiro de Habitação, desde que 
atendidas as seguintes condições: 

I - o financiamento tenha sido 
concedido anteriormente a 28 de fe­
vereiro de 1986; 

I! - não tenha havido transferên­
cia de mutuário no período compre­
endido entre 28 de fevereiro de 1986 
e a data de publicação deste decreto­
lei; e 

lI! - o contribuinte não tenha se 
beneficiado, na liquidação do saldo 
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devedor do imóvel, de recursos do 
Fundo de Compensação de Variações 
Salariais. 

Art. 2.° ,A isenção concedida por 
este decreto-lei limita-se ao lucro de 
até Cz$ 500.000,00 (quinhentos mil 
cruzados) e vigorará até 31 de dezem­
bro de 1987. 

Art.3.0 O Ministro da Fazenda po­
derá baixar instruções necessárias à 
execução do disposto neste decreto-lei. 

Art. 4.° Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, 21 de novembro de 1986; 
165.° da Independência e 98.° da Re­
pública. - JOSÉ SARNEY. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Be­
zerra) - Designo relator o Sr. Depu­
tado Aloysio Chaves. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Bezer­
ra) - Item I~2: 

O Sr. l.o-Secretário procederá à lei­
tura da Mensagem Presidencial n.o 137, 
de 1987-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N.O 137, de 1987-CN 

(N.o 839/8,6, na origem) 
Excelentíssimos Senhores Membros 

do Congresso Nacional: 
Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 

Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação ,do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Fazenda, o texto 
do Decreto-Lei n.o 2.298, de 21 de no­
vembro de 1986, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 24 do mesmo 
mês e ano, que "dispõe sobre merca­
do de títulos e valores mobiliários in­
centivados". 

Brasília, 29 de dezembro de 1986. -
José Sarney. 

EM. n.o 379 de 3 de dezembro de 1986. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

O Governo Federal, visando ao de­
senvolvimento econômico e à integra­
ção social de regiões do País, e de se­
tores da economia, instituiu sistemá­
tica de incentivos fiscais que conjuga 
a atuação governamental com a par­
ticipação do setor privado, e foi im­
plementada através de inúmeros ins­
trumentos legais. 

A legislação diSCiplinadora do sis­
tema de incentivos fiscais, regionais e 
setoriais, tem, na sua origem, um du­
plo Objetivo: O de propiciar o desen-
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volvimento econômico e a integração 
social de regiões e setores carentes e 
o de promover o fortalecimento do 
mercado de valores mobiliários, me­
diante, por exemplo, a capitalização 
das empresas beneficiárias. 

Contudo, a legislação não tem dado 
adequada ênfase ao tratamento a ser 
dispensado aos novos sócios dessas so­
ciedades. Prevalece, na prática, o obje­
tivo de fortalecimento econômico das 
regiões e setores considerados como 
carentes, atenuando-se os desníveis 
existentes. 

A utilização do mercado de capitais 
como fonte permanente de captação 
de recursos, devido à insuficiência da 
legislação editada e à inexistência de 
uma adequada fiscalização, ficou, de 
fato, relegada a segundo plano. Assim 
sendo, os cuidados, hoje existentes, 
quando da emissão de valores mobi­
liários que recorrem à poupança pú­
blica, tais como ampla divulgação de 
informações e garantia plena dos di­
reitos de novos acionistas, até por não 
fazerem parte da cultura e da legis­
lação da época, não foram convenien­
temente contemplados. Ao contrário, 
as falhas da legislação aplicável aca­
baram por acarretar distorções, de 
cunho estrutural, que comprometeram 
a eficácia do sistema, sobretudo em 
relação ao mercado de capitais, dis­
torções agravadas após a edição das 
Leis n.Os 6.385, de 7-12-76 e 6.404 de 
15-12-76, que dispõem, respectivamen­
te, sobre a Comissão de Valores Mo­
biliários e as Sociedades por Ações. 

'- Com efeito, a sistemática adotada 
por essas leis prevê que somente os 
valores mobiliários emitidos por com­
panhias abertas podem ser negocia­
dos em bolsas de valores óu no mer­
cado de balcão. Ocorre que a grande 
maioria das empresas beneficiárias de 
recursos incentivados são companhias 
fechadas, às quais só é permitida a 
negociação particular, isto é, aquela 
realizada sem a intermediação de en­
tidades integrantes do sistema de dis­
tribuição de que trata o art. 15 da 
Lei n.O 6.385/76. Contudo, levanta­
mentos efetuados indicam ser bastan­
te significativo o volume de valores 
mobiliários, emitidos por companhias 
fechadas beneficiárias de recursos in­
centivados, negociado no mercado de 
balcão a despeito da vedação legal. 
Tais negociações, portanto, são efeti­
vadas ao total desamparo das leis vi­
gentes. 

. A ,problemática da negociabilida<1e 
dos valores' mobiliários -emitidos por 
emp~esas beneficiárias de incentivos 
:(iscais concreti2la-~e a partir do en­
quadramento dessas empresas como 
'!a.b]>rt~s" ·ou '~echa.tla:s", 'nos ter,).llo,s 
da Lei n.o 6.j104/76. ~quelas. que já_ 
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se encontram na situação de compa­
nhias abertas não apresentam, no 
presente contexto, qualquer problema, 
posto que lhes é facultado acesSO 
tanto ao mercado de bolsa, quanto ao 
de balcão. 

Urge, em conseqüência, assegurar, 
às companhias fechadas beneficiárias 
dos recursos incentivados, eficiente 
acesso ao mercado de valores mobiliá­
rios, como forma de atingir um dos 
objetivos primordiais expressos na po­
lítica governamental de incentivos 
fiscais a:egionais ou setoriais e de ·eli­
minar as distorções e irregularidades 
já há muito identificadas no sistema 
em vigor, bem como de evitar que o 
mesmo ocorra no sistema relativo ao 
setor de informática. 

Com base nessa constatação, e con­
siderando a demanda dos agentes do 
mercado e dos órgãos oficiais que 
administram o sistema, é que se pro­
põe, no anexo projeto de decreto-lei, 
uma solução que visa a adequar a si­
tuação de fato, atua'lmente, ,eiclstente 
aos ditames da legislação em vigor. 

As competências atribuídas pelo 
projeto à Comissão de Valores Mobi­
liários ajustam-se à Lei n.O 6.385/76. 
Não se propõe, no entanto, a equipa­
ração das companhias fechadas bene­
ficiárias de recursos incentivados às 
companhias abertas. Propugna-se pe­
la criação-de um mercado e de uma 
regulamentação especiais que signifi­
carão, de fato, um estágio ao acesso 
pleno ao mercado de valores mobiliá­
rios, que a ',regula!Uent~ção a ser edi­
tada pela Comissão de Valores Mo­
biliários deverá propiciar. 

Dessa forma evita-se que aquelas 
companhias tenham que, de imediato, 
arcar com todas as obrigações legais 
próprias às companhias abertas. Mas, 
por outro lado, propicia-se, aos acio­
nistas, investidores e demais partici­
pantes do me'tcado, uma maior trans­
parência, no que tang;:) às informações 
sobre as companhias emissoras e os 
títulos e valores mobiliários. 

A institucionalização e fiscalização 
do mercado de títulos e valores mo­
biliários incentivados beneficiará, in­
discriminadamente, todoE os partici­
pantes diretos e indiretos do sistema 
de incentivos fiscais regionais e seto­
tiais, proporcionando, inclusive, aos 
Fundos adminiStrados por agentes go­
vernamentais, maiores eficiência e se­
gurança na alocação de recursos in­
centivados e na administração de car­
teiras, de qu.e resultarão maior renta­
bilidade de suas aplicações e -facilida­
de de colocação, junto ao público 1n­
~St~çlOl:,~ ,d9s_ yª,lore~ mºl?il}çírJos por 
eles subscrito:;;. .. -
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Justifica-se, no caso, o emprego do 
decreto-lei, com fundamento no art. 
55, item lI, da Constituição, por se 
tratar de matéria de relevante inte­
reSSle social, re}ativa, a finanças públi­
cas, ou seja, pertinente ao mercado 
de títulos e valores mobiliários incen­
tivados, fonte de captação da poupan­
ça popular. Outrossim, cabe seja 
acentuado que a matéria em foco deve 
ser urgentemente normatizada e que 
as medidas propostas não acarretam 
aumento da despesa pública. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protestos 
do meu mais profundo respeito. -
Dilson Funaro, Ministro da Fazenda. 

DECRETO-LEI N.o 2.298, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre mercado de títulos 
e valores mobiliários incentivados. 

O Presidente da RepÚblica, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 55, 
item lI, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Compete à Comissão de 
Valores Mobiliários, sem prejuízo de 
suas demais atribuições: 

I - fiscalizar e disciplinar as so­
ciedades IYeneficiári:alS de vecursos, 
oriundos de incentivos fiscais para a 
aplicação em participações societá­
rias; 

II - regulamentar a negociação e 
a intermediação de títulos e valores 
mobiliários emitidos pelas sociedades 
de que trata o item anterior. 

Art. 2.0 A Comissão de Valores Mo­
biliários exercerá as atribuÍções pre­
vistas neste decreto-lei para o fim de: 

I - assegurar condições de acesso 
ao mercado de títulos e valores mo­
biliários incentivados; e 

II - proteger os titulares de títulos 
e valores -mobiliários incentivados e 
os investidores do mercado contra: 

a) emissões e negociações ir.regula­
res; 

b) atos ilegais de adJilinistradores e 
acionistas controladores das emisso­
ras de títulos e valores mobiliários e 
demais participantes do mareado. 

lI! - assegurar o acesso dos acio­
nistas e do pÚblico investidor a in­
fm:mações' sObre ,as companhias emis­
soras e os títulos e valores mobiliários 
negociados; 

IV - assegurar a observância de 
lirâticas comerciais- .equitativas, no 
mercado e evitar ou coibir ,inodalida': 
des de fraude ou manipulação 'desti':' 
nadas a criar condições artifieiais de 
demanda,_ oferta_ e preço -de títulos e 
valores mobiliários incentivados. 
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Art. 3.0 No exercício de suas atri­
buições, a Comissão de Valores Mobi­
liários poderá: 

I - expedir normas relativas a: 

a) registro de companhia emissora; 

b) registro de distribuição primária 
ou secundária e de operações espe­
ciais de títulos e valores mobiliários 
incentivados; 

c) informações a serem prestadas 
pelas companhias emissoras, seus 
acionistas controladores e adminis­
tradores, pelos intermediários e pelas 
entidades que administrem centros ou 
sistema de negociação de títulos e va­
lores mobiliários incentivados; 

d) elaboração e auditoria das de­
monstrações financeiras das compa­
nhias emissoras; 

e) procedimentos, métodos e práti­
cas que devam ser observados no mer­
cado secundário de títulos e valores 
mobiliários incentivados, inclusive re­
ferentes a registro das operações a ser 
mantido pelas entidades participan­
tes desse mercado; 

f) credenciamento e responsabili­
dade dos intermediários e das enti­
dades que administrem centros ou 
sistemas de negociação, ou que pres­
tem serviços de agente emissor e de 
custódia de títulos e valores mobiliá­
rios incentivados; 

g) configuração, nesse mercado, de 
práticas não-eqlüta.tivas, modalidades 
de fraude e de manipulação destina­
das a criar condicões artificiais de de­
manda, ofeifta e preço. 

II - apurar, mediante inquérito 
administrativo, atos ilegais e práticas 
não-equitativas de administradores e 
acionistas das companhias emissoras, 
dos intermediários e dos demais par­
ticipantes do mercado de títulos e va­
lores mobiliários incentivados; 

III - aplicar aos infratores deste 
decreto-lei, da Lei das Sociedades por 
Ações (Lei n.O 6.404. de 15 de dezem­
bro de 1976), das normas por ela ex­
pedidas, bem como de outras normas 
legais cujo cumprimento lhe caiba fis­
calizar, as penalidades previstas na 
Lei n.o 6.385, de 7 de dezembro de 
1976; 

IV - examinar registros contábeis, 
livros ou documentos: 

a) das companhias emissoras, dos 
intermediários e das entidades que ad­
ministrem centros ou sistemas de ne­
gociação de títulos e valores mobiliá­
rios incentivados; 

b) de quaisquer outras pessoas, na­
turais ou jurídicas, que participem do 
mercado, ou de negócios no mercado, 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

quando houver suspeita de irregulari­
dade; 

V - intimar as pessoas referidas 
no item anterior a prestar informações 
Ou esclar:ecim&ntos, ipodendo. pelo 
não-atendimento à intimação, a.pli­
car multa, que não poderá exc·eder a 
Gz$ 1.200,00 (um mil e duzentos cru­
zados) por dia; 

VI - requisitar informações de 
qualquer órgão público ou entidade 
sujeita ao controle direto ou indireto 
da União, dos Estados, dos Municípios, 
do Distrito Federal e dos Territórios. 

VII - suspender a negociação ou 
cancelar operações envolvendo títulos 
ou valores mobiliários incentivados; 

VIII - suspender ou restringir as 
atividades dos centros ou sistemas de 
negociação. 

Art. 4. ° Comissão de Valores Mobi­
liários especificará os títulos e valores 
mobiliários que estarão sujeitos ao re­
gime deste decreto-lei, e poderá cele­
brar convênios com órgãos e autar­
quias federais, com vistas ao Bxercí­
cio de suas atribuições previstas neste 
ato, excluídas as matérias que envol­
vam sigilo. 

Art. 5.0 Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, 21 de novembro de 1986; 
165.0 da Independência e 98.0 da Re­
:publica. - JOSÉ SARNEY. 

LEGlSLAÇAO CITADA 

LEI N.o 6.385, DE 7 DE DEZIDMBRO 
DE 1976 

Dispõe sobre o Mercado de Va­
lores Mobiliários e Cria a Comis­
são de Valores Mobiliários. 

CAPÍTUliO lI! 
Do Sistema de Distribuição 

Art. 15. O sistema de distribui.ção 
de valores mobiliários compreende: 

I - as instituições financeiras e de­
mais sociedades que tenham por ob­
jeto distribuir emissão de valores mo­
biliários: 

a) como agente da companhia emis­
sora; 

b) por conta própria, subscrevendo 
ou comprando a emissão para a colo­
car no mercado: 

II - as sociedades que tenham por 
Objeto a compra de valores mobiliá­
rios em circulação no mercado, para 
os-revender por conta própria; 

m - as sociedades e os agentes 
ootônomos que exerçam atividades de 
mediação na negociação de valores 
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mobiliários, em bolsas de valores ·ou 
no mercado de balcão; 

IV - as bolsas de valores. 
§ 1.0 Compete ao Conselho Mone­

tário Nacional definir: 

I - os tipos de instituição finan­
ceira que poderão exercer atividades 
no mercado de valores mobiliários, 
bem como as espéCies de operação 
que poderão realizar e de serViços que 
poderão prestar nesse mercado; 

II - a especialização de operações 
ou serviços a ser observada pelas so­
ciedades do mercado, e as condições 
em que poderão cumular espécies de 
operação ou serviços. 

§ 2.0 Em relação às instituições 
financeiras e demais sociedades auto­
rizadas a explorar simultaneamente 
operações ou serviços no mercado de 
valores mobiliários e nos mercados 
sujeitos à fiscalização do Banco Cen­
tral do Brasil, as atribuições' da Co­
missão de Valores Mobiliários serão 
limitadas às atividades submetidas ao 
regime da presente lei, ·e serão exer­
cidas sem prejuízo das atribuições da­
quele. 

§ 3.0 Compete ao CoI1selho Mone­
tário Nacional regulamentar o dispos­
to no parágrafO anterior, assegurando 
a coordenação de serviqos entre o 
Banco 'Central do Brasil e a Comis­
são de Valores Mobiliários. 

LEI N.o 6.404, . 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 

Dispõe sobre as sociedades por 
ações. 

O SR. PRESIDENTE- (Aluízio Bezer­
ra) - Designo Relator o Sr. Senador 
Aureo Mello. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Bezer­
ra) - Item 1-3: 

O Sr. 1.0 ",Secretário procederá à lei_ 
tura da Mensagem Presidencial n.o 138, 
de 1987-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N9 138, de 1987 -CN 

n.O 840/86, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal,' tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhadO de 
ExpOSição de Motivos dos Senhores 
Ministros de Estado da Fazenda, da 
Secretaria de Planejamento da Presi­
dência da República e da Secretaria 
de Administração Pública da Presi­
dência da RepÚblica, o texto do De­
creto-Lei n.o 2.299, de 21 de novem-
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bro de 1986, publicado no Diário Ofi­
cial da União do dia 24 :do mesmo mês 
e ano, que "altera o Decreto-Lei n.o 
200, de 25 de fevereiro de 1967, e dá 
outras providências". 

Brasília, 29 de dezembro de 1986. -
.José Sarney. 

EM n.o 374/86 
_Brasília, 20 de novembro de 1986. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

A evoiução da estrutqra orgânica da 
Administração Federal pautou-se, ao 
longo das últimas décadas, pela bus­
ca da racionalidade e da eficiência do 
Estado, mediante a descentralização 
dos serviços e a desconcentração dos 
poderes. 

2. Aludida descentralização mate­
rializou-se no surgimento de entida­
des, da administração pública, orga­
nizadas como autarquias, empresas 
públicas, sociedades de economia mis­
ta e fundações. 

3. Em - diversos 'Casos, entretanto, 
~ instituição de fundações, pelo setor 
público, objetivou muito mais evitar 
que, sobre certos entes, incidissem as 
restrições das nórmas de administra­
ção do pessoal civil e do sistema de 
orçamenllÜ, do que dotar as novas en­
tidades das flexibilidade e indepen­
dência necessárias ao desempenho de 
seus fins. 

4. Tais medidas, no entanto, en­
fraqueceram a supervisão ministerial 
sobre essas entidades, dificultando a 
fiel observância das políticas gover­
namentais. 

5. Assim-sendo, temos a honra de 
submeter, à elevada 'apreciação de 
Vossa Excelência, o anexo projeto de 
decreto-Lei, que visa a integração, na 
Administração Federal indireta, das 
fundações instituídas em virtude de 
lei federal ou de cujos recursos parti­
cipe a União, para os efeitos de: su­
bordinação aos mecanismos e normas 
de fiscalização, controle 'e gestão fi­
nanceira; in'Clusão dos respectivos em­
pregos e funções, com os seus titula­
res, no' Plano de Classificação de Car­
gos objeto da Lei n.O 5.645,- de 10 de 
dezembro de 1970. 

- 6. Da referida inclusão, excetuam­
se, por sua natureza, as fundações 
universitáJ:ias e as destinadas à pes­
quisa, ao ensino e 'às 'atividades cul­
turais. . ,- '\ . - , " 
, -7. -Contempla, -ainda, o projeto de 
decreto-lei, -a,-din~~ização do proces­
so de Reforma Admi.iJ.istrativã, pelà 
ampliação, das- b,ipóteses em que, o Po­
der.'Executivo poderá exercer.sua.ação 
sàneador_a e ,rayionalizadora; median~ 
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te a dissolução ou 'a incorporação 
a pessoa outra, de entidades, que: 
acusem a ocorrência de prejuízos; es­
tej'am inativas; ou desenvolvam ati­
vidades já atendidas satisfatoriamen­
te pela iniciativa privada ou não pre­
vistas em seu objeto social. 

8. Cabível, no caso,_ o uso do de­
creto-lei 'Com fundamento no art. 55, 
item lI, da Constituição, eis que se 
cuida de matéria pertinente a entida­
des destinatárias de recursos, orça­
mentáriüs e extraorçamentários, da 
União - relativa a finanças públicas, 
a reclamar urgente e adequada regu­
lação, em prol do interesse coletivo. 
Ademais, não há falar, na espécie, em 
aumento de despesa. 

Aproveitamos a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência os pro­
test<lS do nosso mais profundo respei­
to. - Dilson Funaro, Ministro da Fa­
zenda - .João Sayad, Ministro-Chefe 
da Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República - Aluízio 
Alves, Ministro-Chefe da Secretaria 
de Administração Pública da Presi­
dência da República. . 

DECRETO-LEI N.o 2.299, 

-DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 
Altera o Decreto-Lei n.O 200, de 

25 de fevereiro de 1967, e dá ou­
tras providências. 

O Presidente da- República, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 
55, item lI, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os dispOSitivos adiante in­
di'Cados do Decreto-Lei n.o 200, de 25 
de fevereiro de 1967, ,passam a vigo­
rar com a seguinte redação: 

"Art. 4.° .................... . 
§ 1.0 

§ 2.0 As fundações' instituídas 
em virtude de lei federal ou de 
cujos re,cursos participe a União 

_ integram também, a Administra­
ção Federal indireta, pal::a os 'efei­
tos de: 

a) subordinação aos mecanis­
mos e normas de fiscalização, con­
trole e gestão financeira; 

b) inclusão de seus cargos; em-
, pregos, funções e respectivos ti­

tUlares no Plano, de Classificação 
de Cargos instituído pela Lei n.o 
5.645, de 10 de dezembro. de 1970. 

§ 3.° EXcetuam-se do' dispo'sto 
.na 'alínea 'b do parâgniro anterior 

, _ 'as I ftihdaçõe.s universitárias e- as 
" : L destinadas à pesquisa, 'lió--ensiho 

",e 'às atividades cultuhiis;' "" ~'. 
~ .. li. '. _ -' __ ~_ 1\' _l'_' '1~ '-,- , ~ 

":," 'Art. 17R:,' As.autarquias"as em­
presas,públicas e as soqiedades.de 
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economia 'mista, integrantes da 
Administração Federal Indireta, 
bem assim as fundações criadas 
pela União ou mantidas com re­
cursos federais, sob supervisão 
ministerial, e as demais socieda­
des sob {) 'Controle direto ou indi­
reto da União, que acusem a ocor­
rência de prejuízos, estejam ina­
tivas, desenvolvam ativMades já 
atendidas satisfatoriamente pela 
iniciativa privada ou não previs­
tas no objeto social, poderão ser 
dissolvidas ou incor;poradas a ou",; 
tras entidades, a critério e por ato 
do Poder Executivo, resguardados 
os _direitos assegurados" aos even­
tuais acionistas minoritários, nas 
leis e atos_ constitutivos de cada 

_ entidade." 

Art. 2.° Este decreto-Iei- entra em 
vigor na data de sU,a publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições 
em contrário, em particular o art. 3.° 
do Decreto-Lei n.o 900, de 29 de se­
tembro de ,1969 e o parágrafo único 
do art. 1.0 do Decl'eto-Lei n.o 968, de 
13 de outubro de 1969. 

Brasília, 21 de novembro de 1986; 
165.° da Independência e 98.0 da Re­
pública. - José Sarney. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 5.645, 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a 
classificação de cargos do Serviço 
Civil da União e das autarquias 
federais, e dá outras providências. 

DECRETO-LEI N.o 900, 
DE 29 DE SETEMBRO DE 1969 

Altera disposições do Decreto­
Lei n.o 200, de 25 de fevereiro de 
1967, e dá outras providências. 

"Art. 3.° Respeitada a compe­
tência constitucional- do Poder 
Legislativo estabelecida no artigo 
46, incisos II e IV, da Constituiçãó, 
o Poder Executivo regulará a es­
truturação, as atribuições e o 
funcionamento dos órgãos da Ad­
ministração Federal." 

'DECRETO-LEI N.o 968, 
- DE 13 DE OUTUBRO DE 1969 

Dispõe sobre o exercício da su­
p_ervisão ministerial relativameni 
te às ,entidades incumbidas- da 
fiscalização do, exercício de pr9-
fiss~esr liberais,,' '_ '_ . _ ' 

- 'Os 'Ministl'OS da"Márhlha de Guen:a, 
do Exército e ·da- Aeronáutica Militar, 
usando das atribuições qué lhes 'côn':' 
fere _o',artigo< 1.~.do:,Ato IInstitucional 
n.o 12, de 31 de agosto de~1969,- cOm", 
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binado com o § 1.0 do artigo 2.° do 
Ato Institucional n.o 5, de 13 de de­
zembro de 1968, decretam: 

Art. 1.0 As entidades crlada~ por 
leI com atribuições de fiscalizaçao do 
exercício de profissões liberais, que 
sejam mantidas com recursos pró­
prios e não recebam subvenções ou 
transferências à conta do orçamento 
da União, regular-se-ão pela respec­
tiva legislação específica, não se lhes 
aplicando as normas legais sobre pes­
soal e demais disposições de caráter 
geral, relativas à administração in­
terna das autarquias federais. 

Parágrafo único. As entidades de 
que trata este M'tigo estão suj-eitas à 
supervisão ministerial prevista. nos 
artigos 19 e 26 do Decreto-Lei n.O 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, restrita à 
verificação da efetiva realização dos 
correspondentes objetivos legais de 
interesse público. 

Art. 2.° Este decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Brasília, 13 de outubro de 1969; 
148.0· da Independência e 81.° da Re­
pública. - Augusto Hamann Rad~­
maker Grunewald - Aurélio de Lyra 
Tavares - Márcio de Souza e Mello 
- Newton BurIamaqui Barreira -
Hélio Beltrão. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Be­
~ra) =-- Designo relator o Sr. Depu­
tado Nilson Gibson. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Be­
zerra) - Item 1-4: 

O Sr. 1.0-Secretário procederá à lei­
tura da Mensagem Presidencial n.o 
139, de 1987-CN. 

É lida a seguinte ' 

MENSAGEM 
N9 139, de 1987-CN 
(N.o 841/86, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do parágrafo 1.° do ar­
tigo 55 da Constituição Federal, te­
nho a honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Nacional, 
acompanhado de Exposição de Moti­
vos do Senhor Consultor-Geral da Re­
pública, o texto do Decreto-Lei n.o 
2 300 de 21 de novembro de 1986, pu­
bÍica:dO no Diário Oficial da União de 
de 24 do mesmo mês e ano, que "dis­
põe sobre Itcitações e contratos da 
Administração Federal e dá outras 
providências" . 

Bras!lla, 29 de dezembro de 1986. -
José Sarney. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

E.M., N.o 02/86 
Brasília, 18 de novembro de 1986. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da RepÚblica: 

Tenho a honra de submeter à ele­
vada consideração de Vossa Excelên­
cia nos termos do art. 6.°, inciso V, do 
De~reto n.o 92.889, de 7 de julho de 
1986, que reorganizou a Consultoria 
Geral da República, o incluso projeto 
de decreto-lei que disciplina as lici­
tações e contratações no âmbito da 
Administração Federal. 

Este projeto, elaborado pela Con­
sultoria Geral da República, reflete, 
na concreção de seu alcance, a signi­
ficativa preocupação de fixar os li­
neamentos fundamentais que deverão 
reger a atividade do Poder Público no 
plano da administração financeira e 
da gestão patrimonial. 

O projeto compõe-se, em sua estru­
tura formal, de 6 Capítulos, subdivi­
didos em seções, assim ordenados: 1. 
Das Disposições Gerais (PrincÍ~ios, 
definições, obras e serviços, serVIços 
técnioos prOfissionais especializados, 
compras: alienações) .-. I!. Da. Lici­
tacão (modalidades, llmltes e dlspen­
sa~ habilitação, registros cadastrais, 
pr~cedimento e julgamento) - ITr. 
Dos Contratos (disposições prelimi­
nares formalização dos contratos, al­
teração dos contra!os, exeCl~ç~o dos 
contratos inexecucao e resClsao dos 
contratos) - IV. Das Penalidades -
V. Dos Recursos - VI. Disposições 
Finais e Transitórias. 

O texto ora submetido à elevada 
consideração de Vossa Excelência ins­
pirou-se, basicamente, no ~rdena­
menta jurídico do Estado de Sao Pau­
lo (Leis n.O 10.395, de 17 de dezembro 
de 1970, hoje revogada, e 89, de .~7 ~e 
dezembro de 1972) e na exper!enc!a 
jurídica proporcionada pela aplIcaçao 
das normas do Decreto-Lei n.~ 200,. de 
25 de fevereiro de 1967, enrIqueCida 
pela interpretação dos Egrégios Su­
premo Tribunal Federal, Tribunal Fe­
deral de Recursos e Tribunal de Con­
tas da União. 

O princípio dg" licitação que. este 
proj eto consagra como norma reItora 
da atividade administrativa reflete 
as exigências da ordem democrática, 
que impõe a observância estrita dos 
postulados da igualdade, da probida­
de e da publicidade. 

O projeto, com o objetiVO de pro­
porcionar idênticas oportunid~des a 
todos não tolera a formulaçao de 
quaisquer cláusulas ou a inclusão de 
quaisquer condições que, pelo cará­
ter seletivo e discriminatório de que 
se revistam, comprometam, restrin­
jam ou frustrem a competitivldade 
ínsita ao procedimento licitatório. 
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A exigência do tratamento isonô­
mico dos licitantes constitui impera­
tivo fundamentalmente democrático, 
a que a Administração Pública não 
pOde subtrair-se. 

A essencialidade desse princípio, 
considerado irrelegável na licitação, 
vincula o Poder Público a não favo­
recer e a não proteger os licitantes 
potenCiais (nesse sentido; v. HELY 
LOPES lv.'lEIRELLES, "Licitação e 
Contrato Administrativo", p. 13, 4.1\ 
ed. 1979; CAIO TACITO "Direito Ad­
ministrativo" p. 182 1975). 

A probidade administrativa confi­
gura outro valor constitucionalmente 
assegurado, cuja intangibilidade in­
cumbe ao Poder Público. 

A gestão dos negócios públicos re­
pousa sobre um substrato ético-jurí­
dico que representa um dos funda­
mentos de validade da própria ação 
administrativa. 

O projeto restringe, em função do 
interesse público, o discricionarismo 
do administrador e veda-lhe, atento 
à exigência de moralidade adminis­
trativa, que adote medidas cuja im­
plementação desvie-se dos Objetivos 
para os quais a Administração públi..:. 
ca foi instituída. 

Outro princípio fundamental, re­
gedor do procedimento licitatório e 
da própria atividade administrativa, é 
o da publicidade, que atua como re­
quisito de eficácia da atividade esta­
tal. 

A necessidade, reconhecida 'Pelo 
projeto, de transparência absoluta na 
formulação, condução e execução dos 
negócios públicos, especialmente os 
de caráter Obrigacional, impõe a pu­
blicidade ampla da licitação, em to­
das as suas fases procedimentaiS. 

A licitação não será sigilosa, sendo 
públicos, e acessíveis ao público, os 
atos de seu procedimento, salvo, por 
óbvias razões, quanto ao conteúdo das 
propostas, indevassavel até a s'ua clas­
sificação e ulterior abertura. 

Este projeto traça o perfil concei­
tual da licitação. Define-a como um 
procedimento administrativo compos­
to de fases seqüenciais, coordenadas e 
interdependentes, que se destina a se­
lecionar a proposta mais vantajosa 
para a Administração Pública. 

A relação causal entre as diversas 
fases procedimentais da licitação é 
especialmente assinalada, neste pro­
jeto, naqueles artigos que enfatizam 
o nexo 'de vinculação que se estabe­
lece entre cada' uma delas. 

Assim, a inabilitação do licItante 
em qualquer dos momentos do proce­
dimento licitatórlo importa preclusão 
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do seu direito de participar das fases 
sUbseqüentes. ' 

O projeto não esgota a tipologia das 
licitações nas três modalidades mais 
conhecidas do nosso direito positivo. 
Além de referir-se à concorrência, à 
tomada de preços e ao convite, o tex­
to alude, ainda, ao leilão e ao con­
curso, como espécies licitatórias. 

-Uma dai grandes inov,ações do ,p!:o­
j eto consiste em estender às empre­
sas públicas, sociedades de economia 
mista, fundações sob supervisão mi­
nisterial e demais entidades contro­
ladas, direta OU indiretamente, pela 
União Federal, as regras do propedi­
menta licitatório, no que concerne à 
realização de suas compras, obras, 
serviços, alienações e negócios jurí­
dicos outros, até que editem regula­
mentos próprios, devidamente publi­
cados, disciplinadores dé procedimen­
tos seletivos simplificados, que se fun­
dem nos princípios básicos da licita-
ção. . . , 

Registre-se que, -hoje, "enquanto 
não suprida a omissão da lei e não 
existindo norma da própria entidade, 
a licitação permanece . como -uma ex­
ceção nas contratações das paraesta­
tais ... " (v. HELY LOPES MEIREL­
LES. "Estudos e Pareceres de Direito 
Público", voI. VIII, p. 46, 1984). 

O que se pretende, na realidade, 
com este projeto. é suprir, em defesa 
da supremacia do interesse público, 
esse vacum legis. 

A questão da notória especialização 
é disciplinada, pelo projeto, de modo 
compatível com os inter·es.s:e~ sociflis. 
na medida em que passam a ser ade­
qua;dam"nte indicados os elementos 
cara,cverizadorel> deSsa ,esDecial hi'UÓ­
tese de àispensabilidade da licitação. 

Muitos têm sido os abusos cometi­
dos pelo administrador na invocação 
dessa cláusula exoneradora do dever 
esta;tal de licitar. 

O projeto, para coibir a interpreta­
ção arbitrária da norma legal perti­
nente à dispensa de licitação, nos' ca­
sos em que configurada a' notória es­
pecialização, estabelece alguns parâ­
metros cuja fiel .observância ensejará 
o completo respeito ,ao interesse públi­
co e à exigência de moralidade admi­
nistrativa. 

O procedimento da licitação, instau­
rado com a abertura do processo ad­
ministrativo no qual ele haja sido au-' 
torizado, conclui-se com o julgamen­
to das propostas' e seleção das mais 
vantajosa. , 

O proj eto considera, para efeito de 
adjudicação do' objeto da licitação, 
como proposta mais vantajosa, aquela 
que, independentemente. do ,seu valor, 
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apresente-se, por motivos relevantes, e 
justificados, mais adequada, favora­
vel e conveniente ao interesse do ser­
viço público, observadas, dentre ou­
tras, as condições de qualidade, rendi­
mento, pagamento do preço e prazo. 

Note-se que o projeto não prestigia, 
necessariamente, o menor preço. Este 
não qualifica, só por si, como melhor 
ou mais vantajosa, qualquer das pro­
postas oferecidas. 

As vantagens da proposta serão con­
sideradas em cada caso ocorrente, se­
gundO critérios técnicos e impessoais, 
justificados pelo interesse da Admi­
nistração. 

Cabe registrar que o fator do me­
nor preço já foi, no passado, critério 
decisivo para a escolha da proposta. O 
vetusto Regulamento do Código da 
Contabilidade ,Pública da União, ins­
tituído pelo Decreto n.o 15.783, de 8 '1e 
novembro de 1922, consagrava, expli­
citamente, a regra do menor preço 
como o fator essencial no julgamento 
das propostas: "A .concorrência cabe 
de direito ao autor da prôposta mais 
barata, por mínima que seja a dife­
rença ent.r·e ,ela, e qualquer Dutra" 
(v. art. 743). ' 

Ressalte-se, contudo, que será obri­
gatória a justificação escrita da Co­
missão Julgadora ou do responsável 
pelo convite, sempre que não for es­
colhido a proposta de menor preço. 

O projeto torna claro que o propo­
ponente vencedor - e adjUdicatário 
do Objeto licitado - não tem direito 
público SUbjetivo à celebração sem­
pre facultativa, do contrato com a 
Administração Pública. 

O projeto enfatiza 'que a Adminis­
tração não poderá celebrar o contra­
to, sob pena de nulidade, com licitan­
te inferiormente classificado ou com 
terceira pessoa, estranha ao procedi­
mento licitatório. 

O licitante vencedor, portanto, tem 
o direito de não ser preterido· pela 
Administração Pública. Não lhe assis­
te, porém, o Doder de compeli-la a ce­
lebrar o contrato. , 

O projeto' assegura a todos quantos 
participem de licitações instauradas e 
procedidas por 'órgãos da Adminis­
tração Federal o direito público sub­
jetivo à observância das normas ri­
tuais e.à correta :aplicação do direito 
Objetivo. ' , , 

, O EgrégiO Tribunal Federal de' Re­
cursos, ao estender a tutela juriSdicio­
nal aos' direitos do particular, ofendi­
dos pela Pública Administração em 
certame licitatório, acentuou, em voto 
do 'eminente MinilStro Elmano Cruz, 
que "todo aquele que entra nrup.a con­
cOl'lrência tem o direito de a Vier pro­
cessada regularm,ente de acordo com 
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a l'ei que. ·esta.belece os s·eus -pl'eGSupos­
tos ·essen<:iais. Se ela se processou 'fora' 
dos termos da lei, o concorrente desa­
tendido ou -prejudica.do, tem o direito 
de a ver anulada ... " (v. Revista de 
Direito Administrativo, vol. 42, p. 253). 

Ao direito do administrado, corres­
ponde o dever estatal de reprimir 
qualquer situação de ilegalidade, que 
possa comprometer os fundamentos 
ético-jurídicos sobre os quais se as­
senta a atuação da Administração Pú­
blica. 

O projeto ,é claro ao determinar a 
anulação da licitação se ocorrer ile­
galidade no seu processamento ou jul-
gamen~o. . 

Em tal caso, a invalidação do pro-, 
cedimento, licitatório, por ilegitimida­
de, induzirá, necessariamente, a nuli­
dade do contrato eventualmente cele­
brrudo, sem que, dessa circu.n&tância, 
decorra obrigação de espécie alguma 
para a Administração Federal, nem 
'qualquer direito para a outra parte 
contra tan te. 

O projeto, nesse ponto, incorporou 
ao seu texto o enunciado n.O 473, da 
Súmula da jurisprudência predomi­
nante do Supremo Tribunal Federal, 
que assim dispõe: "A Administração 
pode anular os seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que os tor­
nem ilegais, porque deles não se ori­
ginam direitos ... " ' 

A situação de ilegalidade não pode 
ser iolerada pela Administração Pú­
blica, a quem incumbe, como respon­
sá vel ;pela preservação da in 1Jangibi­
lidade da ordem jurídica, o poder-de­
ver de anular o procedimento licita­
tório. 

Aspectos de oportunidade e de con­
veniência também poderão ensejar a 
invalidação, mediante revogação, do 
procedimento licitatório. 

A inquestionável supremacia do in­
teresse público não pode ser condi­
cionada, em sede licitatória, pela con-
veniência dos administrados. -

O licitante não pode, em ocorrendo 
motivos de interesse público, compelir 
a Administração a prosseguir ou a 
completar o procedim~~to licitatório. 
Este pode ser revogado a qualquer 
tempo ou em, qualquer fase. 

A Administração Pública celebra, no 
desempenho de suas atribuições, con': 
tratos de direito público e contratos 
de. direito privado. 

, , 

,DoiS; 'portanto, são os . regimes jurí­
dicos a que'se 'I?ubrnetem os contratos 
da Administração Pública: a) regime 
jurídico especial, de direito público e 
b) .regime lurídico comum, de direito 
privado. 
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Os contratos administrativos, sujei­
tos a regime jurídido especial, defe­
rem à Administração Pública, que de­
les participa com supremacia de poder, 
prerrogativas extraordinárias, tradu­
zidas, formalmente, nas cláusulas 
exorbitantes ou derrogatórias do di­
reito comum. 

Daí a justa observação de Themís­
tocles Brandão Cavalcanti, ao abordar 
este, tema incado de tão p:rofundas di­
ficuldades: "A teria. dos contra,tos 
administrativos constitui um dos pon­
tos mais importante no estudo do di­
reito administrativo, não somente pela 
relevância de sua aplicação, mas ain­
da porque aqui se encontra a frontei­
ra menos definida do direito público 
com o direito privado" (v. Tratado de 
Direito Administrativo", vol. 2, p. 303, 
1942) . 

O projeto, ao dispor sobre a forma­
lização dos contratos da Administra­
ção Pública, exige-lhes forma escrita, 
sob pena de nulidade, e condiciona­
lhes a eficácia à publicação de seu 
instrumento, ou de seus aditamentos, 
no Diário Oficial da união. 

Essas medidas são plenamente aptas 
a cercear e impedir os abusos decor­
rentes da celebração de contratos com 
efeitos retroativos. 

O proj eto é bastante claro a esse 
respeito: tornar-se vedado atribuir 
efeitos financeiros retroativos aos 
contratos regidos pelo projeto, bem 
assim às suas alterações, sob pena de 
invalidade do ato e responsabilidade 
de quem lhe deu causa. 

Os contratos da Administração Fe­
deral, regularmente publicados no jor­
nal oficial, passam a ter eficácia ex 
nunc. 

Os poderes de controle e direção da 
Administração Pública, na execução 
dos contratos, constituem um aspecto 
expressivo que atende à necessidade 
de satisfazer os do interesse coletivos, 
tornando, o particular contratado, um 
real colaborador do serviço público. 

Assim, o ·projeto dispõe sobre a al­
teração unilateral da situação jurí­
dico-contratual, no que pertine às 
cláusulas regulamentares ou de servi­
ço, respeitada, sempre, a equação 
econômico-financeira do contrato, va­
le dizer, "a eqUivalência razoável en­
tre as obrigações, atendida a área or­
dinária do contrato" (v. Caio Tácito, 
op., p. 294). -

O poder de controle da Administra­
ção Pública traduz-se, por sua vez, na 
prerrogativa de que esta dispõe - e o 
projeto disciplina - de fiscalizar e 
supervisionar a correta execução dos 
contratos. 

A cessação d'O .vínculo jurídico-obri­
gacional, que emerge dos contratos ce-
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lebrados pela Administração Pública, 
pode decorrer de situações ordinárias 
(adimplemento e término do prazo es­
tipulado) ou de situações extraordiná­
rias (rescisão de anulação). 

Carlos S. de Barros Junior, versan­
do o tema, esclarece que "a extinção 
dos contratos administrativos pode 
decorrer de sua normal execução nos 
termos convencionados, de rescisão 
por ilegalidade ou descumprimento 
das obrigações assumidas, por mútuo 
acordo, ou, ainda, por conveniência, 
mais propriamente, por motivo de in­
teresse público" (v. Contratos Admi­
nistrativos., p. 81, item n.O 59, 1986). 

No que concerne à rescisão, impede 
ressaltar a que se processa por unila­
teral e escrita da Administração. 

A rescisão discricionária, que é de 
ordem pública; constitui, na lição de 
André de Laubadere, uma das caracte­
rísticas extraordinárias do contrato 
administra.tivo. Fundamenta-ru o in­
teresse do serviço público, caso em que 
o particular contratado será ressarci­
do dos prejuízos regularmente com­
provados, que houver sofrido (v. "Trai­
tê de Droit Administramf", p. 357, 
'item n.O 615, 1973). 

O controle de legalidade da despesa 
;pública constitui tema de inquestioná­
vel relevância. Mereceu, do projeto, 
adequado tratamento. 

Sem pl'8juíw do s.istema de ~ontrole 
interno, mantido pelo Poder Exeçutivo 
no âmbito da Administração Federal, 
.() Anteprojeto dispõe que a verifica­
lÇão das despesas decorrentes dos con­
,tratos e demais instrumentos por ele 
regidas s€lrá feita pelo Tribunal de 
Contas da União, na. forma da legiS­
lação pertinente. 

Qualquer cidadão poderá represen­
tar àquela Egrégia Corte contra abu­
iSOS e irregularidades cometidos na 
gestão financeira da Administração 
Federal. 

O Tribunal de Contas ocupa expres­
siva posição institucional no plano de 
nosso sistema de direito positivo. 

É uma instituição que nasceu com 
a República, criada pelo Decreto n.o 
966-A, de 7 de novembro de 1890, edi­
tado pelo Governo Provisório. 

Ascendeu à dignidade constitucio­
nal com a Carta Politica de 1891, 
cujo art. 89 assim o contemplou: "É 
instituído um Tribunal de Contas pa­
ra liquidar as contas da receita e des­
pesa e verificar a sua legalidade, 
antes de serem prestadas ao Con­
gresso ... ". 

O perfil jurídico-constitucional do 
Tribunal de Contas da União confe­
re-lhe eminência e autonomia em fa· 
ce -dos órgãos da soberania do Esta­
do. '10 Tribunal de Contas da União", 
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assinala o Ministro Ewald Sizenando 
Pinheiro, "não guarda relação de de· 
pêndência com qualquer dos Poderes 
do Estado, nem está subordinado, ex­
"presamente, a nenhum deles" (v. "O 
controle externo no Brasil, a nível fe­
deral", in "Revista do Tribunal de 
Contas do Município de São Paulo", 
n.O 31, p. 41, 1981). 

Com a promulgação da Carta Cons­
titucional, de 1967, operou-se significa­
tiva transformação no sistema de ve­
rificação da legalidade da despesa pú­
blica, que deixou de ser objeto de re­
gistro, prévio ou posterior, pelo Tri­
bunal de Contas. 

Sob o ordenamento vigente, "toda 
atuação dos Trib,unais de Contas deve 
ser a posterori, não tendo apoio cons­
titucional qualquer controle préviO 
sobre atos ou contratos da Adminis­
tração direta ou indireta, nem sobre 
a conduta de particulares que tenham 
gestão de bens ou valores públicos, 
salvo as inspeções e auditorias in loco, 
que podem ser realizadas a qualquer 
tempo" (v. Hely Lopes Meirelles, "Di­
reito Administrativo Brasileiro 5, p. 
602, ed., 1985). 

Se, de um lado, é certo que a Carta 
Federal em vigor repudiou o sist6ma 
de registro de atos e contratos admi­
nistrativos por reputá-lo insuficien­
te, é relevante observar, de outro la;do, 
que se ampliou a jurisdição dos Tribu­
nais de Contas, outorgando-se-Ihes o 
poder de inspeção, assentado nos §§ 3.° 
e 4.°, do art. 70, do texto constitucional 
nesse sentido: Caio Tácito, "O con­
trole da Administração e a Nova 
ConstitUição do Brasil", in Revista de 
Direito Administrativo, vol. '90, p. 23; 
Themístocles Brandão Cavalcanti, "O 
Tribunal de Contas - órgão consti­
tucional - Funções próprias e funções 
delegadas", in Revista de Direito Ad­
ministrativo, vol. 109, p. 1; José Afon­
so da Silva, "Curso de Direito Consti­
tucional Positivo" p. 243, 2.a ed. 1984; 
Luiz Octávio GaIlotti, "O Tribunal de 
Contas da União e a prática de sua 
competência constitu'Ci9nal", in Revis­
ta de Direito Administrativo, voI. 131, 
p. 1). 

Um último aspecto, de evidente per. 
tinência e conexão com o tema deste 
projeto, merece análise e reflexão, em­
bora, pela natureza de que se reveste, 
somente admitia solução no plano 
constitucional. 

Trata-se do exame da legMidade das 
despesas originadas por contratos' ce· 
lebrados pela Administração Federal. 

Verificada a ilegalidade, e não ado­
tadas as providências necessárias ao 
exato cumprimento da lei, o Tribunal 
de Contas da União solicitará ao 
Congresso Nacional, nos termos da 
Constituição (art. 72, § 5.°, "c"), que 
suste a execução do contrato impug· 
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nado ou, então, ordene outras medI­
das que se imponham ao efetivo res­
guardado dos objetivos leg,ais. 

Se o Congresso Nacional não deli­
berar sobre essa solicitação do Tri­
bunal de Contas da União, no prazo 
de 30 dias, tornar-se-á insubsistente a 
impugnação deduzida pela Corte' de 
Contas (CF, art. 72, § 6.°) ... 

Note-se, pois, que, que o texto cons­
titucional atribuiu ao silêncio do Po­
der Legislativo um inaceitável efeito 
legitimador de vicios e defeitos' que 
inquinam, por sua natureza mesma, 
contratos celebrados pela Adminis-
tração. , 

l!: preciso impedir que abusos co­
metidos contra o erário público se 
consumem, auxiliados pela inércia 
das Casas Legislativas. Cumpre, pois, 
conferir à impugnação do Tribunal de 
Contas eficácia suspensiva da exe­
cução dos contratos, até que o Poder 
Legislativo, expressamente, aprecie a 
impugnação, quer acolhendo-a, quer 
rejeitando-a. 

Saliente-se, por necessário, Senhor 
Presidente, que o caráter financeiro 
das normas licitatórias justifica ple­
namente, a edição do proposto decre­
to-lei, com fundamento no artigo 55, 
n.o lI, da Carta Federal. 

A licitação e a celebração dos con­
tratos pela Administração Pública 
participam, na lição autorizada do Hus­
ttre tributarista brasileiro, Professor 
Rui Barbosa Nogueira, "dos meios de 
realização da despesa e receita pública, 
integrando-se, necessariamente, na 
execução orçamentária, objeto· por 
excelência, do Direito Financeiro" (v. 
Revista de Direito Administrativo, 
vaI. 85 p. 186). 

O eminente Ministro Moreira Alves, 
Presidente do Egregio Supremo Tri­
bunal Federal, perfilha idêntica orien­
tação, como se dessume da seguinte 
!passagem do voto que proferiu no 
julgamento I da Representação n.o 
1.057-DF: " . .. Com efeito, sou dos 
que entendem que as normas atinen­
tes à licitação se situam no campo 
do direito financeiro," e não no do 
direito administrativo"', (v. Revista 
Trimestral de Jurisprudência, vaI. 104, 
pág. 65). 

O Doutor Hely Lopes Meirelles as­
sinala' que as normas regedoras da li­
citação e dos contratos da Adminis­
tração Pública são de direito financei­
ro, posto que se trata de matérias que 
"acarretam despesas para a Adminis­
tração e alteração patrimonial de seus 
bens e valores" (v. "Licitação e Con­
trato Administrativo", pág. 18, 6.a ed., 
1985). 

Essa posição doutrinária, que pre­
ponderantemente inclui os institutos 
da licitação e dos contratos da Públi­
~a .l.\dministração no campo de inci-
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dência do direito financeiro, também 
encontra suporte nos ensinamentos 
de Carlos S. de Barros Júnior, "Con­
tratos Administrativos", pág. 30, item 
n.O 21, 1986; J. Nascimento Franco e 
Nisske Gondo, "Concorrência Pública", 
pág. 12, item n.o 2; Francesco di Ren­
zo, "I Contratti della Pubblica Am­
ministrazione", pág. 1/2 e 12, 1969. 

Não posso concluir a presente Ex­
posição de Motivos sem proclamar a 
decisiva e fundamental importância 
de que se revestiu, na elaboração des­
te projeto de decreto-lei, a participa­
ção do eminente jurista e mestre con­
sumado' de Direito Público, Professor 
Hely Lopes Meirelles, a cuja orienta­
ção segura e superior muito deve a 
Consultoria Geral àa Repúblic'a. 

Estas, Senhor P!l"esidente, são as 
minhas considerações a respeito do 
conteúdo do ;proejto de decreto-lei 
que submeto, respeitosamente, à ele­
vada apreciação de Vossa Excelência. 

Brasília, 18 de novembro de 1986. -
J. Saulo Ramos, Consultor-Geral da 
República. 

DECRETO-LEI N.o 2.300, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre licitações e ,con­
tratos da Administracão Federal 
e dá outras prOvidências. 

O Presidente da República, com 
fundamento nos arts. 8.°, item XVII, 
letra "c", e 55, item lI, da Constitui-
ção, decreta: " 

CAPíTULO I 

. Das Disposições Gerais 

SEÇãO I 
Dos Princípios 

Art. 1.0 Este decreto-lei institui o 
estatuto jurídico' das licitações e con­
tratos administrativos pertinentes a 
obras, serviços, compras e alienações, 
no âmbito da Administração Federal 
centralizada e autárquica. 

Art. 2.0 As obras, serviços, com­
pras e alienação da Administração 
quando contratadas com terceiros, se~ 
rão necessariamente precedidas de li­
citação, ressalvadas as exceções pre­
vistas neste decreto-lei. 

Art. 3.0 A licitação destina-se a se­
lecionar a proposta mais vantajosa 
para a Administração e será proces­
sada e julgada em estrita conformi­
dade com os principias básicos da 
igualdade, da publicidade, da probida­
de administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julga­
mento objetivo e dos que lhe são cor­
relatos. 

§ 1.0 l!: vedado aos agentes públi­
cos admitir, prever, incluir, ou tole-
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rar, nos atos de convocação, cláusu­
las ou condições que: 

L - comprometam, restrinjam, ou 
frustrem, o caráter competitivo do 
procedimento licitatório; 

II - estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, 
da sede ou do domicílio dos licitan­
tes. 

§ 2.° Em igualdade de condições, 
à vista do critério ou julgamento es­
tabelecido no instrumento convocató­
rio, será assegurada preferência aoS 
bens e serviços produzidos, no País, 
por empresas nacionais. " 

§ 3.° A licitação não será sigilosa, 
sendo públicos, e acessíveis ao pújjlico, 
os atos de seu procedimento, salvo 
quanto ao conteúdo das propostas, 
até a respectiva abertura. 

Art. 4.° Todos 'quantos participem 
da licitação instaurada e' 'prooodioda par 
órgãos ou entes da Administração Fe­
deral têm direito públiCO subjetivo à 
fiel observância do pertinente proce­
dimento, nos termos deste decreto-lei. 

SEÇÃO II 
Das Definições 

Art. 5.° Para os fins deste decreto­
lei, considera-se: 

I - obra - toda construção, refor­
ma ou ampliação, realizada por exe­
cução direta ou indireta; 

II - serviço - toda atividade 
realizada direta ou indiretamente, 
tais como demolição, fabricação, con­
serto, instalação, montagem, operação, 
conservação, reparação, r.nanutenção, 
transporte, comunicação ou trabalhos 
técnicos profissionais;" 

lU - compra - toda aquisição re­
munerada de bens para fornecimento 
de uma só vez ou parceladamente; 

IV - alienação - toda transferên­
cia de dominio de bens a terceiros; 

V - execução direta - a que é fei­
ta pelos próprios órgãos e entidades 
da Administração; 

VI· - execução indireta - a que a 
Administração ou autarquia contrata 
com terceiros, sob qualquer das se­
guintes modalidades: 

a) I empreitada por preço global -
quando se contrata a execução da 
obra ou do serviço, por preço certo 
e total; 

b) empreitada por preço unitário 
- quando se contrata a execução da 
obra ou do serviço, por preço certo 
de unidades determinadas; 

c) administração contratada 
quando se contrata a execução da obra 
ou do serviço, mediante reembolso das 
despesas e pagamento da remuneração 
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ajustada para os trabalhos de admi­
nistração; 

d) tarefa - quando se ajusta mão­
de-obra para pequenos trabalhos, por 
preço certo, com ou sem fornecimen­
to de materiais; 

"VII - projeto básico -- o conjun­
to de elementos que defina a obra ou 
serviço, ou o complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, e que 
possibilite a estimativa de seu custo 
final e prazo de execução; 

VIII -- projeto executivo - o con­
junto dos elementos necessários e 
suficientes à execução completa da 
obra; 

IX -- contratante - a União ou 
auta,rquia signatária do contrato; 

X -- contratado - a pessoa física ou 
jurídica signatária de contrato com a 
União ou autarquia. 

SEÇãO liI 

Das Obras e Serviços 
Art. 6.° As obras e os serviços só 

podem ser licitados quando houver 
projeto básico aprovado pela autori­
dade competente, e contratados so­
mente quando existir previsão de re­
cursos orçamentários. 

§ 1.0 O disposto neste artigo apli­
ca-se aos 'casos de disuensa e CL3 ine­
xigibilidaCLe de licitaçã-o. 

§ 2.° A infringência do disposto 
neste artigo implica a nulidade dos 
atos ou contrat<ls realizados e a reS­
ponsabilidade de quean lhes tenha da­
do causa. 

Art. 7.° A execução das obras e 
dos serviços devem programar-se, 
sempre, em sua totalidade, previstos 
seus custos atual e final e considera­
dos os prazos de sua execução. 

§ 1.0 É proibido o parcelamento da 
execução de obra ou de serviço, se 
existente previsão orçamentária para 
sua execução total, salvo insuficiência 
de recursos ou comprovada conveniên­
cia administrativa. 

§ 2.° Na execução parcelada a ca­
da etapa ou conjunto de etapas de 
obra ou serviço, há de corresponder 
licitação distinta. 

§ 3.0 Em qualquer caso, a autori­
zação ?a despesa será feita para o 
custo fmal da obra ou serviço projeta­
do. 

Art. 8.° Não poderá participar da 
licit::ção ou da execução de obra ou 
serVIço: 

I - o autor do projeto, pessoa físi-
ca ou jurídica; _ 

II -- empresa, isoladamente ou em 
consórcio, da qual o autor do projeto 
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seja dirigente, gerente, acionista -ou 
controlador, responsável técnico ou 
subcontratado, bem como servidor ou 
dirigente do órgão ou entidade contra­
tante. 

§ 1.0 É permitida a participação 
do autor do projeto ou da empresa a 
que se refere o inciso li, na licitação 
de obra ou serviço ou na sua execução, 
como consultor ou técnico, exclusiva­
mente a serviço da Administração in­
teressada. 

§ 2.° O disposto neste artigo não 
impede a licitação ou contratação de 
obra ou serviço, que inclua a elabo­
ração de projeto executivo como en­
'cargo do contratado ou pelo preço 
previamente fixado pela Administra­
ção. 

§ 3.° O órgão ou entidade, que ela­
borou o projeto a que alude este ar­
tigo, poderá, excepcionalmente, a juí­
zo do Ministro de Estado competen­
te, presentes razões de interesse pú­
blico, qualificar-se para a execução do 
projeto_ 

Art. 9.° As obras e serviços pode­
rão ser executados nos seguintes re­
gimes: 

I - execução direta; 

H -- execução indireta, nas seguin-
tes modalidades: 

a) empreitada por preço global; 
b) empreitada por preço unitário; 
c) administração contratada; e 
d) tarefa. 

Art. 10. As obras e serviços desti­
nados aos mesmos fins terão projetos 
padronizados por tipos, categorias ou 
classes, exceto quando o projeto-pa­
drão não atender às condições peculia­
res do local ou às exigências específi­
cas do empreendimento. 

Art. 11. Nos projetos básicos e 
projetos executivos de obras e servi­
ços serão considerados principalmen­
te os seguintes requisitos: 

I -- segurança; 
II -- funcionalidade e adequação ao 

interesse público; 

IH -- economia na execução, con­
servação e operação; 

IV -- possibilidade de emprego de 
mão-de-obra, materiais, tecnOlogia e 
matélias-'Primas existentes no local 
para eJrecução, conservação e opera­
ção; 

V --=- facilidade_na execuç~o, con­
servaçao e operaçao, sem preJUÍzo da 
durabilidade da obra ou do serviço; 

VI - adoção - das normas téonicas 
adequadas. 
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SEÇAO IV 
Dos Serviços Técnicos 

Profissionais Especializados 
Art. 12. Para os fins deste decreto­

lei, consideram-se serviços técnicos 
profissionais especializados os traba­
lhos relativos a: 

I -- estudos técnicos, planejamentos 
e projetos básicos ou executivos; 

II - pareceres, perícias e avalia­
ções em geral; 

III -- assessorias ou consultorias 
técnicas e auditorias financeiras; 

IV - fiscalização,- supervisão ou ge­
renciamento de obras ou serviços; 

V - patrocínio ou defesa de cau­
sas judiciais ou administrativas. 

§ 1.0 A contratação dos serviços 
previstos neste artigo com profissio­
nais ou empresas de notória especia­
lização dispensa licitação. 

§ 2.° Considera-se de notória espe­
cialização o' profissional ou empresa 
cujo conceito no campo de sua espe­
cialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiências, publi­
cações, organização,. aparelhamento, 
equipe técnica, ou de outros requisi­
tos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é 
o mais adequado à plena satisfação 
do objeto do contrato. 

SEÇAO V 
Das Compras 

Art. 13. Nenhuma compra será fei­
ta sem a adequada caracterização de 
seu objeto e indicação dos recursos 
financeiros par.a seu pagamento_ 

Art. 14. As compras, sempre que 
possível e convenient~, deverão: 

. I --::: atend~r ao princípio da padro­
mzaçao, que 1lllponha compatibilidade 
de especificações técnicas e de desem­
penho, observadas, quando for o caso 
as condições de manutenção e assis: 
tência técnica; 

II -- ser processadas através de sis-
tema de registro de preços; I 

H.! . -:- submeter-se às condições de 
aqmsIçao e pagamento semelhantes às 
do setor privado. 

§ 1.0 O registro de preços será pre­
cedido de ampla pesquisa de mercado. 

S 2.° Os preços registrados serão 
periOdicamente publicados no Diário 
Oficial da União, para orientação da 
Administração. 

§ 3.0 O sistema de registro de pre­
ços será regulamentado por decreto. 

SEÇãO VI 

Das Alienações 
Art. 15. A alienação de bens da 

União e de suas autarquias, 'subordi-
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nada à existência de interesse públi­
co devidamente justificado, será sem­
pre precedida de avaliação e obdece­
rá às seguintes normas: 

I - quando imóveis, dependerá de 
autorização legislativa, avaliação pré­
via e concorrência, dispensada esta nos 
seguintes casos: 

a) dação em pagamento; 
b) doação; 
c) permuta; 
d) investidura; 
rI - quando móveis, dependerá de 

avaliação prévia e de licitação, dispen­
sada esta nos seguintes casos: 

a) doação, permitida exclusivamen­
te para fins de interesse social; 

b) permuta; 
c) V'enda de ações, que poderão ser 

negociadas em bolsas, observada a le­
gislação 'específica; 

d) venda de títulos, na forma da 
legislação pertinente. 

§ 1.0 A Administração, preferente­
mente à venda ou doação de bens lrnó­
veis concederá direito real de uso, me­
dian:te concorrência. A concorrência 
pOderá ser dispensada quando o uso 
se destinar a concessionário de servi­
ço ,público, a entidades assistenciais, 
ou verificar-se relevante interesse pú­
blico na concessão, devidamente jus­
tificado. ' 

§ 2.0 Entende-se por investidura, 
para os fins desta lei, a alienação 
aos proprietários de imóveis lindeiros, 
por preço nunca inferior ao da avalia­
ção, de área remanescente ou resul­
tante de obra pública, área esta que 
se torne inaproveitável isoladamente. 

§ 3.° A doação com encargo pode­
rá ser licitada, e de seu instrumento 
constarão, obrigatoriamente, os encar­
gos, prazo de seu cumprimento e cláu­
sula de reversão, sob pena de nulidade 
do ato. 

Art. 16. Na concorrência para a 
venda de bens imóveis, a fase de habi­
litação limitar-se-á à comprovação 
do recolhimento de quantia nunca in­
ferior a 10% da avaliação. 

Parágrafo único. Para a venda de 
bens móveis, avaliados isoladamente ou 
em lote, em quantia não superior a 
Cz$ 2.000.000,00, a Administração po­
derá preferir o leilão. 

Art. 17. Os bens imóveis da Admi­
nistração, cuja aquisição haja deriva­
do de procedimentos judiCiais ou de 
dação em pagamento, poderão ser ali­
eThados ;por ato da autoridade compe­
tente, observadas as seguintes regras: 

I - avaliação dos bens alienados; 
li ---j comprovação da necessidade 

ou utilidade da alienação; 
III - adoção do procedimento lici­

tatório, .' 
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CAPíTULO II 
Da Licitação 

SEÇãO I 
Das Modalidades, Limites 

e Dispensa 
Art. 18. As licitações serão efetua­

das, preferencialmente, no local onde 
se situar a repartição interessada. 

§ 1.0 A licitação poderá ser reali­
zada no Distrito Federal sempre que 
o valor de seu objeto ou o interesse 
público o exigir. 

§ 2.° O disposto neste artigo não 
impedirá a habilitação de interessados 
residentes em outros locais. 

Art. 19. As concorrências e toma­
das de preços, embora realizadas no 
local da repartição interessada, deve­
rão ser noticiadas no Diário Oficial 
da União e em j ornaI de ampla cir­
culação no País. 

Art. 20. São modalidades de licita-
ção: 

I - concorrência; 
II - tomada de preços; 
III - convite; 
IV - concurso; 
V -leilão. 
§ 1.0 Concorrência é a modalidade 

de licitação entre quaisquer interes­
sados que, na fase inicial de habilita­
ção preliminar, comprovem possuir ?s 
reqUisitos mínimos de qualificaçao 
exigidos no edital para a execução de 
seu objeto. 

§ 2.° Tomada de preços é a modali­
dade de licitação entre interessados 
previamente cadastrados, observada a 
necessária qualificação. 

§ 3.° Convite é a modalidade de li­
citação entre, no mínimo, 3 (três) in­
teressados do ramo pertinente ao seu 
objeto, cadastrados ou nã9, escolbidos 
pela unidade administrativa. 

§ 4.° Concurso é a modalidade de 
licitação entre quaisquer interessados 
para escolha de trabalho técnico ou 
artístico, mediante a instituição de 
prêmios aos vencedores. 

§ 5.° Leilão é a modalidade de lici­
tação entre quaisquer interessados pa­
ra a venda de bens móveis e semoven­
tes inservÍveis para a Administração, 
ou doe produtos legalmente· apreendi­
dos, d.evolvidos a quem 'de direito ou 
utilizados no slervi~o .público. 

Art. 21. As modalidades de licita­
ção, a que se referem os itens I a III 
do artigo anterior, serão determinadas 
em função dos seguintes limites, ten­
do em vista o valor estimado da con-
tratação: . 

I - para obras e serviços de enge­
nharia; 
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a) convite - até Cz$ 1.500.000,00 
b) tomada de preços - até 

Cz$ 15.000.000,00 
c) concorrência - acima de 

Cz$ 15.000.000,00 
Ir - para compras e serviços não 

referidos no item anterior: 
a) convite - até Cz$ 350.000,00. 
b) tomada de preços - até 

Cz$ 10.0.00.000,00 
c) concorrência - acima de 

Cz$ 10.000.000,00 
§ 1.0 A concorrência é a modalida­

de de licitação cabível na compra ou 
alienação de bens imóveis, na conces­
são de direito real de uso e na conces­
são de serviço ou de obra pública, 
qualquer que seja o valor de seu obje­
to. 

§ 2.° Nos casos em que couber 
convite, a Administração poderá uWi­
zar a tomada doe preços e em qual­
quer caso, a concorrência. 

§ 3.° As compras de gêneros ali­
mentícios perecíveis, em localidades 
dotadas de centro de abastecimento, 
poderão ser realizadas diretamente no 
referido centro, com base no preço do 
dia e comprovação por nota fiscal. 

Art. 22. É dispensável a licitação: 
I - para obras e serviços de enge­

nharia até Cz$ 100.000,00; 
II - para outros serviços e com­

pras até Cz$ 15. OOG,OO e para aliena­
ções, nos casos previstOlS neste decre­
to-lei; 

III - nos casos de guerra, grave 
perturbação da ordem ou calamidade 
pública; 

IV - nos casos de emergência, 
quando caracterizada a urgência de 
atendimento de situação que possa 
ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares; 

_ V - quando houver comprovada 
conveniência administrativa na contra­
tação direta, para complementação de 
obra, serviço ou fornecimento ante­
rior; 

VI - quando não acudirem interes­
sados à. licitação anterior, que não 
possa ser repetida sem prejuízo para 
a Administração; 

VII - quando a operação envolve:r; 
concessionário de serviço público e o 
objeto do contrato for pertinente ao 
da concessão; 

VIII - para a contratação de servi­
ços técnicos com prOfissionais d'a no­
tória especia:lização; 

IX - para a contratação de profis­
siona.1 de qualque·r_ setor artístico, 
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diretamente ou através de empresário, 
desde que consagrado pela crítica es­
pecializada ou pela opinião pública; 

X - para a aquisição de imóvel 
destinado ao serviço público; 

XI - para a aquisição ou restaura­
ção de obras de arte e objetos histó­
ricos, de autenticidade certificada, 
desde que compatível ou inerente às 
finalidades do órgão ou entidade; 

XII - quando as propostas apresen­
tadas consignarem preços manifesta­
mente superiores aos praticados no 
mercado, ou forem incompatíveis com 
os fixados pelos órgãos estatais in­
cumbidos do controle oficial de pre­
ços, casos em que se 8idmitirá a, con­
tratação direta dos bens e serviços, 
por valor não superior ao constante 
do registro de 'Preços; 

XIII - quando a União tiver que 
intervir no domínio econômico para 
regular preços ou normalizar o abas­
tecimento. 

Art. 23. É inexigível a licitação 
quando houver inviabilidade juridica 
de competição, em especial; 

I - para a aquisição de materiais, 
equipamentos ou gêneros: que só pos­
sam ser fornecidos por produtor, em­
presa ou representante comercial ex­
clusivo; 

II - para a aquisição de materiais, 
equipamentos ou gêneros sujeitos a 
padronização ou uniformidade, por ór­
gão oficial ou mediante representação 
de categoria profissional, quando não 
for possível estabelecer critério ob­
jetivo para o julgamento das propos­
tas; 

III - para a contratação, com pro­
fissionais ou firmas de notória espe­
cialização, dos serviços enumerados no 
art. 12; 

IV - quando a operação envolver 
'exclusivamente pessoas jurídicas de 
direito público interno, ou entidades 
paraestatais ou, ainda, aquelas sujei­
tas ao seu controle majoritário, exceto 
se houver empresas privadas que pos­
sam prestar ou fornecer os mesmos 
bens ou serviços, hipótese em que to­
das ficarão sujeitas à licitação. 

§ 1.0 É vedada a licitação quando 
houver possibilidade de comprometi­
mento da segurança nacional, a juízo 
do Presidente da República. 

§ 2.° É ·permitida a contratação de 
remanescente da licitação, para a exe­
cução de obra, serviço ou fornecimen­
to idêntico ao licitado, desde que aten­
dida a ordem de classificação e acei­
tas as mesmas condições oferecidas 
pelo vencedor, inclusive quanto ao pre­
ço, devidamente corrigido. 

Art. 24. As dispensas previstas nos 
incisos V, IX, XI e XII do artigo 22, 
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e nos incisos II e m do artigo 23, 
necessariamente justificadas, deverão 
ser comunicadas, dentro de 5 dias, à 
autoridade superior, que as ratificará 
ou promoverá a responsabilidade de 
quem as ordenou. Ratificadas, promo­
ver-se-á a celebração do contrato. 

SEÇÃO n 
Da Habilitação 

Art. 25. Para a habilitação nas li­
citaçõe's, exigir-se-á dos interessaéios, 
exclusivamente, documentação relati­
va a: 

I - capacidade jurídica; 
II - capacidade técnica; 
In - idoneidade financeira; 
IV - regularidade fiscal. 
§ 1.0 A documentação relativa à 

capacidade jurídica, conforme o caso, 
consistirá em: 

1. cédula de identidade; 
2. registro comercial, no caso de 

empresa individual; 
3. ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamen­
te registrados, em se tratando de so­
ciedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhados 
de documentos de eleição de seus ad­
ministradores; 

4. inscrição do ato constitutivo, no 
caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício; 

5. decreto de autorização, devida­
mente arquivada, em se trat8illdo de 
empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País. 

§ 2.° A documentação relativa à 
capacidade técnica, conforme o caso, 
consistirá em; 

1. registro ou inscrição na entida­
de profissional competente; 

2. comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e 
compatível, em quantidades e prazos 
com o objeto da licitação, e indicação 
das instalações e do aparelhamento 
técnico adequado e disponível para a 
realização do Objeto da licitação; 

3. prova do atendimento de requi­
sitos previstos em lei especial, quando 
for o caso. 

S 3.0 A documentação relativa à 
idoneidade financeira, conforme o ca­
so, consistirá em: 

1. demonstrações contábeis do úl­
timo exercício que comprovem a boa 
situação financeira da empresa; 

2. certidão negativa de pedido de 
falência ou concordata, ou execução 
patrimonial, expedida pelo distribui­
dor da sede da pessoa jurídica ou do­
micílio da pessoa física. 
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§ 4 ° A documentação relativa à 
regularidade fiscal, conforme o caso, 
consistirá em: 

1 . prova de inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF) ou no Ca­
dastro Geral de Contribuintes (CGC); 

2. prova de quitação com a Fazen­
da, estadual e municipal. 

§ 5.° Os documentos referidos nos 
parágrafOS anteriores poderão ser 
apresentados em original, por qual­
quer processo de cópia autenticada, 
ou publicação em órgão de imprensa 
oficial. 

§ 6.° Em cada licitação poderá ser 
exigida, ainda, a relação de compro­
missos assumidos pelo interessado, 
que importem diminuição de capaci­
dade operativa ou absorção de dispo­
nibilidade financeira. 

§ 7.° A documentação de que trata 
este artigo pOderá ser exigida também 
nos casos de' convite. 

§ 8.0 O certificado de registro ca­
dastral a que se refere o § 1.0 do art. 
29 deste decreto-lei substitui os do­
cumentos enumerados neste artigo, 
obrigada a parte a declarar, sob as 
penalidades cabíveis, a superveniência 
de fato impeditivo da habilitação. 

§ 9.° A administração poderá a'Cei­
tar certificado de registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade federal, 
desde que previsto no edital. 

§ 10. As empresas estrangeiras que 
não funciQnem no País atenderão, nas 
licitações internacionais, as exigências 
dos parágrafos anteriores mediante 
documentos equivalentes, autenticados 
pelos respectivos consulados e tradu­
zidos por tradutor juramentado, des­
de que estejam consorciadas com em­
presas nacionais. 

§ 11. Havendo interesse público, 
empresas em regime de concordata 
poderão participar de licitação para 
compra. 

Art. 26. Quando permitida na lici­
tação a participação de empresas em 
consórcio, observar-se-ão as seguintes 
normas: 

I - comprovação do compromisso, 
público ou particular, de constituição 
de consórcio, subscrito pelOS consor­
ciados; 

II - indicação da empresa respon­
sável pelo 'Consórcio que deverá aten­
der às condições de liderança, obriga­
toriamente fixadas no edital; 

III - apresentação dos documen­
tos exigidos no artigo anterior, por 
parte de cada consorciada; 

IV - impedimento de participação 
de empresa consorciada, na mesma li-
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citação, através de mais de um con­
sórcio ou isoladamente. 
. § 1.0 No consórcio de empresas na­
cionais e estrangeiras a liderança ca­
berá, obrigatoriamente, a empresa na­
.cional, observado o disposto no inci­
so rr deste artigo. 

§ 1.0 No consórcio de empresas na­
cionais e estrangeiras a liderança ca­
berá, obrigatoriamente, a empresa na­
cional, observado o disposto no inciso 
rr deste artigo. 

§ 2.° O licitante vencedor fica 
obrigado a promover, antes da cele­
bração do contrato, a constituição e 
registro do consórcio, nos termos do 
compromisso ref'erido no inciso r des­
te artigo. 

SEçAorrr 

Dos Registros Cadastrais 
Art. '2/7. Para üs fins d,este decre­

to-lei, os órgãos e entidades da Admi­
nistração que realizem freqüentemen­
te licitações manterão registros ca­
dastrais para ef.eito de habilitação, 
atualizados pelo menos uma vez por 
ano, na forma regl1lamentar. 

Parágrafo único. É facultado às 
unidades administrativas utilizar-se 
de registros cadastrais de outros ór­
gãos ou entidades federais. 

Art. 28. Ao requerer inscrição no 
cadastro, a qualquer tempo, o interes­
sado fornecerá os elementos necessá­
rios à satisfação das exigências do art. 
25. 

Art. 29. Os inseritos serão classi­
ficados por categorias, tendo-se em 
vista sua especialização, subdivididos 
em grupos, segundo a capacidade téc­
nica e financeira, avaliada pelos ele­
mentos constantes da documentação 
relacionada no art. 25. 

§ 1.0 Aos inscritos será fornecido 
cel'tificado, renovável sempre que se 
atualizar o registro. 

§ 2.° A atuação do licitante no 
cumprimento de obrigações assumidas 
será anotada no respectivo registro 
cadastral. 

Art. 30. A qualquer tempo poderá 
ser alterado, suspenso ou cancelado o 
registro do ins'Crito que deixar de sa­
tisfazer as ,exigências do art. 2,5 des­
te decreto-lei, ou as estaJbel,ecidas pa­
ra a classificação cadastral. 

SEÇAO IV 

O Procedimento e Julgamento 

Art. 31. O procedimento da licita­
ção será iniciado com a abertura de 
processo administrativo, devidamente 
autuado, proto~la.do _ e numerado, 
çontendo a autorização respectiva, a 
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indicação sucinta de seu objeto e do 
reeurso próprio para a despesa e ao 
qual serão juntadas oportunamente: 

r - edital ou convite 'e reSIP'ectivos 
anexos, quando for o caso; 

rr - comprovante das publicações 
do edital resumido, da comunicação 
às entidades de classe ou da entrega 
do 'convite; 

rrr - original das propostas e dos 
documentos que as instruírem; 

IV - atas, relatórios e deliberações 
da Comissão Julgadora; 

V - pareceres técnicos ou jurídicos 
emitidos sobre a licitação; 

VI - atos de a;djudicaç,ão e de ho­
mologação do objeto da licitaçã'Ü; 

VII - recursos eventualmente apre­
sentados pelos licitantes e respectivas 
manif,estações e decisões; 

VIrr - despacho de anulação ou de 
revogação da licitação, quando for o 
caso; 

IX - termo de contrato ou instru­
mento equivalente, conforme o caso; 

X - outros comprovantes de publi­
cações; - -

XI - demais documentos relativos 
à li'Citação. 

Art. 32. O edital conterá, no 
preâmbulo, o número de- or~e~ ~m 
série anual, o nome da repartlçao lU­
teressada, a finalidade da licitação, a 
menção de que será regida por esta 
lei, e local, dia e hora para recebimen­
.to da documentação e proposta, bem 
como para início da abertura dos en­
velopes, e indicará o seguinte: 

r - objeto da licitação, em descri­
ção sucinta e clara; 

rr - prazo e condições de execução 
e de entrega do Objeto da licitação; 

m - sanç6es paa:a o caso de ina­
dimplemento; 

IV - condições de pagamento, e, 
quando for o caso, <l;e reajustamento 
de preços; 

V - condições de recebimento do 
obj·eto qa licitação; 

VI - 'Condições para participação 
na, licitação e forma de apresentação 
das propostas; 
- VII - critério para o julgamento; 

VIII - local e horário em que se­
rão fornecidos elementos, informações 
e esclarecimentos relativos à licita­
ção; 

IX - outras indicações específicas 
ou peculiares de licitação. 
- § 1.0 O original do edital deverá 
ser datado e assinado pela autorida-
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de que o expedir, permanecendo no 
proc-essa de lici1Ja,ção, e dele extrain­
do-se as cópias integrais ou resumi­
das, para sua divulgação. 

§ 2.° O edital de concorrência será 
publicado, em resumo, no Diário Ofi­
cial da União durante três dias con­
secutivos, e uma ou mais vezes em 
jornal diário da Capital do Estado, do 
Distrito Federal ou do Território Fe­
deral, onde se der a licitação, com a 
indicação do local em que os interes­
sados poderão obter o texto integral 
e todas as informações sobre o Objeto 
da licitação. A administração, con­
forme o vulto da concorrência, pode­
rá ainda utilizar-se de outros meios 
de divulgação .para ampliar a área de 
competição. 

§ 3.° A administração nas obras e 
serviços de grande vulto ou complexi­
dade, pode estabelecer, no instrumen­
to convocatório da licitação, a exigên­
cia de capital mínimo registrado e 
realizado, 'como dado Objetivo de com­
provação da idoneidade financeira 
das empresas licitantes e para efeito 

. de garantia do adimplemento do con­
trato a ser ulteriormente celebrado. 

§ 4.° ,O Poc1er Executivo definirá 
em ato próprio, o grau de complexi­
dade e o volume da operação, a que 
se refere o parágrafO anterior, bem 
assim os limites máximos exigíveis, a 
fim de que não se frustre a competi­
tividade do procedimento licitatório. 

§ 5.° O 'edital fixará llitn prazo nú­
nimo de trinta dias para concorrên­
cia e concurso, de quinze dias para 
tomada de preços e leilão, e de três 
dias para convite. 

Art. 33. A administração não po­
de descumprir as normas e condições 
do edital, a que se acha estritamente 
vinculada. 

§ 1.0 Decairá do direito de impug­
nar os termos do edital de licitação 
aquele que, tendo-o a'Ceito sem obje­
ção, v,em, após o julgamento desfavo­
rável, a apontar falhas ou irregulari­
dades que o viciariam. 

§ 2.° A inabilitação do licitante 
em qualquer das fases do procedimen­
to licitatór10 importa preclusão do seu 
direito de participar das fases subse­
qüentes. 

Art. 34. Nas concorrências de âm­
bito internacional, o edital deverá 
ajustar-se às diretrizes da política 
monetária e do comércio exterior e 
atender às exigências dos órgãos com­
petentes. 

Art. 35. A concorrência será pro­
cessada-e julgada com observância do 
seguinte pro'cedimento: 

r - abertura dos envelopes "do­
cumentação" e sua apreciação; 



484 Quarta-feira 2 

U - devolução dos envelopes "pro­
posta", fechados, aos concorrentes 
inabilitados, desde que não tenha ha­
vido recurso ou após sua denegação; 

UI - abertura dos envelopes "pro­
posta" dos concorrentes habilitados, 
desde que transcorrido o prazo sem 
interposição de recurso, ou tenha ha­
vido desistência expressa, ou após o 
julgamento dos recursos interpostos; 

IV - julgamento, com a classifi­
cação das propostas; 

V - homologação pela autoridade 
competente, com a adjudicação do 
objeto da concorrência ao vencedor. 

§ 1.0 A abertura dos envelopes "do­
cumentação" e "proposta" será reali­
zada sempre em ato público, previa­
mente designado, do qual se lavrará 
ata circunstanciada, assinada pelos li­
citantes presentes, facultativamente, 
e pela Comissão ou servidor designa­
do. 

§ 2.° Todos os documentos e enve­
lopes "proposta" serão rubricados pe­
los licitantes presentes e pela Comis­
são ou servidor designado. 

§ 3.° É facultada à Comissão ou 
autoridade superior, em qualquer fase 
da concorrência, a promoção de dili­
gência, destinada a esclarecer ou a 
compleInentar a instrução do proces­
so. 

§ 4.° O disposto neste artigo apli­
ca-se, no que couber, ao concurso, ao 
leilão, à toInada de preços e ao con­
vite, facultada, quanto a este últiIno, 
a publicação no Diário Oficial da 
União. 

§ 5.° Ultrapassada a fase de ha­
bilitação (itens I e IT) e abertas as 
propostas (item lU), não mais cabe 
desclassificar os licitantes, por moti­
vo relacionado COIn capacidade jurí­
dica, capacidade técnica, idoneidade 

_--financeira e regularidade fiscal, salvo 
eIn razão de fatos supervenientes, ou 
só conhecidos após o julgamento. 

Art. 36. No julgaInento das pro­
postas, a comissão levará em conside­
ração os seguintes fatores: 

I - qualidade; 

IT - rendimento; 

UI - preço; 

IV - prazo; 

V - outros previstos no edital ou 
no convite. 

§ 1.0 Será obrigatória a justifica­
ção escrita da Comissão Julgadora ou 
do responsável pelo convite, quando 
não for escolhida a proposta de me­
nor preço. 
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§ 2.° Não se considerará qualquer 
oferta de vantagem não prevista no 
edital ou no convite, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos de­
Inais licitantes. 

§ 3.° Não se admitirá proposta que 
apresente preços unitários siInbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, ainda que 
o ato convo'Catório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos. 

Art. 37. O julgamento das propos­
tas será objetivo, devendo, a autori­
dade ou agente administrativo, reali­
zá-lo em conforInidade com os tipos 
de limitação, a critério previamente 
estabelecido no ato convocatório e de 
acordo COIn os fatores exclusivaInente 
nele referidos. 

Parágrafo único. Para os efeitos 
deste artigo, constituem tipos de lici­
tação: 

I - a de menor preço; 
U - a de Inelhor técnica; 
lU - a de técnica e preço; e 
IV - a de preço-base, em que a 

administração fixe um valor inicial 
e estabeleça, em função dele, limites 
míniIno e Ináximo de preços, especí­
ficados no ato convocatório. 

Art. 38. Serão desclassificadas: 
I - as propostas que não atendam 

às exigências do ato convocatório da 
licitação; 

11 - as propostas com preços ex­
cessivos ou manifestamente inexeqüí­
veis. 

Art. 39. A administração poderá 
revogar a licitação por interesse pú­
blico, devendo anulá-la por ilegalida­
de, sempre em despacho fundamenta­
da, sem a obrigação de indenizar. 

Parágrafo único. A nulidade do 
procedimento licita tório induz a do 
contrato. 

Art. 40. A administração não po­
derá celebrar o contrato, sob pena de 
nulidade, com licitante inferiorInen­
te classificado ou terceiro estranho ao 
procedimento licitatório. 

Art. 41. A habilitação preliminar, 
a inscrição em registro cadastral, sua 
alteração ou cancelamento, e as mo­
dalidades de licitação, serão julgadas 
por uma comissão, permanente ou es­
pecial, de, no mínimo, três membros. 

§ 1.0 No caso de convite, a comis­
são julgadora poderá ser substituída 
por servidor designada pela a utorida­
de competente. 

§ 2.° A comissão para julgamento 
dos pedidos de inscrição em registro 
cadastral, sua alteração ou cancela­
mento, será integrada por profissio-
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nais habilitados, no caso de obras, ser­
viços ou aquisição de equipamentos. 

§ 3.° A Comissão Julgadora ou o 
responsável pelo 'Convite serão desig­
nados na data da apresentação das 
propostas, ressalvadas as comissões 
permanentes. 

§ 4.° Os membros das 'Comissões 
perInanentes não poderão, decorrido 
o períOdO de sua investidura, que não 
excederá a um ano, ser reconduzidos 
para o biênio SUbseqüente. 

Art. 42. O concurso, a que se re­
fere o § 4.0 do art. 20, deve ser prece­
dido de regulamento próprio, a ser 
obtido pelos interessados no local in­
dicado no edital. 

§ 1.0 O regulamento deverá indi­
car: 

I - a qualificação exigida dos par­
ticipantes; 

U - as diretrizes e a forma de 
apresentação do trabalho; 

III - as condições de realizaçã.a do 
concurso e os prêmios a serem conce­
didos. 

§ 2.° Em se tratando de projeto, o 
vencedor deverá autorizar a adminis­
tração a executá-lo quando julgar 
conveniente, mediante licitação, da 
qual poderá participar o seu autor. 

Art. 43. O leilão, a que se refere o 
§ 5.° do art. 20, pode ser 'cometido a 
l·eiloeiro oficial ou a servidor designa­
do pela Administração, procedendo-se 
na forma da legislação pertinente. 

§ 1.0 Todo bem a ser leiloado será 
previamente avaliado pela Adminis­
tração, para base do preço inicial de 
venda. 

§ 2.° Os bens arrematados serão 
pagos à vista, ou no percentual esta­
belecido no edital, e imediatamente 
entregues ao arrematante, após a as­
sinatura da respectiva ata lavrada no 
local do leilão. 

§ 3.° O edital de leilão deve ser 
amplamente divulgado, principalmen­
te no município em que se vai rea­
lizar. 

CAPÍTULO ITI 

Dos Contratos 

SEÇÃO I 
Disposições Preliminares 

Art. 44. Os contratos administrati­
vos de que trata este Decreto-lei re­
gulam-se pelas suas cláusulas e pelos 
preceitos de direito público, aplican­
dO-5e-lhas, supletivamente·, disposi­
ções de direito priva;do. 

§ 1.° Os contratos devem estabele­
cer com clareza e precisão as condi­
ções para sua execução, expressas em 
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cláusulas -que °d,efinam' os direitos, 
bbrigações 'e 'responsabilidades das 
partes, em conformidade com os ter­
mos da liCitação e da proposta a que 
se vinculam, -

§ 2.° Os contratos que dispensam 
licitação devem àtender aos termos do 
ato que os autorizou e da proposta, 
quando for o caso. 

Art. 45. São cláusulas necessárias 
em todo contrato as que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos ca­
racterísticos; 

II - o regime de eJ!)ecução ou a for­
ma de fornecimento; 

lU - o preço e as condições de 
pagamento, e quando for o caso os 
critérios de reajmtamento; 

IV - os prazos de início, de etapas 
de execução, de conclusão, de entrega, 
de ob.servação e de recebimento defi­
nitivo, conforme o caso; 

V - a indicação dos recursos para 
atender às despesas; 

VI - as garantias oferecidas para 
assegurar sua plena execução, quan­
do exigidas; 

VII - - as responsabilidades das 
partes, 'penalidades e-valor da muIt~; 

VIII - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos 

da Administração, em caso de resci­
são administrativa, previstos no art. 
67; _ 

X - as' condições de importação, a 
data e a taxa de câmbio para con­
versão, quando for o caso. 

ParágrafO único. Nos contratos 
com pessoas físicas ou jurídicas do­
miciliadas no estrangeiro deverá 
constar, necessariamente, cláusula que 
declare competente o foro do Distrito 
Federal para dirimir qualquer questão 
contratual, vedada -a instituição de 
juízo arbitral. 

Art. 46. A critérió da autoridade 
competente, em cada caso poderá _ser 
exigida prestação de garantia nas 
contratações de obra.s, serviços e com­
pras. 

§ 1.0 Caberá ao contratado optar 
por uma das seguintes modalidades; 

1. caução em dinheiro, em títulos 
de dívida pública _ da União ou fide­
jussória; 

2. fiança bancária; 
3. seguro-garantia; 

- § 2.° . Quando exigida, a garantia 
não excederá de 5% do valor do con­
trato. 

§ 3.0 À garantia-prestâda pelo lici-o 
tante vencedor será liberada ou res-
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tituída após a execução do_contrato, 
ou, facultativamente, na proporção do 
seu cumprimento, 

Art. 47. A duração dos contratos 
regidOS por este Decreto-lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos 
créditos, exceto quanto aos relativos a 
projetos ou investimentos incluídos em 
orçamento plurilllnual, ob.serva:do o li­
mite de cinco anos, podendo ser pror­
rogado se houver interesse da Admi­
nistração. 

§ 1.0 Os prazos de início, de etapas 
de execução, de conclusão e de entre­
ga, admitem prorrogação a critério da 
Administração, mantidas as demais 
cláusula.s do contrato, de.sde que ocor­
) a algum dos seguintes motivos; 
~ 1. alteração do projeto ou especi­

ficações, 'Pela Administração: 
2. superveniência de fato exC€p­

cional e imprevisível, estranho à von­
tade das partes, que altere fundamen­
talmente as condições de exe'cução do 
cpntrato; -

3. interrupção da execução do con:.. 
trato ou diminuição do ritmo de tra­
balho, por ordem e no interesse da 
Administração; 

4. aumento das quantidades ini­
cialmente previstas no contrato, nos 
limites permitidos por este Decreto­
Lei (art. 55, § 1.0); 

5. impedimento de exe-cução do 
contrato, por fato ou ato de terceiro, 
reconhecido pela Administração, em 
documento contemporâneo à sua ocor­
rência; 

6. omissão ou atraso de providên­
cias a cargo da ° Administração, do 
qual resulte diretamente impedimento 
ou retardamento na execução do con­
trato. 

§ 2.° Toda prorrogação de prazo 
deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autorida­
de competente. 

§ 3.° O limite de cinco anos, a que 
se refere este artigo, não se aplica aos 
contratos de_ concessão de serviço -pú­
blico. ---

Art. 48. O regime jurídico dos con­
tratos administrativos, instituído por 
este Decr-eto-Lei, _ confere à Adminis­
tração, em relação a eles, a prerroga­
tiva de:, -

I - modificá-los unilateralmente 
para melhor adequação às finoalidades 
de interesse públi<;ü; _ 

TI - extingui-loS, unilateralmente, 
nos casos espeCificados no inciso I do 
art. 69; 

IÍI _ - fis~alizar~lhes _ a _execução; 
-IV - aplíéar sanções motivadas pela 

inexecução, total ou parcial, do ajuste. 
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Art. 49. A declaração -de nulidade 
do· contrato administrativo opera re­
tlOativaniente, impedindo os efeitos 
jurídicos que ele, ordinariamente, de­
veria produzir, além de' desconstituir 
03 já produzidos. 

-Parágrafo único. O vício a que se 
refer.e este artigo não exonera a Ad­
ministração, que haja eventualmente 
auferido vantagens gQ. fato, da obri­
gação de indenizar o contratado, a 
quem não seja imputável a irregulari­
dade, pelo que houver, eJ!)ecutado até a 
data em que for dec~arada a nulidade. 

SEÇÁOII 
Da Formalização dos Contratos 

Art. 50. Os contratos e seus adita­
mentos serão lavrados nas repartições 
inte1'~ssadas, que manterão IlIrqulvo 
cronológico dos seus autógrafos e re­
gistro sistemático do seu extrato, salvo 
os relativos a direitos reais sobre imó­
veis, que se formalizam por i.ns.tru­
mento público, de tudo juntando-se 
cópia ni) processo que lhes deu ori­
gem. 

-
Parágrafo único. li: nulo e de ne­

nhum efeito o contrato verbal com a 
A;dministração, salvo o de pequenas 
compras de pronto pagamento. 

Art. 51. Todo contrato deve men­
cionar, no preâmbulo os nomes das' 
partes e de s-eus representantes, a fi­
nalidade, o ato que autorizou a sua 
lavratura, o número do processo da 
licitação ou da dispensa, a sujeição 
dos contratantes às normas deste De­
creto-Lei e às cláuSUla's contratuais. 

§ 1.0 A publicação resumida do ins­
trumento ,de contrato, ou de seus adi­
tamentos- no Diário Oficial da União, 
que é condição indispensável para a 
sua eficácia, .será providenciada pela 
Administração na mesma data de sua 
assinatura. 

§ 2.° ~ vedado atribuir efeitos fi­
nanc,eiros retroativos aos contratos re­
gidos por este DecretO-Lei, b=m assim 
às suas alterações, _sob pena de inva­
lidade do ato e responsabilidade de 
quem lhe deu causa. 

- Art. 52. O "termo de contrato" é 
obrj.gatório no caso de concorrência e 
no de tomada de preços, em C].ue o va-
lor do contrato exceda a ......... ", 
Cz$ 2.000.000,00 e facultativo nos de­
mais, em que a Administração poderá 
substituí-lo por outros instrumentos 
hábeis, tais como "carba cDiIltrato", 
"nota de empenho de despesa", "auto­
rJzação de compra" ou "ordem de exe­
<cução de -serviço~' ~ - ° -

~ § 1.0- Será fornecida aos interessa­
dos, sempre que possível, a minuta do 
futuro contrato. 
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§ 2.° Na "carta contrato", "nota de 
empenho de despesa", "autorização de 
compra", "ordem de execução de ser­
viço" ou outros instrumentos hábeis, 
aplica-se, no que couber, o disposto no 
art. 44. 

Art. 53. É permitido a qualquer li­
citante o conhecimento dos termos do 
contrato celebrado e, a qualquer inte­
ressado, a obtenção de cópia autenti­
cada, mediante o pagamento dos emo­
lumentos devidos. 

Art. 54. A Administração convoca­
rá regularmente o interessado para as­
sinar o termo de contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo e condições estabele­
cidos, sob pena de decair do direito à 
contratação sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 73. 

§ 1.0 O prazo da convocação pode­
rá ser prorrogado, uma vez, por igual 
período, quando solicitado durante o 
seu transcurso pela parte, e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 

§ 2.° É facultado à Administração, 
quandO: o convocado não assinar o 
"termo de contrato" ou não aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, no 
prazo e condições estabelecidos, con­
vocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas mesmas con­
dições, ou revogar a licitação. 

§ 3.° Decorridos 60 dias da data da 
abertura das propostas, sem convoca­
ção para a contratação, ficam os li­
citantes liberados dos compromissos 
assumidos. 

SEÇAO TI! 

Da AIteraçiio dos Contratos 

Art. 55. Os contratos regidos por 
este Decreto-Lei poderão ser alterados 
nos seguintes casos: 

I - unilateralmente, pela Adminis­
tração: 

'a) quando houver modificação do 
projeto ou das especificações, para 
melhor adequação técnica aos seus ob­
jetivos; 

b) quando necessária a modifica­
ção do valor contratual em decorrên­
cia de acréscimo ou diminuição quan­
titativa de seu objeto, nos limites per­
mitidos por este Decreto-Lei; 

II - por acordo das partes: 
a) quando conveniente a substitui­

ção da garantia de execução; 
b) quando necessária a modifica­

ção do regime de execução ou do mo­
do de fornecimento, em face de veri­
ficação técnica da inaplicabilidade nos 
termos contratuais originários; 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

c) quando necessária a modificação 
da forma de pagamento, por imposi­
ção de circunstâncias supervenientes, 
mantido o valor inicial; 

d) para restabelecer a relação, que 
as partes pactuaram inicialmente, en­
tre os encargos do contratado e a re­
tribuição da Administração para a jus­
ta remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manuten­
ção do inicial equilíbrio econômico e 
financeiro do contrato. 

§ -1.0 O contratado fica obrigado a 
aceitar, nas mesmas condições contra­
tuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem nas obras, serviços ou com­
pras, até 25% do valor inicial do con­
trato, e, no caso particular de refor­
ma de edifício ou de equipamento, até 
o limite de 50% para os seus acrés­
cimos. 

§ 2.0 Se no contrato não houverem 
sido contemplados preços unitários 
para obras ou serviços esses serão fi­
xados mediante acordo entre as par­
tes, respeitados os limites estabeleci­
dos no parágrafo anterior. 

S 3.° No caso de supressão de obras 
ou serviços, se o contratado já hou­
ver adquirido os materiais e posto no 
local dos trabalhos, deverão ser pa­
gos pela Administração pelos custos 
de aquisição, regularmente compro­
vados. 

§ 4.° No caso de acréscimo de 
obras, serviços ou compras, os adita­
mentos contratuais poderão ultrapas­
sar os limites previstos no § 1.0 deste 
artigo, desde que não haja alteração 
do objeto d() contrato. 

§ 5.0 Qualquer novos tributos ou 
novos encargos legais que venham a 
ser criados, alterados ou extintos, após 
à assinatura do contrato ·e, ·comprOV&­
d8Jmente, J."eflitam-se nos 'Preços con­
tratados, implicarão na revisão destes 
para mais ou para menos, conforme 
o caso. 

§ 6.0 O acréscimo ou redução de 
tributos e novas obrigações legais que 
se reflitam, comprovadamente, nos 
preços contratados, implicará na sua 
revisão, para mais ou para menos, 
conforme o caso; 

§ 7.° Em havendo alteração unila­
teral do contrato, que aumente Os en­
cargos do contratado, a Administra­
ção deverá restabelecer, por adita­
mento, o equilíbrio econômico-finan­
ceiro inicial. 

SEÇAO IV 

Da Execução dos Contratos 
Art. 56. O contrato deverá ser exe­

cutado fielmente pelas partes, de 
acordo com as cláusulas avançadas e 
as normas deste . Decreto-Lei, respon-
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dendo cada qual pelas conseqüências. 
de sua inexecução total ou parcial. 

Art. 57. A execução do contrato de­
verá ser acompanhada e fiscalizada 
por um representante da Administra­
ção, especialmente designado. 

Parágrafo único. O re!J)resentante 
da administração anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacio­
nadas com a ... 

ParágrafO único. O representante 
da Administração anotará em regi~­
tro próprio todas as ocorrências rela­
cionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário, à 
regularização das faltas ou defeitos 
observados. As decisões e providên­
cias que ultrapassem a sua competên­
cia deverão ser solicitadas a seus su­
periores, em tempo hábil para a ado­
ção das medidas convenientes. 

Art. 58. O contratado deverá man­
ter no local da obra ou serviço, pre­
posto, aceito pela Administração, pa­
ra representá-lo na execução do con-
trato. -

Art. 59. O contratado é obrigado a 
reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no to­
tal ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da exe­
cução ou de materiais empregados. 

Art. 60. O contratado é responsá­
vel pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros, de­
correntes de sua culpa ou dolo na exe­
cução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado. 

Art. 61. O contratado é responsá­
vel pelos encargos trabalhistas, pre­
videnciários, fiscais e comerciais, re­
sultantes da execução do contrato. 

Parágrafo único. A Administração 
poderá exigir, também, seguro para 
garantia de pessoas e bens. Para os 
contratos ipI"ecedidos de licitação, essa 
exigência deverá constar do edital ou 
do convite. 

Art. 62. O contratado, na execução 
do contrato, sem prejuízo das respon­
sabilidades contratuais e legais, pode­
rá subcontratar partes da obra, ser­
viço ou fornecimento, até o limite ad­
mitido, em cada caso, pela Adminis­
tração. 

Art. 63. Executado o contrato, o 
seu objeto será recebido: 

I - em se tratando de obras e ser­
viços; 

a) provisoriamente, pelo responsá­
vel por seu acompanhamento e fisca­
lização, mediante termo circunstan-
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ciado, assinado pelas partes, dentro de 
15 dias da comunicação escrita do 
contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou 
comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circun~­
tanciado, assinado pelas partes, apos 
o decurso do prazo de observação, ou 
de vistoria que comprove a adequação 
do objeto aos termos contratuais, ob­
servado o disposto ,no art. 59. 

,I! - Em se tratando de compras: 

a) provisoriamente, para efeito de 
posterior verificação da conformidade 
do material com a especificação; 

b) definitivamente; após a verifica­
ção da qualidade e quantidade do ma­
terial e conseqüente aceitação. 

§ 1.° Nos casos de aquisição de 
equipamentos de grande vulto, o re­
cebimento far-se-á mediante termo 
circunstanciado e, nos demais, medi­
ante recibo. 

§ 2.° O recebimento provisório ou 
definitivo não exclui a responsabili­
dade civil pela solidez e segurança da 
obra, nem a ético-profissional, pela 
perfeita execução do contrato. 

§ 3.0 O'prazo a que se refere a alí­
nea ub", do inciso l, deste artigo, não 
pOderá ser superior a cento e vinte 
dias, salvo em casos excepcionais, de­
vidamente justificados e previstos no 
edital. 

Art. 64. Poderá ser dispensado o 
recebimento provisório nos seguintes 
casos: 

I - gêneros perecíveis, alimenta­
ção preparada e outros materiais, a 
critério da Administração; 

II - serviços profissionais; 

111 - obras e serviços de valor até 
Cz$ 350.000,00, desde que não se com­
ponham de aparelhos, eqUipamentos e 
instalações sujeitos à verificação de 
funcionamento e produtividade. 

Parágrafo único. Nos casos deste 
artigo, o :r.ecebimento será feito me­
diante recibo. 

Art. 65. Salvo disposição em con­
trário, constante do edital, convite ou 
ato normativo, os ensaios, testes e de­
mais provas exigidos_ por normas téc-

-nicas oficiais, para boa execução do 
objeto do contrato, correm por conta 
~do contratado. 
. Art. 66. A Ádmin1stração rejeita­
rá no todo ou em parte, obra, serviço 
ou fornecimento, se em desacordo com 
o contrato, podendo, entretanto, rece-

_bê-Io com o fl,batiment.o _de preço ,que 
coulJer~ ~.e.sd~, que )h.e ,~onvenha. ' 
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SEÇÃO V 

Da Inexecucão e da Rescisão 
dos· Contratos 

Art. 67. A inexecução total ou 
parCial do contrato enseja a sua res­
cisão, com as conseqüências contra­
_tuais e as previstas em lei ou regula­
mento. 

Art. 68. Constituem motivo para 
rescisão do ,contrato: 

I - o não-cumprimento de cláusu­
las contratuais, especificações, proje­
tos ou prazos; 

I! - o cumprimento irregular de 
cláusulas contratuais, espeCificações, 
projetos e prazos; 

I!I - a lentidão no seu cumpri­
mento, levando a Administração a 
presumir a não-conclusão da obra, do 
serviço ou do fornecimento, nos pra­
zos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no iní­
cio da obra, serviço ou fornecimento; 

V - a paralisação da obra, do ser­
viço ou do fornecimento, sem justa 
causa e prévia comunicação à Admi­
nistração; 

VI - a subcontrataçãD tDtal ou 
pal'cia} do seu obj eto, a associação do 
contratrudo com outrem, a C>6E'S.?,O ou 
tra:ns:Derência, total ou parcial, exceto 
se admitida no ,edital e no contrato 
ou obtida prévia autorização escrita 
da Administração; 

VI! - o desatendimento das deter­
minações regulares da autoridade de­
signada para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, assim como as de seus 
superiores; 

VIII - o cometimento reiterado de 
faltas na sua execução, anotadas na 
forma do parágrafo único do art. 57; 

IX - a decretação de falência, o 
pedido de concordata ou a instauração 

-de insolvência civil; 
X - a dissolução da sociedade ou 

o falecimento do contratado; . 
XI - a alteração social ou a mo­

dificação da finalidade ou da estru­
tura da empresa; que, a juízo da Ad­
ministração, prejudique a execução do 
contrato; -

XII - o protesto de títulos õu a 
emissão de cheques sem suficiente 
provisão, que caracterizam a insolvên-
cia do contratado; , 

XIII - razões de interesse do ser-
viço- público; '. 

- XIV - a supressão, por parte -da 
Administração, de obras,. serviços ou 
compras, acarretando modificação do 
valor inicial do-contrato, além "'do' li-

_mite permitido neste ,decreto-lei (art. 
55, J 1.~); f _, ( . 
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XV - a suspensão da sua execução, 
por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 120 dias, salvo 

_em caso de calamidade pública, gra­
ve perturbação da ordem interna ou 
guerra; 

XVI - o atraso superior a 90 dias 
dos pagamentos devidos pela Admi­
nistração, decorrentes de obras, ser­
viços ou fornecimento já recebidos 
salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna 
ou guerra. 

XVIII - a ocorrência de caso for­
-tuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução 
do contrato. 

Art. 69. A rescisão do contrato po­
derá ser: 

I - determinada por ato unilate­
ral e escrito da Administração, nos 
casos enumerados nos incisos I a XIII 
do artigo anterior; 

II - amigável, por acordo entre as 
-partes, reduzida a termo no processo 
de licitação, desde que haja conveni­
ência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da le­
gislação processual. 

§ 1.0 A rescisão administrativa ou 
amigável deverá ser precedida de au­
torização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

§ 2.° No caso do inciso XIII do ar­
tigo anterior será o contratado res­
sarcido dos prejUízos regularmente 
comprovados, que houver sofrido, ten­
do, ainda, direito a: 

I - devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela exe­

cução do contrato até a data da res­
cisão; 

In - pagamento do custo da des­
mobilização. 

Art. 70. A rescisão de que tratá o 
inciso I do artigo anterior acarreta as 
seguintes conseqüências, sem prejUíZO 
das sanções previstas neste decreto­
lei: 

I - assunção imediata do Objeto do 
contrato, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio da_Admi­
nistração; 

n -'- ocupação e utilização do -lo­
cal, instalações, equipamentos, mate-

-rial e pessoal 'empregados na exe­
cução do contrato, necessários à' sua 
continuidade, a serem devolvidos ou 
i'essàrcidos posteriormente, mediante 
avaliaçã9i - - -

lI! ---'o execução da garantia contra­
tual, para ressarciménto da Adminis­
tração e dos 'valores das muItas· e· in-
denização-a ela devidos; " 
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IV - retenção dos créditos decor­
rentes do contrato, até o limite dos 
prejuízos causados à Administração. 

§ 1.0 A aplicação das medidas pre­
vistas nos incisos I e II fica a critério 
da Administração, que poderá dar 
continuidade à obra ou serviço ,por 
execução direta ou indireta. 

§ 2.0 É permitido à Administração, 
no caso de concordata do contrato, 
manter o contrato, assumindo o con­
trole de determinadas atividades ne­
cessárias à sua execução. 

§ 3.0 Na hipótese do inciso Ir des­
te artigo, o ato deverá ser precedido 
de autorização expressa do Ministro 
de Estado competente. 

CAPíTULO IV 

Das Penalidades 

Art. 71. A recusa injusta do ad­
judicatório em a,;:sinar o contrat.o, 
aceitar ou retirar o instrumento equi­
valente, dentro do prazo estabelecido 
nela Administração, caracteriza o des­
êumprimento total da obrigação assu­
mida, sujeitando-o à multa aludida 
no inciso I do art. 73. 

Art. 72. .o atraso injustíficado na 
execução do contrato sujeitará o con­
tratado à multa de mora, fixada na 
forma prevista no instrumento convo­
catório ou no contrato. 

§ 1.0 A multa a que alude este ar­
tigo não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as outras sanções previstas 
neste decreto-lei. 

§ 2.0 A multa será descontada dos 
pagamentos ou da garantia do respec­
tivo contrato, ou, ainda, quando for 
o caso, cobrada judicialmente. 

Art. 73. Pela inexecução total ou 
parcial do contrato a Administração 
poderá aplicar ao contratado as se­
guintes sanções: 

I - advertência; 
II - multa, na forma prevista no 

instrumento convocatório ou no con­
trato. 

III - suspensão temporária de par­
ticipação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2 anos; 

IV - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Admi­
nistração, enquanto perdurar os mo­
tivos de punição. 

§ 1.0 Se a multa aplicada for su­
perior ao valor da garantia prestada, 
além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que se­
rá descontada dos pagamentos even­
tualmente devidos pela Administra­
ção ou cobrada judicialmente. 
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§ 2.0 As sanções previstas nos in­
cisos In e IV poderão ser apltcadas 
juntamente com a do inciso II. 

§ 3.0 A sanção estabelecida no in­
ciso IV é de competênCia exclusiva do 
ministro de Estado, facultada a de­
fesa do interessado no respectivo pro­
cesso, no prazo de 10 dias da abertu­
ra de vista. 

Art. 74. As sanções previstas nos 
incisos UI e IV do artigo anterior po­
derão também ser aplicadas às em­
presas ou profissionais que, em razão 
dos contratos regidos por este decre­
to-lei; 

r - praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal, no recolhimento de 
quaisquer tributDs,; 

H - praticarem atos ilícitos, visan­
do a frustrar os objetiVOS da licita­
ção; 

IH - demonstrarem não possuir 
idoneidade para contratar com a Ad­
ministração, em virtude de atos ilí­
citos praticados. 

CAPíTULO V 

Dos Recursos 

Art. 75. Dos atos da Administra­
ção Federal decorrentes da aplicação 
deste decreto-lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 dias 
úteis a contar da intimação do ato ou 
da lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do 
licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da lici­
tação; 

d) indeferimento do pedido de ins­
crição em registro cadastral, sua al­
teração ou cancelamento; 

e) rescisão do contrato, a que se re­
fere o inciso I do art. 69, aplicação 
das penas de advertência, suspensão 
temporária ou de multa; 

II - representação, no prazo de 
cinco dias úteis da intimação da de­
cisão relacionada com o Objeto da li­
citação ou do contrato, de que não 
caiba recurso l.úerárquico; 

IH - pedidO de reconsideração, de 
decisão do ministro de Estado no caso 
do § 3.0 do art. 73, no prazo de dez 
dias úteis da intimação do ato. 

§ 1.0 A intimação dos atos referi­
dos no inciso I, alíneas ub", "c" e "e", 
deste artigo, excluídos os de adver­
tência e multa de mora, e no inciso 
lIr, será feita mediante publicação no 

'Diário Oficial da União. 

§ 2.° O recurso previsto na alínea 
a do inciso r, deste artigo, terá efeito 
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suspensivo. A autoridade competente 
poderá, motivadamente e presente ra­
zões de interesse público,atribuir ao 
recurso interposto eficácia suspensiva, 
nos casos previstos nas alíneas b e e, 
do inciso I, deste artigo. _ 

§ 3.0 Interposto o recurso, será co­
municado aos demais licitantes, que 
poderão impugná-lo no prazo de 5 dias 
úteis. 

§ 4.0 O recurso será dirigido à au­
toridade superior, por intermédio da 
que praticou o ato recorrido, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão, no 
prazo de 5 dias úteis, OÜ, nesse mesmo 
prazo, fazê-lo subir, devidamente in­
formado. Neste caso, a decisão deverá 
ser proferida dentro do prazo de 5 
dias úteis, contado do recebimento do 
reCurso. 

CAPíTULO VI 

Disposições Finais e Transitórias 
Art. 76. Na contagem dos prazos 

estabelecidos neste decreto-lei, ex­
cluir-se-á o dia do início e incluír­
se-á o do vencimento. 

Art. 77. A Administração só pa­
gará ou premiará projeto desde que 
o autor ceda os direitos patrimoniais 
a ele relativos e possa utilizá-lo de 
acordo com o previsto no regulamento 
de concurso ou no ajuste para sua ela­
boração. 

ParágrafO único. Quando o proje­
to disser respeito a obra imaterial, 'de 
caráter tecnológico, insuscetível de 
privilégio, a cessão dos direitos in­
cluirá o fornecimento de todos os 
dados, documentos e elementos de in­
formação pertinentes à tecnologia de 
concepção, desenvolvimento, fixação 
em suporte físico de qualquer natu­
reza e aplicação da obra. 

Art. 78. Quando o Objeto do con­
trato interessar a mais de uma enti­
dade pública, caberá ao órgão con­
tratante, perante a entidade interes­
sada, responder pela sua boa execução, 
fiscalização e pagamento. 

ParágrafO único. Fica facultado à 
entid'ad3 inter.essada o acompanha­
mento da execução do contrato. 

Art. 79. O controle das despesas 
decorrentes dos contratos e demais 
instrumentos regidOS por este decreto­
lei será feito pelo Tribunal de Contas 
da União, na forma da legislação per­
tinente, ficando os ,órgãos interessa­
dos da Administração responsáveis 
pela demonstração da legalidade e re­
gularidade da despesa e execução, nos 
termos da Constituição e sem prejuízo 
do sistema de controle interno nesta 
previsto. 

§ 1,0 Qualquer licitante, contrata­
do ou pessoa física ou jurídica poderá 
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representar ao Tribunal .de Contas 
contra irregularidades na aplicação 
deste decreto-lei, para fins do dispos­
to neste artigo. 

§ 2.° O Tribunal de Contas da 
União, no exercício de sua competên­
cia de controle da administração fi­
nanceira e orçamentária (art. 70, §§ 
1.0 e 3.0 da Constituição), poderá ex­
pedir instruções complementares, re­
guladores dos procedimentos licitató­
rios e dos contratos administrativos. 

Art. 80. O sistema instituído neste 
decreto-lei não impede a pré-qualifi­
cação de licitantes nas concorrências 
de grande vulto e alta complexidade 
técnica. 

Parágrafo único. Entende-se por 
pré-qualificação a habilitação dos in­
teressados em procedimento anterior 
e distinto da licitação. Neste caso, so­
mente os pré-qualificados serão con­
vidados a apresentar propostas. 

Art. 81. Os órgãos da Administra­
ção poderão expedir normas peculia­
res às suas obras, serviços, compras e 
alienações, observadas as disposições 
deste decreto-lei. 

Art. 82. Os órgãos e entidades da 
Administração quando celebrarem 
convênios, acordos, ajustes, protoco­
los ou consórcios, observarão as dis­
posições deste decreto-lei, no que cou­
ber. 

Art. 83. As obras, serviços, com­
pras e alienações realizados pelos ór­
gãos dos Poderes Legislativo e Judi­
ciário e do Tribunal de Contas regem­
se pelas normas deste decreto-lei, no 
que couber. 

Art. 84. A Administração promo­
verá, na forma a ser estabelecida em 
regulamento, cursos, conferências e 
palestras que visem a dirimir dúvidas 
e a fixar diretrizes para uniforme apli­
cação deste decreto-lei, divulgando as 
decisões de conteúdo normativo. 

Art. 85. Aplicam-se aos Estados, 
Municípios, Distrito Federal e Terri­
tórios as normas gerais estabelecidas 
neste decreto-lei. 

ParágrafO UlllCO. As entidades 
mencionadas neste artigo e no artigo 
seguinte não poderão ampliar os casos 
de dis;pensa de }tcitação, nem os limi­
tes máximos de valor fixados para 
convite, tomada de preços e concor­
rência. 

Art. 86. As sociedades de economia 
mista, empresas públicas, fundações 
sob supervisão ministerial e demais 
entidades controladas direta ou indi­
retamente pela União, até que editem 
regulamentos próprios, devidamente 
publicados, com procedimentos sele­
tivos simplificados e observância dos 

princípios básicos da licitação, ficarão 
sujeitas às disposições deste decreto-
lei. . 

Art. 87. O Poder Executivo fica 
autorizado a rever, periodicamente, os 
valores fixados nos arts. 16, 21, 22, 52 
e 64 deste decreto-lei. 

Art. 88. O disposto neste decreto­
lei não se aplica às licitações e aos 
contratos, instaurados e assinados an­
teriormente à sua vigência. 

Art. 89. Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art .. 90. Revogam-se as dispOSições 
em contrário, especialmente as do Có­
digo da Contabilidade Pública da 
União ref·erentes à licitação e aos con­
tratos; o art. 1.0 do Decreto-Lei n.o 
185, de 23 de fevereiro de 1967; os arts. 
125 a 144 do Decreto-Lei n.o 200, de 
27 de fevereiro de 1967; a Lei n.O 5.456, 
de 20 de junho de 1968; o art. 1.0 da 
Lei n.O 5.721, de 26 de outubro de 1971; 
e a Lei n.O 6.946, de -17 de setembro 
de 1981. 

Brasília, 21 de novembro de 1986; 
165.° da Independência e 98.0 da Re­
pública. - José Sarney. -

LEGlSLAÇlI.O CITADA 

DECRETO-LEI N.o 185 
DE 23 DE FEVEREffiO DE 1967 

Estabelece normas para contra­
tação de obras e para revisão de 
preços em contratos de obras ou 
serviços a cargo do Governo Fe­
deral. 

O Presidente da República, no uso 
das atribuições que lhe são conferi­
das pelo § 2.° do art. 9.°, do Ato Ins­
titucional n.o 4, de 7 de-dezembro de 
1966, resolve baixar o seguinte decre­
to-lei: 

Art. 1.0 Respeitados os orçamentos 
aprovados para os órgãos públicos, 
·estes- só poderoo 00ntratar obr8!S que 
reúnam previamente ôs seguintes re­
quisitos: 

a) existência de um projeto de en­
genharia completo e aprovado ;pela 
autoridade competente. Este projeto 
deverá ter todos os seus elementos 
devidamente qualificadOS e quantifi­
cados, de modo que seja possivel a 
elaboração de orçamento parcial e to­
tal da obra; 

b) eXÍstência de' cronograma físico­
financeiro de execução de acordo com 
o proj eto de engenharia, definido na 
alínea anterior, devendo o cronogra­
ma financeiro ser expresso em preços 
constantes; 

c) existência de recursos financei­
rOs necessãri.os, assegurados no orça­
mento do exercício e nos seguintes, 

Quarta-fejra 2 489 

que cubram o períOdO previsto para a 
execução da obra. 

Parágrafo único. Excepcionalmen­
te, no caso de obras de arte especiais, 
poder-se-á incluir projeto e obras num 
contrato, desde que se estipule só po­
der a construção ser iniciada depois 
de aprovada o projeto pela autoridade 
competente, e de satisfeitas as exi­
gências das alíneas b e c deste artigo. 

DEORETO-LEI N.o 200 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a organização da 
Administração Federal, estabelece 
diretrizes para a Reforma Admi­
nistrativa, e dá outras providên­
cias. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o art. 
9.°, § 2.°, do Ato Institucional n.O 4, 
de 7 de dezembro de 1966, decreta: 

TíTULO XII 

Das Normas Relativas a Licitações 
para Compras, Obras, Serviços 

e Alienações 

Art. 125. As licitações para com­
pras, obras e serviços passam a re­
g':>r-se, na Ad.min1stração direta e nas 
Autarquias, pelas normas consubstan­
ciadas neste Título e disposições com­
plementares aprovadas em decreto. 

Art. 126. As compras, obras e ser­
viços efetuar-se-ão C{)Qll estrita obs'er­
vância do princípiO da licitação. 

§ 1.0 A licitâção só será dispensa­
da nos casos previstos neste decreto­
lei. 

§ 2.° É dispensáyef a licitação: 
a) nos casos de guerra, grave per­

turbação da ordem ou calamidade pú-
blica; -

b) quando sua realização compro­
meter a segurança nacional, a juízo 
do Presidente da República; 

c) quando não acudirem interessa­
dos à licitação anterior, mantidas, 
neste caso, as condições -preestabeleci­
das; 

d) na aquisição de materiais, equi­
pamentos ou gêneros que só podem 
ser fornecidos por produtor, empresa 
ou. representante comercial exclusi­
vos, bem como na contratação de ser­
viços com prOfissionais ou firmas de 
notória especialização; 

e) na aquisição de obras de arte e 
Objetos históricos; 

f) quando a operação envolver çon­
cessionª-~io' de .serviço público ou, ex­
clusiva~ente, pessoas de direito públi­
co interno ou entidades sujeitas ao seu 
controle majoritário; 
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g) na aquisição ou arrendamento de 
imóveis destinados ao serviço público; 

h) nos casos de emergência, carac­
terizada a urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízos 
ou comprometer a segurança de pes­
soas, obras, bens ou equipamentos; 

i) nas compras ou execução de obr~s 
e serviços de pequeno vulto, ente~di­
dos como talos que envolverem lm­
portância inferior a cinco vezes, no 
caso de compras, e serviços, e a cIn­
qüenta vezes, no caso de obras, o va­
lor do maior salário mínimo mensal. 

§ 3.0 A utilização da faculdade con­
tida na alinea h do parágrafo anterior 
deverá ser imediatamente objeto de 
justificação perante a autoridade su­
perior, que julgará do acerto ?-a me­
dida e se for o caso, promovera a res­
ponsabilidade do funcionário. 

Art. 127. São modalidades de lici-
tação: 

I - a concorrência; 
II - a tomada de preços; 
In - o convite. 
§ 1.° Concorrência é a modalidade 

de licitação a que deve recorrer a Ad­
ministração nos casos de compras, 
obras ou serviços de vulto, em que se 
admite a participação de qualquer li­
citante através de convocação da maior 
amplitude. 

§ 2.0 Nas concorrências haverá, 
obrigatoriamente, uma fase inicial de 
habilitação preliminar destinada a 
comprovar a plena qualificação dos 
interessados para realização do for­
necimento ou execução da obra ou 
serviço programados. 

§ 3.° Tomada de preços é a moda­
lidade de licitação entre interessados 
previamente registrados, observada a 
necessária habilitação. 

§ 4.0 Convite é a modalidade de 
licitação entre interessad?s. no_ ramo 
pertinente ao objeto da llCltaçao, em 
número mínimo de três, escolhidos 
pela unidade administrativa, regist~a­
dos ou não e convocados por escnto 
com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis. 

§ 5.° Quando se tratar de compras 
ou serviços, cabe realizar concorrê.n­
cia se o seu vulto for igual ou superIOr 
a dez mil vezes o valor do maior sa­
lário mínimo mensal; tomada de pre­
ços, se inferior àquele valor e igualou 
superior a cem vezes o valor do .maior 
salário mínimo mensal; e convIte, se 
inferior a cem vezes o valor do maior 
salário mínimo, observado o disposto 
na alínea i do § 2.0 do art. 126. 

§ 6.0 Quando se tratar de obras, 
caberá realizar concorrência se o seu 
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vulto for igual ou superior a quinze 
mil vezes o valor do maior salário mí­
nimo mensal; tomada de preços, se 
inferior àquele valor e igualou su­
perior a quinhentas vezes o valor do 
maior salário mínimo mensal; convi­
te, se inferior a quinhentas vezes o 
valor do salário mínimo mensal, ob­
servado o disposto na alínea i do § 2.° 
do art. 126. 

§ 7.° Nos casos em que couber to­
mada de preços, a autoridade admi­
nistrativa pOderá preferir a concor­
rência, sempre que julgar conveniente. 

Art. 128. Para a realização de to­
madas de preços, as unidades admi­
nistrativas manterão registros cadas­
trais de habilitação de firmas, perio­
dicamente atuallzados e consoantes 
com as qualHicações específicas esta­
belecidas em função da natureza e vul­
to dos fornecimentos, obras ou servi­
ços. 

§ 1.° Serão fornecidos certificados 
de registro aos interessados inscritos. 

§ 2.° As unidades administrativas 
que incidentemente :não disponham de 
registro cadastral poderão socorrer-se 
do de outra. 

Art. 129. A publiCidade das licita­
ções será assegurada: 

I - no caso de concorrência, me­
diante publicação, em órgão oficial e 
na imprensa diária, com antecedên­
cia mínima de trinta dias, de notícia 
resumida de sua abertura, com indi­
cação do local em que os interessa­
dos poderão obter o edital e todas as 
informações necessárias; 

II - no caso de tomada de preços, 
mediante afixação de edital, com an­
tecedência mínima de quinze dias, em 
local acessível aos interessados e co­
municação às entidades de classe, que 
os representem. 

Parágrafo único. A Administração 
poderá utilizar outros meios de .info~­
mação ao seu alcance para malOr dl­
vulgação das licitações, com o obje­
tivo de ampliar a área de competição. 

Art. 130. No edital indicar-se-á, 
com antecedência prevista pelo me­
nos: 

I - dia e hora e local; 
II - quem receberá as propostas; 
lU - condições de apresentação de 

propostas e da participação na licita­
ção; 

IV - critério de julgamento das 
propostas; 

V - local em que serão pr.e~tada.s 
informações e fornecidas plantas, ins­
truções, especificações e outros ele­
mentos necessários ao perfeito conhe­
cimento do objeto da licitação; 
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VI - prazo máximo para cumpri­
mento do objeto da licitação; 

VII - natureza da g8!rantia, quan­
do exigida. 

Art. 131. Na habilitação às licita­
ções, exigir-se-á dos inter~sados, .ex­
clusivamente, documentaçao relatIVa: 

I - à personalidade jurídica; 
II - à capacidade técnica; 
III - à idoneidade financeira. 
Art. 132. As licitações para obras 

ou serviços admitirão os seguintes re­
gimes de execução: 

r - empreitada por preço global; 
II - empreitada por preço unitá­

rio; 
III - administração contratada. 
Art. 133. Na fixação de critérios 

para jUlgamento das licitações levar­
se-ão em conta, no interesse do ser­
viço público, as condições de qualida­
de, rendimento, preços, condições de 
pagamento, prazos e outras pertinen­
tes, estabelecidas no edital. 

Parágrafo único. Será obrigatória 
a justificação escrita da autoridade 
competente, sempre que não for es­
colhida a proposta de menor preço. 

Art. 134. As obrigações, decorren­
tes de licitação ultimada, constarão 
de: 

I contrato bilateral, obrigatório 
nos casos de concorrência e facultati­
vo nos demais casos, a critério da au­
toridade administrativa; 

II - outros documentos hábeis, tais 
como cartas-contratos, empenho de 
despesas, autorizações de compra e or­
dens de execução de serviço. 

§ 1.0 Será fornecida aos interes­
sados, sempre que possível, a minuta 
do futuro contrato. 

§ 2.0 Será facultado a qualquer par­
ticipante da licitação o conhecimento 
dos termos do contrato celebrado. 

Art. 135. Será facultativa, a crité­
rio da autoridade competente, a exi­
gência de prestação de garantia por 
parte dos licitantes, segundo as se­
guintes modalidades: 

I - caução em dinheiro, em títulos 
da dívida 'Pública ou fidejussória; 

II - fiança bancária; 

ITr - seguro-garantia. 

Art. 136. Os fornecedores ou exe­
cutantes de obras ou serviços estarão 
sujeitos às seguintes penalidades: 

I - multa, prevista nas condições 
de licitação; 



Setembro de 1987 

rI - suspensão do direito de licitar, 
pelo prazo que a autoridade compe­
tente fixar, segundo a gradação que 
for estipulada em função da natu­
reza da falta; 

In - declaração de inidoneidade 
para licitar na Administração Federal. 

Parágrafo único. A declaração de 
inidoneidade será publicada no órgão 
oficial. 

Art. 137. Os recursos admissíveis 
em qualquer fase da licitação ou da 
execução serão definidos em regula­
mento. 

Art. 138. É facultado à autoridade 
imediatamente superior àquela que 
proceder à licitação, anulá-la por sua 
própria iniciativa. 

Art. 139. A licitação só será inicia­
da após definição suficiente do seu 
objeto e, se referente a obra, quando 
houver anteprojeto e especificações 
bastantes para perfeito entendimento 
da obra a rea1i~a;r. 

Parágrafo único. O disposto na 
parte final deste artigo não se apli­
ca,rá quando a licitJação versar sobre 
taxa única de redução ou acréscimo 
dos preços unitários objeto de Tabela 
de Preços oficial. 

Art. 140. A atuação do licitante no 
cumprimento de Obrigações assumidas 
será anotada no respectivo registro 
cadastral. 

Art. 141 A habilitação preliminar, 
a inscrlçao em registro cadastral e o 
julgamento das concorrências e to­
madas de preços deverão ser confiados 
à comissão de, pelo menos, três mem­
bros. 

Art. 142. As licitações de âmbito 
internacional ajustar-se-ão às diretri­
zes estabelecidas pelos órgãos respon­
sáveis pela política monetária e pela 
política de comércio exterior. 

Art. 143. As disposições deste Tí­
tulo aplicam-se, no que couber, às 
alienações, admitindo-se o leilão, nes­
te caso, entre as modalidades de lici­
tação .. 

Art. 144. A elaboração de projetos 
poderá ser objeto de concurso, com 
estilações de prêmios aos concorren­
tes classificados, obedecidas as con­
dições que se fixarem em regulamen­
to. 

LEI NP 5.456 
- DE 20 DE JUNHO DE 1938 

Dispõe sobre a aplicação aos Es-
, tados e MUlÚ.cípios das normas 

relativas as licitações previstas no 
Decreto-lei n.O 200, de 25 de fe­
vereiro de 1967, que dispõe sobre 

a organização da Administração 
Federal, estabelece diretrizes para 
a Reforma Administrativa e dá 
novas providências. 

LEI NP 5.721 
DE 26 DE OUTUBRO DE 1971 

Dispôe sobre normas relativas às 
licitações e alienações de bens do 
Distrito Federal. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Senado Federal de­

creta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1.° Aplicam-se ao Distrito Fe­

deral as normas relativas às liCitações 
para as compras, obras, serviços e alie­
nações, previstas nos arts. 125 a 144 
do Decreto-Lei n.O 200, de 25 de feve­
:r:eiro {ie 1967, qTh9 dispõe sobl'le a or­
ganização da Administração Federal, 
estabelece diretrizes para a Reforma 
Administrativa e dá outras providên­
cias. 

LEI N.o 6.946, 
DE 17 DE SETEMBRO DE 1981 

Atualiza os limites de valor apli­
cáveis às diferentes modalidades 
de licitações, simplifica a organi­
zação de cadastros de licitantes, e 
dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Bezer­
ra) - Designo Relator o Sr. Senador 
Leite Chaves. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Bezer­
ra) - Item 1-5: 

O Sr. l.°-Secretário procederá à lei­
tura da Mensagem Presidencial n.O 140, 
de 1987-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N9 140, de 1987 ·CN 

(N.o 842/86, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

.Nos termos do § 1.0 do art. 
55 da ConstitUição Federal, tenho a 
honra de submeter à elevada delibera­
ção do Congresso Nacional, acompa­
nhwdo doe ,exposição de motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, 
o texto do Decreto-Lei n.O 2.301, de 21 
de novembro de 1986, publicado no 
Diário Oficial da União do dia 24 do 
mesmo mês e ano, que "institui cader­
neta de poupança do tipo pecúlio". 

Brasília, 29 de dezembro de 1986. -
.José Sarney. 

EM N.o 376/86 
Brasília, 20 de novembro de 1986. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Tenho a honra de submeter à eleva­
da apreciação de Vossa Excelência o 
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anexo projeto de decreto-lei, que cria 
estímulos, na área do imposto de ren­
da, à pôupança para desfrute durante a 
aposentadoria do poupador. 

Tais estímulos têm por finalidade o 
incremento da poupança privada e a 
conseqüente redução na demanda de 
bens de consumo. 

Referidos estímulos são: 
a) a permissão, ao poupador, para 

abater de sua renda bruta as impor­
tâncias depositadas em Caderneta-Pe­
cúlio durante o ano-base, observados 
certos limites; 

b) a isenção do imposto de renda 
sobre os rendimentos produzidos pela 
Caderneta mencionada. 

Finalmente, cabe-me acentuar que 
se justifica, no caso, o uso do decre­
to-lei, por se tratar de matéria, refe­
rente a finanças públicas e de rele­
vante interesse social, cujo disciplina­
mento se faz urgente. Ademais, o de­
creto-lei sugerido não acarretará au­
mento de despesa. 

Aproveito a oportunidade para reno­
var a Vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo roêspeito. - Dílson 
Funal'o, Ministro da Fazenda. 

DECRETO-LEI N.o 2.301, 
DE 21 DE NOVElVIBRO DE 1986 

Institui caderneta de poupanca 
do tipo pecúlio. -

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 55 
item !I, da Constituição, decreta: ' 

Art. 1.0 Fica instituída a caderneta 
de poupança do tipo pecúlio - Cader­
neta-Pecúlio, junto às instituições fi­
nanceiras integrantes do Sistema Fi­
nanceiro de Habita·ção, destinada à 
formação voluntária de poupança para 
desfrute durante a aposentadoria do 
poupador. 

P.al:á~rafo único. As condições ope­
raClOnalS de retorno e de movimenta­
ção das cadernetas serão regulamen­
tadas pelo Conselho Monetário Nacio­
nal. 

Art. 2.0 Para efeito de determinar 
a re;nda líquida anual da pessoa físi­
ca tItular da Caderneta-Pecúlio, serão 
observadas as seguintes normas: 

I - as importâncias depositadas 
dura:nte o ano-base poderão ser abati­
das da renda bruta desde que seu to­
tal não exceda Cz$ 100.000,00 (cem 
mil cruzados), nem 30% (trinta -por 
cento) do rendímento bruto do tra­
balho, e observado o limite previsto 
no -art. 9.0 da Lei n.O 4.506,-de 30 'de 
novembro de 1964; 

Ir - os rendimento~ :produzidos pe­
la caderneta ficarão isentos do Im­
posto de lRenda; 
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III - os valores resgatados, depois 
de expurgados, de acordo com crité­
rios fixados pelo Conselho Monetário 
Nacional, do valor acumulado dos 
rendimentos, constituirão rendimento 
da cédula H da declaração de rendi­
mentos do depositante ou, quando for 
o caso, do beneficiário da meação, he­
rança ou legado. 

Art. 3.° Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, 21 de novembro de 1986; 
165.° da Independência e 98.° da Re­
pública. - .José Sarney. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 4.506, 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre o imposto que re­
cai sobre as rendas e proventos 
de qualquer natureza. 

Art. 9.0 Mantidos os abatimentos 
da renda bruta da pessoa física, pre­
vistos na legislação em vigor, fica ele­
vado para 50% (cinqüenta por cento) 
o limite estabelecido no § 2.° do art. 14 
da Lei n.o 4.357, de 16 de julho de 
1964. 

§ 1.0 Equiparam-se a juros de dí­
vidas pessoais, para fins de abatimen­
to da renda bruta, as respectivas co­
missões e taxas pagas a estabeleci­
mentos de crédito. 

§ 2.° Na declaração de bens deve­
rão figurar, individualizados e desta­
cadamente, os investimentos previstos 
no art. 14 da Lei n.O 4.357, de 16 de 
julho de 1964. 

§ 3.° Sob as mesmas condições de 
abatimento de prêmio de seguros de 
vida, poderão ser igualmente abti­
dos da renda bruta das pessoas físi­
cas os prêmios de seguros de acidentes 
pessoais e os destinados à cobertura 
de despesas de hospitalização e cui­
dados médicos e dentários, relativos 
ao contribuinte, seu cônjuge e depen­
dentes. 

§ 4.° Não poderão ser abatidos da 
renda bruta das pessoas físicas as des­
pesas com hospitalização. e cuidados 
médicos e dentários, quando cobertas 
por apólice de seguro. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Be­
zerra) - Designo relator o Sr. Depu­
tado Geraldo Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Bezer­
ra) - Item 1-6: 
. O ,Sr. LO-Secretário procederá à 

leitura .da Mensagem Presidencial 
n.o'141, de 1987-CN. - .. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
NQ 141, de 1987-CN 
(N.o 843/86, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
exposição de motivos dos Senhores 
Ministros de Estado da Fazenda, do 
Trabalho e da Secretaria de Planej a­
mento da Presidência da República, o 
texto do Decreto-Lei n.O 2.302, de 
21 de novembro de 1986, publicado 
no Diário Oficial da União do dia 24 
do mesmo mês e ano, que "dispõe so­
bre escala móvel de salário e dá ou­
tras providências." 

Brasília, 29 de dezembro de 1986. -
José Sarney. 

EM n.o 377/86 
Brasília, 3 de dezembro de 1986. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. 

Temos a honra de submeter à eleva­
da apreciação de Vossa Excelência o 
incluso projeto de decreto-lei dispon­
do soJ:;re a e3cala móvel de salários e 
dando outras providências. 

O escopo do projeto é o de eliminar 
dúvidas suscitadas em torno do dis­
posto no art. 21 do Decreto-Lei 
n.o 2 284, assegurando o reajustamen­
to automático dos salários, vencimen­
tos, soldos, pensões, proventos de apo­
sentadoria e remunerações sempre 
que. pela variação acumulada do índi­
ce útilizado para medição do custo de 
vida, tal acumulação atingir 20% 
(vinte por cento). 

Consoante o projeto de decreto-lei, 
a contagem do índice acumulado, para 
-efeitos de a;plicação da escala móvel, 
iniciar-se-á após a primeira conven­
ção, acordo ou dissídio coletivo, to­
mando-se como termo inicial a data­
base da categoria profissional envol­
vida no processo de negociação. 

Se no mês da antecipação o índice 
acumulado ultrapassar a 20% (vinte 
por cento), o excedente será incluído 
na contagem que começará a correr no 
mês subseqüente. 

A escala móvel poderá atuar nova­
mente, no mesmo período de doze me­
ses. se o índic'€ atingir, outra vez 20% 
(vinte por cento), procedendo-se da 
mesma forma. 

Na época da negociação anual entre 
Sindicatos e empregadores, proceder­
se-á à correção automática de 60% 
(sessenta por cento) do total do Ílldi-
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ce dos 12 (doze) meses precedentes, 
nos termos do Decreto-lei n.o 2.284, 
de 1986. Os restantes 40% (quarenta 
por cento) serão objeto de livre nego­
ciação entre os interessados. 

O projeto regulamenta também as 
compensações de antecipações sala­
riais, fixando critérios a serem obser­
vados quando não houver acordo en­
tre as partes sobre essa questão. 

Dessa maneira, ficarão afastadas, 
de modo adequado, as referidas dúvi­
das sobre a escala móvel e as ante­
cipações salariais. 

Justifica-se, no caso, o emprego do 
decreto-lei, com fundamento no art. 
55, inciso lI, da Constituição, por se 
tratar de matéria relativa a finan­
ças públicas, ou seja, pertinente à re­
visão de salários e remunerações em 
geral, como reflexo da implementação 
do novo sistema monetário nacional 
e da extinção da correção monetária. 
Destarte, a matéria em tela deve ser 
urgentemente normatizada e as medi­
das prescritas pelo projeto anexo não 
acarretam aumento de despesa pú­
blica. 

Aproveitamos a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência os protes­
tos do nosso mais profundo respeito. 
- DUson Funaro, Ministro da Fazen­
da - Almir Pazzianotto Pinto, Minis­
tro do Trabalho - João Sayad, Minis­
tro-Chefe da Secretaria de Planeja­
mento da Presidência da República. 

DECRETO-LEI N.o 2.302, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre escala móvel de 
salário e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 
55, itens I e lI, da Constituição. 

Considerando que a escala móvel de 
salálrios instituída pelo Decreto-Lei 
n.o 2.284, de 10 de março de 1986, é 
uma defesa dos assalariados contra os 
efeitos da inflação que se refletem 
sobre o seu .poder aquisitivo; 

Considerando que a manutenção do 
referido sistema de reajuste dos salá­
rios é medida de justiça social que se 
mostra aconselhável nesta oportuni­
dade; 

Consider9.lIldo a conveniência de ex­
plicitar o mecanismo de compenl'3ação 
das antecipações salariais concedidas 
pelos empregadores aos trabalhadores, 
previsto na Instrução Normativa n.o !, 
do Egrégio Tribunal Superior do Tra­
balho, decreta: 

Art. 1.0 Os saláriqs, vencimentos, 
soldooS, pensões, proventos de aposen­
tadoria e remunerações serão reajus­
ta9-0s, automaticamente, pela varia-
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cão acumulada do !PC, toda vez que 
tal acumulacão atingir 20% (vinte 
por cento), no curso do período de 12 
(doze) meses, contados a partir da úl­
tima' data-base ocorrida após 28 de 
fevereiro de 1986. 

Parágrafo único. O reajuste; de 
que trata este artigo, não excederá a 
20% (vinte por cento), ainda que a 
variação acumulada do IPC, no perío­
do fixado, supere esse percentual, 
hipótese em que o excedente será 
computado nos cálculos subseqüentes. 

Art. 2.0 Completado o período a 
que se refere o art. '1.0 e não atingida 
a acumulação de 20% (vinte por cen­
to), far-se-á, na data-base, a revisão 
dos salários de acordo com os índices 
atingidos até essa ocasião, observado 
o diSposto pelo art. 20, parágrafo úni­
co, do Decreto-lei n.o 2.284, de 10 de 
março de 1986. 

Art. 3.° A partir de cada data-base 
será iniciada a 'Contagem progressiva 
visando à escala móvel dos salários. 

Art.4.0 00 reajuste automático será 
considerado como antecipação na 
subseqüente revisão salarial. 

Art. 5.0 Nos reajustes salariais pro­
cedidos na data-base e nos reajustes 
automáticos previstos no art. 1.0, se­
.rão _ compensados, salvo acordo ex­
presso em contrário, os aumentos sa­
lariais, espontâneos ou compulsórios, 
verificados, no curso do período de 12 
('Cloze) meses precedentes, ex..ooto os 
resultantes de: 

a) término de aprendizagem; 
- b) implemento ae idade; 

c) promoção p'or antigüidade ou 
merecimento; 
, d) transferência de cargo, função, 
estabelecimento ou localidade; 

e) equiparação salarial determina­
da por sentença transitada em jul­
gado .. _ 

Art. 6.0 Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 
-, Art. 7.0 Revogam-se as disposições 
em 'Contrário. 

Brasília, 21 de novembro de 1986; 
165.0 da Independência e 98.-0 da Re­
pública. - José Sarney. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

'DECREToO-LEI- N.o i284, 
DE 10 DE MARÇO DE 1983 

Mantém a nova unidade do sis­
tema monetário brasileiro, o segu­
ro-desemprego, amplia e consoli­
da as medidas de combate à in­
flação. 

•••••••••••••• 0,0. 0,0 •••• 0,0 •••••••••••• 
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- Art. 20. Fica estabelecida a anua­
lidade para os reajustes, pelo !PC, dos 
salários, vencimentos, soldos, pensões, 
proventos de aposentadoria e remu­
neração em geral, ressalvados os rea­
justes extraordinários instituídos no 
.artigo - subseqüente e mantidas as 
atuais datas-base. -

Parágrafo único. O reajuste sala­
rial na ba,ta-base será obrigatório até 
60% (sessenta por cento) da variação 
acumulada do IPC, assegurada a ne­
gociação dos restantes 40% (quarenta 
por cento). 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Bezer­
ra) - Designo relator o Sr. Senador 
Meira Filho. 

O SR. PRESIDENT~, (Aluízio Bezer­
ra) - Item 1-7: 

O Sr. 1.°-Secretário.procederá à lei­
tura da Mensagem Presidencial n.O 142, 
de 1987-CN. 

:t lida a seguinte 

MENSAGEM 
NQ 142, de 1987 -CN 

(N.o 845/86, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso .Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
Exposição de, Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado do Interior, o ·texto 
do Decreto-Lei n.o 2.304, de 21 de no­
vembro de 1986, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 24 do mesmo 
mês e ano, que "dispõe sobre a apli­
cação de recursos do Fundo de Inves­
timentos do Nordeste (Finar), do 
Fundo de Investimentos da Amazônia 
(FINAM) 'e do Fundo de Investimen­
tos Setoriais (FISET) e dá outras pro­
vidências". 

Brasília, 29 de dezembro de 1986. -
"José SarneY. 

EMN.O 47 
19-11-86. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República:' 

Temos a honra de submeter à supe­
rior apreciação de Vossa Excelênêia 
o anexo projeto de decreto-lei dispon­
do sobre o aperfeiçoamento do sis­
tema de incentivos fiscais regionais e 
setoriais, operacionalizados através 
dos Fundos de Investimentos (Finor, 
Finàm e-Fiset) criados e regidos, ba­
sica~ente, pelo Decreto-Lein.o 1.376, 
"de 12 de dezembro de 1974. 

As medidas consubstanciadas no 
projeto, além· .das que poderão ser 
intro.duzidas de decreto ou implemen­
tadas pelas próprias agências de de-
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senvolvimento e bancos operadores, 
encarregados da administração dos in­
centivos (Sudene, Sudam, IBDF, Su­
depe, Embratur, BNB, Basa, BB), re­
sultam da consolidação de estudos se­
toriais e dos diagnósticos e pesquisas 
,realizados sob a égide da Comissão de 
Avaliação de Incentivos Fiscais -
COMIF, instituída pelo Decreto-Lei 
n.o 91.158, de 18 de março de 1985. 

Os ·trabalhos realizados no âmbito 
da. COMIF conduzem a duas conclu­
sões _mais gerais: 

I - Os incentivos fiscais ao desen­
volviment.o regional - (Finar, Finam) 
e setorial (Fiset - Pesca, Turismo e 
Reflorestamento) mostram-se, em ge­
ral, eficazes como indutores de ativi­
dades econômicas. Os resultados, na 
forma de criação de empresas, expan­
são de capaCidade produtiva, geração 
de empregos e de receitas tributárias, 
fOl'e..m ~ignifica,tivos, ma,s ainda insufi­
cientes para reverte'r a situação de de­
sigualdades regionais e a baixa atrati­
vidade setorial para investimentos de 
longo prazo de maturação. Tais con­
cLusões 'aconse.JhaJm a manutenção dos 
incentivos como instrumento de pro­
inoção do desenvolvimento regional e 
setorial. 

II - Não obstante os resultados po­
sitivos, que variam conforme o Fundo 
considerado, foram detectadas disfun­
ções que, sem dúvida, prejudicaram a 
eficácia e reduziram a eficiência do 
instrumento. Essas disfunções encon­
tram-se, basicamente, ao-nível do sis­
tema de opções para utilização dos 
incentivos; ao nível da aplicação 
dos recursos; e ao nível da operação 
do mercado de títulos incentivados. 

As medidas recomendadas para cor­
reção das principais disfunções, estra­
tegicamente selecionadas, e que temos 
a honra de submeter à superior con­
sideração de Vossa Excelência, estão 
consubstanciadas no anexo projeto de 
decreto-lei e visam atingir os obJe­
tivos adiante referidos. 

Através da mudança redacional no 
caput do art. 3.0 do Decreto-Lei n.o 

1.376, de 12 de dezembro de 1974, pre­
tende-se que as subscrições ,de quotas 
dos Fundos de Investimentos, efetiva'; 
dos pela União, recebam o mesmo 
tratamento dispensado à subscrição de 
quotas (ou Certificados de Investi­
mento) pelas pessoas jurídicas optan­
tes dos Fundos. Isso evitará que even­
tual aporte de recursos pÚblicos pelo 
Governo Federal" visando ao requilí­
brio financeiro dos Fundos, configure 
transferência a fundo perdido, que,be­
n,efichiria, exclusivamente, os acionis­
tas privados do sistema. ' , 

- Aléin disso,-'os eventuais resultados 
conseguip.os pelas quotas' da' União~ 
mediante aquisição de ações nos lei­
lões ~ especiais e' posterior revenda 
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ações ao público, seriam reaplicados 
nos próprios Fundos, fortalecendo o 
sistema de incentivos. 

Mediante a mOdificação da redação 
do artigo 4.° do Decreto-Lei n.O 1$76, 
de 12-12-74, objetiva-se excluir a So­
ciedade em ,conta de Participação 
(SCP) como entidade operadora do 
sistema de incentivos, bem como per­
mitir que os Fundos de Investimentos 
possam .aplicar recursos normalmente, 
não ·a.penas em caráter excepcional, 
como ocorre ,atualmente, contra a 
missão de debêntures. 

A primeira medid,a é conseqüência 
da constatação, pela COMGF, de que 
a, introdução da SGP, no sistema de 
inc,entivos, sobretudo em fa;ce das 1'06-
gms ootatutldas pelo a1't. 18 do DeClre­
to-Lei n.O 1.376/74 (que prevêem direi­
tos aos incentivos para "projetos pró­
prios"), facilitou a instauração de prá­
ticas operativas inad:equadas no sis­
tema do Fiset - Reflorestamento. 

Comparativamente à Socieda.de 
Anônima, a SCP tomou bem mais fá­
cil o surgimento de comissões finan­
ooi1'a.s Ou de corretag·em para a cap­
tação de recursos incentivados, pro­
duzindo vazamentos no sistema in­
compatíveis com os seus objetivos de­
senvolvimentistas. 

A segunda medida, que diz re5peito 
à introdução do caráter vegular das 
operações via debêntures, dentro d:a 
sistemática dos Fundos, pretende fle­
xibilizar a operacionalida.de dos in­
centivos, pemnitindo atender-se, even­
tualmente com recursos exigíveis, 
aqueles setores ou subsetores ,econô­
micos que se mostram inadequados 
para responder eficazmente ,ao a.püio 
;:recebido dos Fundos, através de par­
ticipação acionári!t. 

A nova redação dada ao artigo 18 
do Decreto-Lei n.o 1.376/74 'Visa a 
'corrigir as disfunções na oper:a.ciona­
lidade dos Fundos causadas pelas prá­
ticas distorcidas de f·armação de pro­
Jetos. 

Tal permissivo corumbstancia-se em 
garantir às pessoas jurídicas optantes 
por incentivos, inclusive empresas co­
ligadas, o direito à a.plicar o valor to­
tal de suas opções em projetos de 
propriedade comum (ca.da pessoa ju­
.rídica acionista ou .grupo de empre­
sas coligadas deve ter, no mínimo, 
5% do capital 'Votante da empresa a 
constituir, para poder ca.portar os seus 
incentivos no projeto). 

As distorções, que se verificam na 
nOrIDlJ, atual, referem-se a práticas 
especulativas para cruptação dos in­
centivos permitidos pelo mencionado 
artigo 18, mediante remuneração fi­
nanceira (gastos de corretagem, co­
missões ou deságios), que significam 
vazamentos de poupanças, em desa-
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corda com os Objetivos de desenvolvi­
mento econômico regional. 

A nova redação dada ao artigo 18 
não elimina a possibilida.de de parti­
cipação conjunta, ou seja, aquela que 
pode s'er feita entre empresaSl sem 
qualquer afinidade préVia de negó­
cios ou interesses em comum. Essa 
hipótese é apenas limitada a casos 
especiaiS, quando cada acionista ou 
grupo coligada deverá controla.r, no 
mínimo, 20% (vinte por cento) do ca­
pital socd,al do projeto, lexigindo-se 
prazo d'e 2 (dois) anos para configu­
rlJ,r grupo de empresas. coligadas. 

Por intermédio dessa.s modificações, 
introduzem-se aperfeiçoamentos no 
sistema de incentivos, 'permitindo-.~e, 
inclusive, a destinação de maior soma 
de recursos dos Fundos de Investi­
mentos, para "projetos comuns" ou 
"projetos de terceiros", que têm maior 
participação dos empresários locais. 

O interesse por esses "projetos co­
muns", que resultam de aplicações de 
incentivos efetuadas diretamente :pe­
los Fundos - está ligado ainda ao 
fato de que, nessa modalidade, enqua­
dra-se melhor o lapoio a pequena e 
média empresas; por isso 'e ainda !pelo 
fato de que algumas agências. :res­
sentem-se da falta de recursos dessa 
natureza, determina-se que, para os 
".projetos próprios", serão garantidos 
80% (oitenta por cento) dos recursos 
correspondentes às opções das empre­
sas investidoras le coligadas respecti­
vas, retendo-se, nos :respectivos Fun­
dos, 20% (vinte por c'ento) do valor 
total das opções, que irão reforçar o 
bolo de recursos voltados aos "proje­
tos comuns". 

Em seqüência, as mudanças. intro­
duzidas no artigo 19 do Decreto-Lei 
n.o 1.376/74 complementam as alte­
rações feitas na redação do artigo 18, 
supracitado. 

Em essência, pretende-se eliminar 
a possibilidade de negócios especula­
tivos com "projetos próprios" incen­
tivados, estabelecendo-se a inaliena­
bilida.de da.s ações ordinárias, l'efe­
ventes à participação em !proJetos co­
muns, e das ações incentiva.das, res­
tringindo-se as hipóteses de transfe­
rência dessas ações a casos excepcio­
nais, que venham a ocorner antes dos 
projetos serem considerados implan­
ta.dos pela.s agências de desenvolvi­
manto. 

Por outro la.do, a nova redação do 
artigo 19 declara nulos; de pleno di­
;:reito quaisquer atos que visem trlIDs­
ferir as ações l'ef'eridas no item ante­
rior, ficando revoga.da a atual indis­
ponibilida.de, !por 4 (quatro) anos, das 
aÇões ;pertencentes aos Fundos, intro­
duzindo maior flexibilida.de nessa 
á.rea. _ 
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As medidas oontidas no anexo pro­
jeto de deCl'eto-Iei bem como outras 
que venham a s,er adotadas em fun­
ção das recomendações da Comisão 
de Avaliação de Incentivos. Fiscais -
COMIF, ;:r·esguardam os direitos ad­
quiridos, no caso dos rproj'etos já a.pro­
vados pelas agênCias de desenvolvi­
mento, sobl'etudo no que se refere às 
normas básicas que fundamentaram 
a respectiva aprovação, especialmen­
te a.s. condições para o exercício da 
participação conjunta em iprojeto pró­
prio. Os demais projetos, ainda que 
com carta consulta ruprovada, deve­
rão adapta.r-se às novas condiçõoo. 

Aproveitamos a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência os protes­
tos do nosso mais profundo respeito.­
João Sayad, Ministro-Chefe da Secre­
taria de Planejamento da Presidên­
cia da República. - Dilson Domingos 
Funaro, Ministro da Fazenda - José 
Hugo Castelo Branco, Ministro da. In­
dústria e do Comércio - Iris Rezende 
l\'Iachado, Ministro da Agricultura -
Ronaldo Costa COuto, Mir.istro d:J In­
terior. 

DECiRETO-LEI N.o 2.304, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre a aplicação de 
recursos do Fundo de Investimen­
tos do Nordeste (FINOR), do Fun­
do de Investimentos da Amazônia 
(FINAM) e do Fundo de Investi­
mentos Setoriais (FISET) e dá 
outras prOvidências. .. .. .. . ... 

O Presidente da República, no uso 
das atribuições que lhe confere o 
art. 55, item H, da Constituição, de­
creta: 

Art. 1.0 O caput do art. 3.° e os 
arts. 4.°, 18 e 19 do Decreto-Lei 
n.O 1. 376, de 12 de dezembro de 1974, 
passam a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. 3.° Constituem recursos 
dos Fundos de Investimentos, de 
que trata o artigo anterior: 

I - os provenientes dos incenti­
vos fiscais a que aludem as alí­
neas "a" a "e" do parágrafO único 
do artigo 1.0; 

II - subscrições realizadas pela 
União Federal; 

IH - subscrições voluntárias 
efetuadas por pessoas físicas e ju­
rídicas, de direito público ou pri­
vado; 

IV - retornos e resultados de 
aplicações dos recursos previstos 
neste artigo; 

V - outros recursos previstos 
em lei;" 
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"Art. 4.° Os recursos dos Fun­
dos de Investimentos criados por 
este decreto-lei serão aplicados 
em empresas que tenham sido 
consideradas aptas para receber 
incentivos fiscais pelas agências 
de desenvolvimento regional ou 
setorial, sob a forma de subscri­
ção de ações ou debêntures con­
versíveis ou não em ações. 

§ 1.0 O Poder Executivo poderá 
determinar a subscriçãQ de qUQ­
tas de um Fundo por outro. 

§ 2.° Os títulos representativos 
da aplicação de recursos dos Fun­
dos na forma deste decreto-lei 
serão custodiados nos respectivos 
bancos operadores." 

"Art. 18. As agências de desen­
volvimento regional e setorial e as 
entidades operadoras dos Fundos 
assegurarão às pessoas jurídicas 
ou ao grupo de empresas coliga­
das, que, isolada ou conjuntamen­
te, detenham pelo menos 51 % 
(cinqüenta e um por cento) do ca­
pital votante da sociedade titu­
lar do projeto beneficiário do in­
centivo, a aplicação, nesse proje­
to, de recursos equivalentes a 80% 
(oitenta por cento) dos valores 
das opções de que tratam os itens 
I a V do art. 11 deste decreto-lei. 

§ 1.0 Na hipótese de que trata 
este artigo, serão obedecidos os 
limites de incentivos fiscais cons­
tantes do esquema financeiro 
aprovado para o projeto, ajustado 
pelos orçamentos anuais dos Fun­
dos. 

§ 2.° Nos casos de par~icipa­
ção conjunta, será observado o li­
mite mínimo de 20% (vinte por 
cento) do capital võtante para ca­
da pessoa jurídica ou grupo de 
empresas COligadas. 

§ 3.0 Consideram-se empresas 
coligadas, para os fins deste 
artigo, aquelas cuja maioria do ca­
pital social seja controlada, dire­
ta ou indiretamente, há mais de 2 
,(dois) anos, pela mesma ;pessoa fí­
sica ou jurídica, compreendida 
também esta última como inte­
grante do grl:!-po." 

"Art. 19. As ações adqüiridas 
na forma do caput do art. 18, bem 
assim as de que trata o § 2.° do 
mesmo artigo, serão nominativas e 
intransferíveis, até a data de 
emissão do certificado de implan­
tâção do proj eto pela agência de 
desenvolvimento competente. 

§,1.0 Excepcionalmente, 'em ca­
sos de falência, liquidação do acio­
nista ou se for justificadamente 
imprescindível, para º bom anda­
'menta do projeto, a agê~<:ia de de"; 
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senvolvimento poderá autorizar a 
alienação das ações a que se refe­
re este artigo. 

§ 2.° Serão nulos de pleno di­
reito os atos ou contratos que te­
nham por Objeto a oneração, a 
alienação ou promessa de aliena­
ção, a qualquer título, das ações a 
,que se refere este artigo, celebra­
dos antes do término do prazo do 
períOdo de inalienabilidade ou sem 
observância do disposto no § 1.°:" 

Art. 2.° Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, 21 de novembro de 1988; 
165.0 da Independência e 98.° da Re­
pública. - JOSÉ SA,RNEY - Ronaldo 
Costa Couto. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 1.376, 
DE 12 DE DEZEMBRO DE 1974 

Dispõe sobre a criação de Fun­
dos de Investimento, altera a Le­
gislação do Imposto sobre a Ren­
da relativa a incentivos fiscais e 
dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe 'Confere o art. 
55, item 11, da Constituição, decreta: 

Art. 3.° Constituem recursos dos 
Fundos de Investimentos, de que tra­
ta o artigo anterior: 

I - os provenientes dos incentivos 
fiscais, a que aludem as alíneas a e 
e do parágrafO único do art. 1.0; 

II - subscrições, pela União Fe­
deral, de quotas in conversíveis em 
ações; 

lU - subscrições voluntárias por 
pessoas fisicas e jurídicas, de direito 
público ou privado; 

IV - eventuais resultados de apli­
cações dos _recursos previstos neste ar­
tigo; 

V - outros recursos previstos em 
lei. 

Parágrafo único. O incentivo fis­
cal de que trata a alínea i do art. 2.0 
do Decreto-lei n.o 1.338, de 23 de ju­
lho de 1974, inclui também a subscri­
ção voluntária, pelas pessoas físicas, 
de quotas do Finam, e do Finor. 

Art. 4.° Os recursos dos Fundos de 
Investimentos criados por este decre­
to-lei serão aplicados sob a forma de 
subscrição de ações, e de participação 
societária de que trata o art. 1.o,_§ 1.0, 
inciso lI, do Decreto-Lei n.O 1.134, de 
16 de :Q.ovembro de 1970, em empresas 
que, tenham sido consideradas aptas 
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para receber incentivos fiscais pelas 
agências de desenvolvimento regional 
ou setorial. 

§ 1.0 O Poder Executivo poderá de­
terminar a subscrição de quotas de 
um fundo por outro. 

§ 2.° Os títulos representativos da 
aplicação de recursos dos fundos na 
forma deste decreto-lei serão custo­
diados nos respectivos bancos opera­
dores. 

§ 3.° Excepcionalmente o Poder 
Executivo ;poderá autorizar a aplica­
ção de recursos dos Fundos de Inves­
timento em debêntures conversíveis 
ou não em ações. 

Art. 18. As agências de desenvolvi­
mento regional e setorial e as entida­
des -operadoras dos Fundos assegura­
rão às pessoas jurídicas, ou grupo de 
empresas coligadas que, isolada ou 
conjuntamente, detenham pelo me­
nos 51% (cinqüenta e um por cento) 
do capital votante da sociedade titu­
lar do projeto beneficiário do incen­
tivo, a aplicação nesse projeto de re­
cursos equivalentes aos valores dos 
certificados de aplicação de proprie­
dade dessas pessoas jurídicas obedeci­
do o limite de incentivos fiscais apro­
vado para o projeto. 

§ 1.0 Na hipótese prevista neste 
artigo, os bancos operadores_ anteci­
parão, em negociação direta e per­
muta dos títulos pelOS certificados de 
aplicação, pelos respectivos valores 
nominais. 

§ 2.° Nos casos de participação 
conjunta, será. obedecido o limite mí­
rumo de 5% (cinco por cento) de ca­
pital votante para cada pessoa jurí­
dica acionista ou grupo de empresas 
coligadas. 

§ 3.° Consideram-se empresas co­
ligadas, para fins deste artigo, aque­
las cuja maioria do capital votante 
seja controlada, direta ou indir·eta­
mente, por uma mesma pessoa física 
ou jurídica, compreendida também 
esta última como integrante do 
grupo. 

§ 4.° Exclusivamente quanto ao 
exercício de 1975, será garantida às 
pessoas jurídicas detentoras-de certi­
ficados de valor nominal superior a 
Or$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) e 
que não par·ticipem de projeto pró­
·prio, a apli'Cação do montante que ex­
ceder essa quantia, em projeto no qual 
já tenham feito aplicàção de recursos 
de incentivos fiscais no decorrer do 
exercício de 1974. 

Art. 19. üS títulos adquiridos na 
forma dos arts. 17 e 18 serão nomi­
nativos e intransferíveis pelo prazo de 
4 (quatro) anos. ' 
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o SR. PRESIDENTE (Aluízio Be­
zerra) - Designo relator o Sr. Depu­
tado Sigmaringa Seixas. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Be­
zerra) - Item 1-8: 

O Sr. 1.°-Secretário procederá à 
leitura da Mensagem Presidencial n.o 
143, de 1987-CN. 

Ê lida a seguinte 

MENSAGEM 
NQ 143, de 1987-CN 
(N.o 846/86, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
Expo.sição de Motivos do Senhor :Mi­
nistro de Estado dai Fa2'lenda, o texto 
do Decreto-Lei n.o 2.305, de 10 de 
dezembro de 1986, rpublicado no Diário 
Oficial da União do dia subseqüente, 
que "l'evoga isenção do IPI sobre ca­
minhões-tratores". 

Brasília, 29 de dezembro de 1986. -
José Sarney. 

EM N.o 386 
Em lO-12-86 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Entre as medidas legais recentemen­
te implementadas palra rpromover os 
ajustes necessários à Economia do 
País, o Decreto-Lei n.o 2.303, de 21 
de novembro de 1986, alterou as alí­
quotas do Imposto sobre Produtos In­
dustrializados (IPI) incidente sobre 
bebidas e veículos. No entanto, o veí­
culo classificado na Nomeclatura Bra­
sileira de Mercadorias como cami­
nhão-trator, vulgarmente conhecido 
como "cavalo-mecânico", por gozar de 
isenção do IPI não foi contemplado 
pelas alterações promovidas pelo De­
creto-Lei n.O 2.303/86. 

Essa circunstância acarreta efeitos 
indesejáveis vez que a ausência de 
tributação desse tipo de veículo, com­
parada à incidência de 30% sobre ou­
tros caminhões, conduzirá a uma ar­
tificial demanda do caminhão-trator 
em desprezo aos outros caminhões. 

Pelo exposto, venho submeter à con­
sideração de Vossa Excelência minuta 
de decreto-lei que elimina a distorção 
supra, revogando a isenção do veículo 
acima citado e fixando alíquota de 25% 
sobre o mesmo. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a- Vossa Excelência os protestos 
do, meu mais profundo respeito. -
Dilson Funaro, M1nistro da Fazenda. 

DIARIO DO "CONGRESSO "NACIONAt 

DECRETO-LEI N.o 2.305, 
DE 10 DE DEZ.EMBRO !DE 1986 

Revoga isenção do IPI sobre 
caminhões-tratores. 

O Presidente da República, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista 
o disposto no art. 55, inciso II, da 
Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Ficam excluídas da isenção 
do Imposto sobre Produtos Industria­
lizados prevista no art. 1.0 do Decreto­
Lei n.O 1.374, de 11 de dezembro de 
1974, os caminhões-tratores classifi­
cados no código 87.01.01.99 da Tabela 
de Incidência do IPI aprovada pelo 
Decreto n.o 89.241, de 23 de dezembro 
de 1983. 

Art. 2.° Fica fixada em 25% (vinte 
e cinco por cento) a alíquota do IPI 
incidente sobre os veículos menciona­
dos no art. 1.0 

Art.3.o Este decreto-lei entrará em 
vigor no dia seguinte ao de sua pu­
blicação. 

Art. 4.° Ficam revogadas as dispo­
sições em contrário. 

Brasília, 10 de dezembro de 1986; 
165.° da Indenpência e 98.° da Repú­
blica.- .José Sarney. 

LEGISLAÇÃO CIT,ADA 

DECRETO-LEI N.o 1.374, 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 1974 

Concede isenção do Imposto so­
bre Produtos Industrializados para 
os produtos que especifica. 

O Presidente da República, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 
55, item rr, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Ficam isentos do Imposto 
sobre Produtos Industrializados os 
produtos classificados nas posições 
73.26.01.00,73.14.01.01 e 87.01.00.00 
da Tabela anexa ao Decreto n.o 73.340, 
de 19 de dezembro de 1973, e as má­
quinas e implementos agrícolas. 

Art. 2.° Consideram-se máquinas e 
implementas agrícolas, para o gozo 
dos benefícios concedidos neste ato, 
os produtos relacionados em ato do 
Ministro da Fazenda, ouvido o Minis­
tério da Agricultura. 

Art. 3.° Fica assegurado aos con­
tribuintes do Imposto sobre Produtos 
Industrializados o direito à manuten­
ção e utilização dos créditos do im­
posto relativo às matérias-primas, 
produtos itermediários e materiais de 
embalagem, adquiridos para emprego 
na industrialização dos produtos a que 
se referem os arts. 1.o.e 2.° deste de­
creto-lei, nos termos fixados pelo Mi­
nistério da Fazenda. 

Art. 4.0 Este decreto-lei entrará 
em vigor em 1.0 de janeiro de 1975, 
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revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Brasília, 11 de dezembro de 1974; 
153.° da Independência e 86.0 da R-epú­
blica. - ERNESTO GEISEL - Mário 
Henrique Sintonsen. 

DECRETO N.o 89.241, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1983 

Aprova a Tabela de Incidência 
do hnposto sobre Produtos Indus­
trializados. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o art. 
81, item III, da Constituição, e tendo 
em vista o disposto no art. 4.° do 
Decreto-Lei n.o 1.199, de 27 de dezem­
bro de 1971, decreta. 

Art. 1.0 É aprovada a Tabela de 1n­
cedência do Imposto sobre Produtos 
Indus1Jri:alizados (IPI), que com este 
baixa, em substituição da que acom­
panha o regulamento anexo ao Decre­
to n.O 87.981, de 23 de dezembro de 
1982. 

Art. 2.° Este decreto entrará em 
vigor em 1.° de janeiro de 1984, ex­
ceto quanto aos códigos que tiverem 
as alíquotas elevadas, cuja vigênCia 
ocorrerá 15 (quinze) dias após aque­
la data, re'Voga-das as dispOSições >Em 
contrário. 

Brasília, 23 de dezembro de 1983; 
162.0 da In.dependência e 95.° da 
República. - JOAO FIGUEIREDO -
Ernane Galvêas. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Be­
zerra) - Designo Rela;tor o Sr. S'8-
na-dor Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Be­
zerra) - Item 1-9: 

O Sr. 1.°-Secretário procederá à 
leitura da Mensagem Presidencial 111.° 
144, de 1987-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N9 144, de 1987-CN 
(N.o 011/87, na origem) 

Excel>entíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

nos termos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho. a honra 
de submeter à eleva'Cla deliberação do 
Congresso. N8Jcional, acomp8Jnhado de 
de 'exposição de motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Indústria e do 
Comércio, o texto do, Decreto-Lei Ill.o 
2.309, de' 22 de dezembro. de! 1986, 
publiCadO no Diário Oficial da União 
do dia SUbseqüente, que "prorroga até 
31 de dezembro de 1988 o prezo de 
isenção fiscal concedida às empresas 
si'Clerúrgicas pelo Decreto-Lei n.O 569, 
de 7 de maio de 1969". 

Brasília, 16 de janeiro de 1987. -
.José Sárney. 
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EM/GM/N.o 053/86 
9 'de de dezembro de 1986 

Exêehmtís.3imo Senhor Presidente 
da República,. ' 
. Ó Plano de Estabilização Econômi­

calançaido pür Vossa, Exoolênda já 
está demonstrando a, virubilidade de 
al'cançarmos um novo período de in­
tenso des'envolvimento econômico e 
sOcial. 

, . 
A indústria siderúrgica pêlos seus 

conhecidos.ef-eitos multiplicadores de­
v,erá ter um papel estratégico neste 
processo, como um dos principais fa­
t>ores de suporte do produto indus­
triaL 

. . 

-O esforco realizado nos últimos anos, 
em particular no período. 1977/1985, 
possibilitou um significativo aumento 
na c8ipacidade instalada de produção 
doe aço bruto, que hoj-e já .se eleva a 
21 milhões ,de tonelad~, quando con­
cluídos todos ~s projetos el!l execução. 

Pava alcançar ,esse objetivo o oS'etor 
vem se valendo, como instrumento de 
comprovada eficácia, do Decreto-Lei 
n.o 569, de 7 de maio de 1969, que 
instituiu a isenção do imposto de im­
portação para as matérias-primas, 
materiais de consumo, sobressalentes 
e equipamentos destinados ao fun­
cionamento das usinas siderúrgicas. 

Para permitir a produção nacional 
de 'aço a preços e qualidade compe­
titivos com o exterior, o País neces­
sita e ainda necessitará, por um cer­
to período, de insumos externos. Vi­
sando exercer um controle mais efe­
tivo sobre essas importações, o Mi­
nistérío da Indústria e do Comércio 
tem administrado o incentivo do De­
creto-Lei n.o 569, como jnstrumento 
de suporte a um programa de nacio­
nalização de insumos par.a a siderur­
gia, tendo alcançado resultados :po­
sitivos, o que pode ser constado atra­
vés da sensível redução ocorrida no 
valor das importações desses insumos, 
que no período de 1980/1985 diminuiu 
de US$ 89,6, milhões para US$ 42,6 
milhões. 

Como se ,evidencia do exposto, as 
respostas do setor aos. apoios recebi­
dos têm sido altamente positivos, e 
hoj e podemos afirmar que o Brasil 
dispõe de um parque siderúrgico mo­
derno e competitivo. Em 1985 fomos 
o sétimo -produtor mundial, a:tende­
mos plenamente o _mercado interno e 
a 'exportação direta de laminados su­
perou a 'marca de 1,6 'bilhão de dó­
lares. Já somos um dos'p:dncipais ex­
portadoves mundiais de aço. 

_ A cons_C1lidação desta posição num 
cenário de rápido crescimento da de­
manda interna, de intensas transfor­
mações··tecnológicas e- grande preo­
cupação com o meio' ambiente, vai 
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exigir a continuidade dos instrumen­
tos· de incentivos -mencionados, mes­
mo porque ainda existem projetos em 
andamento, cuja coriclusão'está com­
prometida com a utilização desses in­
centivos. 

Acontece, Senhor Presidente, que o 
aludido decreto-lei tem vigênCia a 'ex­
pirar-se no próximo dia 31 de dezem­
bro -de, 1986 e a reconhecida exigüi­
dade-de tempo hábil, para que se ado­
tem medidas conducentes à solução 
via Congresso Nacional, intr·anqüiliza 
as lideranças setoriais, no momento 
em qu~ se apresentam p'a.ra a retoma­
'da de maior ritmo de crescimento 
econ6mico, 'carecendo de definições 
que lhes orientem na programação dos 
investimen tos necessários. ' 

, 1- _ I' _, 

Nestas condições, submeto à eleva­
dâ consideração de Vossa Excelência 
o anexo projeto de decreto-lei que, se 
exarado, garantirá -a continuidade do 
benefício - importante instrumento 
de apoio para o alcance das metas de 
.desenvolvimento propostas pelo Go­
verno; em consonância com os anseios 
da Nação. ' -

Renovo a Vossa Excelência a ex­
preSsão de meu profundo respeito. -
Luiz André Rico Vicente, Ministro In­
terino. 

.- 'DECRETO-LEI N.o 2.309, 
'DE 22 DE DEZEMBRO DE 1986 

Prorroga até 31 de dezembro de 
1988 o prazo de isenção fiscal con­
cedida às empresas siderúrgicas 
pelo Decreto-Lei n.O 569, de 7 de 
maio de 1969. 

0_ Presidente da República, .no uso 
da atribuição. ,que lhe confere o 
art. 55, item lI, da Constituição, de­
creta: ' 

Art. L'> Fica prorrogado até 31 de 
'dezembro de 1988 o prazo estabeleci­
do pelo Decreto-Lei n.O 2.098, de 27 
de dezembro de 1983, para a isenção 
fiscal concedida às empresas siderúr­
gicas pelo Decreto-Lei n.O 569, de 7 
de maio de 1969. 

Art. 2.° Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.°' Revogam-se as disposições 
em contrário. 

, Brasília, 22 de dezembro de 1986; 
165.° da Independência e 98.° da fRe-

,pública. - José Sarney., 
I 

, ,LEGl~LAÇ~O ClT AJ:)A 

, ,DECRETO-;LEI, N.o, 569, 
DE 7 DE MAIO DE 1969 -- . . 
Concede isenção fiscâí à empre­

s~ ~ si~erúrgicas e dá outras pro­
VidenCias.. . . . '. ,-' . 
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DECRETO-LEI N.o. 2.098, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 1983 

-
pl(~rroga até 31 de' dezembro de 

1986 o prazo de isenção fiscàJ. con­
cedida às empresas siderúrgicas 
pelo Decreto-Lei n.O 569, de 7 de 
maio ,de -1969. 

, ' , 
O SR. PRESIDENTE (Aluizio Bezer­

ra) ....:... Desigllo relator o Sr .• Depu­
tado Jorge Arbage. 

O SR. PRESIDENTE (Aluizio Bezer­
ra) ~_Item 1-10: 

O Sr-. 1.°-Secretário procederá à lei­
~ura da Mensagem Presidencial 
n.O 145, de 1987-CN. 

É lida a seguinte. 

MENSAGEM 
NQ 145, de 1987-CN 

(N.o 012/87, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do .congresso Na~~on.al: 

Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
exposição de motivos' do Senhor Mi­
nistro de· Estado Chefe da Secretaria 
da Administração Pública da presi-

. dência da República, o texto do De­
creto-Lei'_n.o 2.310, de 22 de dezembro 
de 1986, publicado nO,Diário Oficial da 
União do _ dia' sUbsequente, que "rea­
'justa os valores de vencimentos, salá­
rios~ saldos e proventos dos servido­
res civi.s e militares' da União; dos 
Territó:fios, e das ,autarquias Federal e 
dos membros do Poder Judiciário da 
União, do Distrito Federal e dos Ter­
ritórios, do Tribunal de Contas' da 
União, bem como os valores das pen­
sões, e dá outras providências": 

Brasília, 16 doe janeiro de 1987: -
José Sarney. -

Et\f· N.o 118/86 . 

22 de dezembro de 1986. 

- Excelentíssimo Senhor Presidente da 
_RepÚblica ' 

Tenho a honra de -submeter à ele­
vada consideração de Vossa Excelên­
cia o presenté projeto de decreto-lei, 
-destinado a_reajustar os atuais ven­
c~mentos, sa~ár.ios, soldos, gratifica­
çoes e proventos- dos' servidores civiS e 
'inilitares' da União, dàs Territórios e 
das autarquias 'feaerais, dos membros 
do Poder Judiciário da União, do Dis­
trito Federal e dos, Territórios, do 
Tribunal -de Contas da União bem co­
mo as pensões, decorrentes da aplica­
·ção da Lei n.O' 7 :419, de .1985, com a 
alteração " feita. pelo ' Decreto-Lei 

-n.o 2.281,.de 1986._ 



498 Quarta-feira 2 

No reajustamento de que se trata, 
foi fixado percentual genericamente 
uniforme, em relação aos servidores 
civis e militares, inativos e aos pen­
sionistas, não obstante tenha se veri­
ficado a necessidade de proceder-se à 
correção de algumas situações que evi­
denciam desequilibrio remuneratório, 
no atual contexto do Plano de Retri­
buição. 

Está sendo instituída a Gratificação 
de Natal, a ser deferida aos servidores 
estatutários, civis e militares, da 
União, dos Territórios e das autarquias 
federais, e aos membros do Poder Ju­
diciário da "ú'"'nião, do Distrito Federal 
e dos Territórios e do Tribunal de 
Contas da União. 

.o deferimento dessa vantagem, ex­
tensivo aos inativos e pensionistas, 
vem atender a uma aspiração antiga 
desses servidores. 

Aproveito a oportunidade para reno­
var a Vossa Excelência os meus pro­
testos de elevada estima e distinta 
consideração. - Aluízio Alves, Minis­
tro-Chefe da Secretaria de Adminis­
tração Pública da Presidência da Re­
pública. 

DECRETO-LEI N.o 2.310, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 1986 

Reajusta os valores de venci­
mentos, salários, soldos e proven-' 

, tos dos servidores civis e militares 
da União, dos Territórios e das 
autarquias federais, dos membros 
do Poder Judiciário da União, do 
Distrito Federal e dos Territórios, 
do Tribunal de Contas da União, 
bem como os valores das pensões, 
e dá outras providências. 

O Presidente da República, no 'Uso 
da atribuição que lhe confe-re o ar­
tigo 53, item lII, da Constituição, de­
creta: 

Art. l.0 Os atuais valores de ven­
cimentos, salários e proventos dos 
servidores civis da União, dos Terri­
tórios e das autarquias federais, dos 
membros do pocrer Judiciáriü da 
União, do Distrito Federal e dos Ter­
-ritórios do Tribunal de Contas da 
União, bem como os das pensões, de­
correntes da aplicação da Lei n.o 7.419, 
de 17 de dezembrü de 1985, com a 
alteracãü f-eita pelü Decreto-Lei n.o 
2.281 'de 17 de janeiro de 1986, obser­
vada 'a conversão determinada pelo 
-artigo 18 do ,Decreto-Lei.n.o 2.284! de 
10 de março -de 1986; fIcam reaJus­
tados' em 25% - (vinte e cinco !por 
cento). . 

Ãrt. 2.0 Os- atuais valores. düs sa­
lários fixados para as funções de as­
sessoramento superior - FAS de que 
tratam ·os artigos 122 a 124 do De­
creto-Lei n.O 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, e alterações posteriores, fi-
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cam majorados no mesmo percentual 
fixado no artigo 1.0 deste decreto-lei. 

Parágrafo único. O atual m<Jlltan­
te da despesa com a retribuição das 
funções de assesoramento sU!perior 
fica reajustado na mesma proporção 
prevista neste artigo. 

Art. 3.° As gr:a:tificações, indeniza­
ções e auxíliüs cujos valores são fixa­
dos monetariamente, bem como a 
vantagem pecuniária de que trata a 
Lei n.O 7.374, de 30 de setembro de 
1985, ficam reajustados no mesmo 
percentual fixado no artigo 1.0 deste 
decreto-lei. 

Art. 4.° O valor do soldü de Almi­
rante-de-Esquadrfl., resultante da apli­
cação do disposto no artigü 4.° da Lei 
n.O 7.419, de 17 de de~embro de 1985, 
com a alteração feita pelo Decreto 
n.o 2.281, de 17 de janeiro de 1986, 
observada a conversão determinada 
!pelo artigo 18 do Decreto-Lei n.o 2.284, 
de 10.de março de 1986, fica reajus­
tado em 25% (vinte'e cincü por cento). 

Art. 5.0 As .atuais diferenças sala­
riais verificadas no enquadramento 
dos servidore.s alcançados pelo Decre­
to-Lei n.O 2.161, de 11 de setembro de 
1984, ·e pelos artigos 2.0 do Decreto­
Lei n.O 1.874, de 8 de julho de 1981, 
e 5.° do Decreto-Lei n.o 2.280, de 16 
de dezembro de 1985, ficam igual­
mente reajustadas com base no per­
centual fixado no artigo 1.0 deste de­
creto-lei. 

Art. 6.° O valor do salário-família 
fica ,elevado para Cz$ 40,00 (quarenta 
cruzados). 

Art. 7.° Fica instituida, nos ter­
müs des.te decr,etü-Iei, a Gratificação 
de Natal a ser concedida aos funcio­
nários, civis e militares, da União, 
dos Territórios e das autarquias fe­
derais, e aos membros do Poder Ju­
diciário da União, do Distrito Federal 
e dos Territórios e do Tribunal de 
Contas da União. 

Art. 8.° A gratificaçãü correspon­
derá a 1/12 (um doze avos) da remu­
neração a que 'O funcionário fizer jus 
em dezembro, por mês de efetivo 
exercício, no respectivo ano. 

ParágrafO único. A fração igual 
ou ISUperior a 15 (quinze) dias de lefe­
tivo .exercício s·erá 'considerada como 
mês integral. 

Art. 9.° A gratificação será paga 
no mês de dezembro de cada ano, 
além da Temuneração a que fizer jus 
o funcionário, naquele mês. 

§ 1.0 Entre Os meses de janeiro e 
novembro será paga, de uma só vez, 
como adiantamento, da gratifica.ção, 
metade' da' remuneração recebida no 
_mê~ :!'1-nter,ior. .. . . t 

õ §; 2.0 0, adiantamento poderá ser 
p:igo por ocas-iao das férias, .do fun-
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cionário, desde que este o requeira no 
mês de janeiro corre.spondente. 

Art. 10. A gratificação. é devida 
aos inativos ,e pensionistas, cujos pro­
ventos e ;pensões sejam de responsa­
bilidade da União, do Distrito Fede­
ral e das autarquias federais, em va­
lor igual aos respectivos proventos ou 
pensões, no mês de dezembro. 

Art. 11. Para efeito de !pagamen­
to da gratificação, entende-se como 
remuneração 'O vencimentü ou o sol­
dü e as vantagens de caráter !per­
manente. 

Art. 12. O funcionário demitido 
ou ·exonerado ex officio, por extinção 
da punibilidade do abandono do car­
go, não fará jus à gratificação, fi­
candü obrigado a restituir 'O adianta­
mento recebido. 

Art. 13. O funcionário exonerado a 
pedido perceberá a gratificação na 
proporção estableecida no art. 8.0 des­
te decreto-lei, calculada sobre a remu­
neração do mês da exoneração, com­
pensada a importância recebida a tí­
tulo de adiantamento. 

Art. 14. Considera-se como de efe­
tivo exercício, para os efeitos de paga­
mento da gratificação, exclusivamente, 
as faltas e afastamentos decorrentes 
de: 

I - férias; 
II -- casamento; 
III -- luto; 
IV - doação de sangue; 

V - registro de filhos; 
VI - convocação para o serviço 

militar; 
VII - júri e outros serviços obriga-

tórios por lei; 
VilI - gozo de licença: 
'a) especial; 
b) à gestante; 
c) de acidente em serviço; e 
d) para tratamento de saúde. 
IX -- missão ou estudo no estran­

geiro, quando autorizado pelo Pre­
sidente da República; 

X - partiCipação em curso de trei­
namento ou aperfeiçoamento relacio­

-nado com o cargo ou função. 
Art. 15. O pagamento da gratifica­

ção, re1ativa ao ano'de 1986, será feita 
em 4 (quatro) parcelas iguais,_nos me­
ses de dezembro de 1986, janeiro, fe­
vereiro e março de 1987. 

Art. 16. A despesa decorrente da 
execução deste decreto-lei correrá à 
conta das dotações do Orçamento Ge-

-ral da União. ' ~., 

- Art. -17. Os órgãos' competentes, 
nàs :respectivas áreas de -at~ibuição, 
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elaborarão as tabelas com os valores 
reajustados nos termos deste decre­
to-lei. 

Art. 18. Os efeitos .financeiros de­
correntes do disposto neste decreto­
lei vigora.rão 'a partir de 1.0 de janeiro 
de 1987, ressalvado o disposto no ar­
tigO 15. 

Art. 19. Este decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Art. 20. Revogam-se as disposições 
em- contrário. " 

Brasília, . 22 de dezembro de 1986; 
165.0 da Independência e 98.° da Re­
pública. - José Sarney. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LELN.o .r; .419, . 

DE 17 DE' DEZEMBRO DE 1985 
Reajusta os valores de venci­

mentos, salários, soldos e proven­
tos dos servidores civis e milita-

, res da União, dos Territórios e das 
autarquias federais, dos membros 
do Poder Judiciário da União, do 
Distrito Federal e dos Territórios, 
do Tribunal de- Contas da União, 
bem como os ~alores das pensões, 
e dá outras providências. ' 

" ' ................................... 
, Art.,4.0 O 'valor do soldo de A1rni­

rante-de-Esquadra, resultante da apli­
cação' do disposto no_ art. 2.~ da Lei 
n.o 7.333, de 2 _de julho de 1985, fica 
reajustado em 75% (setenta e cinco 
por cento). 

DECRETO-LEI N.o 2.284, 
DE 10 DE MARÇO DE 1986 
Mantém a nova unidade do, sis­

_ _ tema monetário brasileiro, o se­
guro-desemprego, amplia e conso­
lida as medidas de combate à 

iJn~lação. -

- Art. 18: São convertidos em cruza­
dos, em 1.° de março de 1986, pela 
forma; do art. 1,9 e seu parágrafo 'único 
os vencimentos, soldos e demais remu­
nerações dos serVidol'ies públicos, bem 
assim os proventos de aposentadorias 
~ 'as pensões. 
•• 0,".00,0 .................. 0 •• 0,. 0° ••••••• 0 

DECRETO-LEI N.o 200, 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a organização da 
Administração Federal, estabelece 
iliretrizes para a Reforma Admi­
nistrativa, e dá outras providên­
cias. 

CAPíTULO IV 
Do Assessoramento Superior da 

Administração Civil 
• Art. 122. O Assessoramento Supe­
rior - da, Administração- Civil compre­
ender"á_ de~rmin_adas funções Sle asses":;, 
soramento aos Ministros de- Estado, 
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definidas por decreto e fixadas em 
número limitado par.a cada Mi,nistério 
civil, observadas as respectivas ~ecu­
liSlridad-es doe organização e funciona­
mento.' 

§ 1.0 As funções a que se refere 
este artigo, caracterizadas pelo alto 
nível de especificidade, complexidade 
e responsabiidade, serão objeto de ri­
gorosa invidualização, e a designação 
para o seu exercício somente poderá 
l'iecair em pessoas de comprovada ido­
neidade, cujas qualificações, capacida­
de e experiência específicas sejam exa­
minadas, aferidas e certificadas por 
órgão próprio na forma definida em 
regulamento. 

§ 2.° O exercício das atividades de 
que trata este artigo revestirá a for­
ma de locação de serviços regulada 
mediante contrato individual, em que 
se exigirá tempo integral e dedicacão 
exclusiva, não se lhe aplicando o dis­
posto no art. 35 do Decreto-Lei n.o 81, 
de 21 de dezembr,o de 1966, na reda­
ção dada pelO art. 1.0 do Decreto-Lei 
n. ° '177, de 16 de fevereiro de 1967. 

§ 3.0 A prestação dos serviços, a 
que alude este artigo será ,retribuída; 
segundo critério fixado em regula­
mento, tendo em vista a avaliação de 
cada função, em face das respectivas 
especificações, e as condições Vigentes 
no mercado de trabalho. 

Art. 123. O seTvidor público desig­
nado paTa as funções de que trata o 
artigo ahterior ficará afastado do r6S­
'P'ectivo cargo ou ,emprego enquanto 
perdu-raor a prestação de serviços, dei­
xando de re'ceber o V'encimento ou sa­
lário correspondente 'ao cargo ou em­
prego público. 

, Pàrágrafo único. Poderá a desig­
n9JÇão par.a o exercício das funções re­
feridas no artigo anterior !Tacair em 
ocupante de função -de confiança ou 
caol1go f1m corillssão diretamente su­
borrdinados aiO Minis,tro de- Estado, ca­
so em que deixará de rec'ebeT', durante 
o períOdO de prrestação das funções de 
assessora,mento superior, o vencimen­
to ou gratificação do caa.-go em comis-
são ou função de confiança. . 

Art. 124.- O disposto no presente 
Capítulo pOderá ser estendido, por de­
creto, a funções da mesma natureza 
vinculadas aos Ministérios militares e 
órgãos integrantes da Presidência da 
República. ' 

_ LEI N.O 7.374, 
DE 30 DE SETEMBRO .DE 1985 

Dispõe sobrei vantage!m. pecu­
niária, _ de ,caráter trànsitório, 
atribuida a' Ministro de Estado, e 
dá outras providências. 
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DECRETO-LEI N.o 2.1161, 
DE 11 DE SETEMBRO DE 1984 

Dispõe sobre o enquadramento 
dos servidores integrantes da Ta­
bela Especial do ex-Território Fe­
deral de Rondônia. 

DECRETO-LEI N.o 1.874, 
DE 8 DE JULHO DE 1981 
Dispõe sobre o reposicionamen-

to de servidores pertencentes às 
Categorias Funcionais que especi­
fica, e dá outras providências. 

Art. 2.° Os atuais ocupantes de 
emprego nos órgãos da administração 
direta e das autarquias, ainda não in­
tegrados no Plano de Classificação de 
Cargos, mas por esses diretamente 
contratados até 31 de março de 1981, 
por prazo ,indeterminado ,e para de­
&empenho ' de ativ1da;d'es de caráter 
permanente, retribuídos pela dotação 
específica de ~essoaI, serão submeti­
dos a processo seletivo e, se habilita­
dos, incluídos em Tabela P,ermanente. 

§ 1.0 Os servidores assim incluídos 
serão localizados na primeira referên­
cia da classe inicial da Categoria 
Funcional correspondente às ativida­
des que exercem. 

§ 2.° A localização de,que trata es­
te artigo será feita independentemen­
te da existência de vaga ou vago, pro­
movendo-se o automático ajustamen­
to da lotação, 'com observância dos 
pe~centuais fixados para a progressão 
funcional. -

§ 3.° Na hipótese de ocupante de 
emprego de médico, a localização será 
feita na estrutura de referências cor­
respondente -à jornada de trabalho a 
que o servidor estiver sujeito. 

§ 4.° O procesSo seletivo a' que se 
ref~re este artigo será ,organizado e 
aplIcadO pelos órgãos setoriais e sec­
donais integrantes do Sistema de 
Pessoal Civil, aos quais estejam su­
bordinados_ esses servidores. 

DECRETO-LEI N.o 2.280, ' 
DE 16 DE DEZEMBRO DE 1985 

Cria, mediante transformação, 
empregos na Administração Fe­
deral direta e nas autarquias fe­
derais e dá outras providências. 

'Art. 5.° Na hipótese de os servi­
dores dE1 que trata este decreto-lei 
est~rem ,percebendo remuneração su­
penar a resultante da classifica­
ção, observado ° disposto no pará­
grafo único do art. 3.°, ser-Ihes-ão 
asseguradas diferenças individuais 
como vantagem> pessoal nominalmen~ 
te identificável, em que incidirão os 
reajustamentos gerais de vencimentos 
e salários. ' 
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§ 1.0 As gratificações e demaIs 
vantagens a que os servidores venham 
a fazer jus em decorrência da classi­
ficacão serão cahmladas nos termos 
da legislação pertinente. 

§ 2.0 As diferenças individuais de 
que trata este artigo serão reduzidas 
sempre que os servidores, por qual­
quer motivo, mudarem de referência 
ou de categoria funcional. 

DECRETO-LEI N.O 2.281, 
DE 17 DE JANEffiO DE 1986 

Altera o percentual de reajuste 
de que trata a Lei n.o 7.419, de 17 
de dezembro de 1985, e dá outras 
providências. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Bezer­
ra) - Designo relator o Sr. Senador 
Nabor Júnior. 

O SR. PRESIDE;NTE (Aluizio Bezer­
ra) - Item 1-11: 

O Sr. LO-Secretário procederá à lei­
tura da Mensagem Presidencial n.O 146, 
de 1987-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
NQ 146, de 1987 ·CN 

(N.o 14/87, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
ExpOSição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Fazenda, o texto 
do Decreto-Lei n.O 2.312, de 23 de de­
zembro de 1986, publicado no Diário 
Oficial da União do dia subseqüente, 
que "revoga disposições sobre as ati­
vidades de programação e 'administra­
ção financeira da União, e dá outras 
providências". 

Brasília, 16 de janeiro de 1987. -
José Sarney. 

E.M. n.O 394 

Em 23 de dezembro de 1986. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, 

Tenho a honra de submeter à con­
sideração de Vossa Excelência o anexo 
projeto de decreto-lei visando à re­
vogação de disposições do Código de 
Contabilidade Pública da União e de 
seu Regulamento, bem como de diver­
sos decretos-leis que tratam das ati­
vidades de programação e administra­
ção financeira da União. 

A medida ora proposta tem por fim 
viabilizar a unificação dos recursos 
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de caixa do Tesouro Nacional, previs­
ta no art. 92 do Decreto-Lei n.o 200, 
de 27 de fevereiro de 1967, e determi­
nada no parágrafo único do art. 11 
do Decreto n.o 92.452, de 10 de março 
de 1986, ,e que é Objeto do projeto de 
decTeto igualmente submetido à con­
sideração de Vossa Excelência, em se­
parado. 

Por oportuno, cumpre-me esclare­
cer a Vossa Excelência que a revoga­
ção das disposições ,que tratam das 
atividades de programação e admi­
nistração financeira, contidas no Có­
digo de Contabilidade Pública da 
União e seu Regulamento, generica­
mente, decorre da superação da siste­
mática ali adotada, em face da im­
plantação do princípio de unidade de 
caixa, e, em especial, nos arts. 14, 2.° 
e 9.0, respectivamente, dos Decretos­
Leis n.os 1.376, de 12 de dezembro de 
1974, 1.755, de 31 de dezembro de 1979 
e 1.805, de 1.° de setembro de 1980. 

Quanto aos Decretos-Leis n,os 1.205, 
de 31 de janeiro de 1972 e 1.815, de 9 
de dezembro de 1980, que se limitam 
a regulamentar disposição do Decreto­
Lei n.o 200, de 27 de fevereiro de 1967 
e da Lei n.O 4.320, de 17 de março de 
1964, sua revogaGão devolve à com­
petência do Presidente da RepÚblica 
a regulamentação das leis para sua 
fiel aplicação. 

Aproveito o ensejo para reiterar a 
Vossa Excelência os protestos de ele­
vada consideração e profundo respei­
to. - Dílson Funaro, Ministro da Fa­
zenda. 

DECRETO-LEI N.o 2.312, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1986 

Revoga disposições sobre as ati­
vidades de programação e admi­
nistração financeira da União, e 
dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 55, 
item II, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Ficam revogadas todas as 
dispOSições sobre as atividades de 
programação e administração finan­
ceira da União, de que tratam o Có­
digo de Contabilidade Pública da 
União e seu !Regulamento, bem 
assim, especialmente, os Decretos-Leis 
n.Os 1.205" de 31 de janeiro de 1972, 
1.815. de 9 de JCl.ez;':>mbro de 1980 e os 
artigos 14, 2.0 e 9.°, respectivamente, 
dos Decretos-Leis n.os 1.376, de 12 de 
dezembro de 1974, 1. 755, de 31 de de­
zembro de 1979 e 1.805, de 1.° de se­
tembro de 1980. 

Art. 2.0 As atividades referidas no 
artigo anterior passarão a ser regula­
das em decreto. 
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Art. 3.0 Este decreto-lei entrará em 
vigor em 1.0 de janeiro' de 1987. 

Brasília, 23 de dezembro de 1986; 
165.0 da Independência e 98.° da Re­
pública. - JOSE SARNEY - Dílson 
Funaro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.O 1.205, 
DE 31 DE JANEffiO DE 1972 

Institui nonnas para atividade 
dos créditos orçamentários e adi­
cionais e dá outras providências. 

DECREI'O-LEI N.o 1.815, 
DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980 

Dispõe sobre apuração de re­
sultados do exercício financeiro, e 
dá outras providências. 

DECRETO-LEI N,o 1.376, 
DE 12 DE DEZEMBRO DE 1974 

Dispõe sobre a criação de Fun­
dos de Investimento, altera a Le­
gislação do Imposto sobre a Ren­
da relativa a incentivos fiscais e 
dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso 
de atribuição que lhe confere o art. 55, 
item II, da Constituição, decreta: 

Art. 14. O Banco do Brasil S.A. 
promoverá o crédito à conta do Te­
souro Nacional, como Receita da 
União, de 46% (quarenta e seis por 
cento) do montante arrecadado, na 
forma do aTtigo anberior, '6 o crédito, 
em conta especial, para incentivos fis­
cais e para o Pin e o Proterra, dos 54% 
(cinqüenta e quatro por cento) rema­
nescentes, transferindo quinzenalmen­
te esses recursos, mediante aplicação 
dos percentuais fixados pelo Minis­
tro da Fazenda, aos Fundos de In­
vestimentos, junto aos bancos ope­
radores, e à Embraer, ao Geres, ao 
Mobral, ao Pim e ao Proterra. 

§ 1.0 O Ministro da Fazenda fixa­
rá em caráter provisório, antes do ini­
cio do exercício financeiro, os percen­
tuais aludidos neste artigo, que se­
rão ajustados à medida em que fo­
rem disponíveis os dados referentes 
às opções para incentivos fiscais e ao 
efetivo recolhimento das parcelas cor­
respondentes. 

§ 2.° O Banco do Brasil, com base 
nos percentuais a que se refere o 
parágrafo anterior, promoverá o rea­
justamento dos valores repassados e a 
repassar, devendo reverter como recei­
ta aos cofres da União O que for ex­
cedente. 

§ 3.° As parcelas relativas aos re­
colhimentos efetuados dentro do exer­
cício a que correspohdam, porém fora 
dos prazos legais serão repassadas aos 
respectivos Fundos. 
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§ 4.0 As parcelas do Imposto de 
Renda das pessoas jurídicas recolhi­
das fora do exercício financeiro cor­
respondente serão levadas, integral­
mente, à conta do Tesouro Nacional, 
como Receita da União. 

DECRETO-LEI N.o 1.755, 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1979 

Dispõe sobre a arrecadação e 
restituicão das receitas federais e 
dá outras providências. 

Art. 2.0 As receitas com destinação 
especificada na legislação em vigor, 
após o trânsito pelas contas do Te­
souro Nacional, serão repassadas pela 
Banco do Brasil S.A. aos respectivos 
beneficiários. 

Parágrafo único. As receitas vin­
culadas de que trata este artigo se­
rão mantidas em depósito no Banco 
do Brasil S.A., ressalvadas as exceções 
previstas em lei ou casos especiais au­
torizados pelo Ministro da Fazenda. 

DECRETO-LEI N.o 1.805, 
DE 1.0 DE OUTUBRO DE 1980 

Dispõe sobre a transferência 
aos Estados, Distrito Federal, Ter­
ritórios e Municípios das parce­
las ou quotas-partes dos re­
cursos tributários arrecadados pe­
la União, e dá outras providên­
cias. 

O Presidente da !República, no USO 
da atribuição que lhe confere o 
art. 55, inciso n, da Constituição, e 
tendo em vista a conveniência de des­
burocratizar e descentralizar os meca­
nismos de transferência dos recursos 
destinados aos Estados, Distrito Fe­
deral e Municípios, fortalecendo-lhes 
simultaneamente a estrutura finan­
ceira e a .autonomia administrativa, 

Art. 9.0 A Secretaria de Planeja­
mento da Presidência da República 
estabelecéá normas e baixará instru­
cões para a execução deste 'decreto­
lei, bem como adaptará aos seus pre­
ceitos, quando cabível o tratamento 
relativo a outros recursos federais re­
passados aos Estados, ao Distrito Fe­
deral, aos Territórios e aos MunicÍ­
pios. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Bezer­
\!'a) - Designo ReJiator o Slr. Deputado 
Francisco Amaral.· 

O-SR~ PRESIDENTE (Aluízio Bezer­
ra) -=- _~te~ 1-12:. 

. O:Sr. l.o-Secretário procederá à lei­
tura tia' Mensagem Prêsidencial n,o 147, 
de 1987-dN. c < - __ •• _ • 

- . 
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É lida a seguinte· -

MENSAGEM 
NQ 147, de 1987-CN 

(N.o 16/87, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
·ex;posição de motivoB do Senhor Mi­
nistro de Estado da Fazenda, o texto 
do Decreto-Lei n.o 2.314, de 23 de de­
zembro de 1986, publicada no Diário 
Oficial da União do dia suoseqüente, 
que "altera a legislação 'do imposto de 
renda", 

Brasília, 16 de janeiro de 1987. -
Jo<sé Sarney. 

EM N.o 376/86-C 
Em, 20-11-86. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Tenho a honra de submeter à ele­
vada consideração de Vossa Excelên­
cia o anexo projeto de decreto-lei que 
altera a legislação do imposto de ren­
da. 

O projeto suspende, até 1.0 de janei­
ro de 1988, a aplicabilidade das dispo­
sições do Decreto-Lei n.O 2.286, de 23 
de julho de 1986, que introduziu a tri­
butação do imposto de renda sobre os 
resultados auferidos por pessoas físi­
cas nas operações a termo, realizados 
em bolsas de mercadorias e outros 
mercados de liquidações futuras. 

A isenção do imposto de renda até 
aquela data visa fortalecer a forma­
ção e consolidação destes mercados e 
dos div€·rsos tipOB de contratos e 
operações realizadas nas bolsas de 
mercadorias, de- valores e de negócios 
futuros, a maioria deles de implanta­
ção muito recente, e os quais se cons­
tituem em mecanismos de interesse 
econômico, na medida em que possi­
bilitam a criação de instrumento de 
;proteção, ·atravé.s do hedging, para os 
diversos segmentos do setor produ­
tivo. 

O recurso ao decreto-lei se justifica 
por se tratar de matéria tributária de 
caráter urgente. 

Aproveito- a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protestos 
do. mais profundo res:peito. - Dílsiln 
Funaro, Ministério da Fazenda. 

DEORETO-LEI N.o 2.314, 
DE 23 DE DEZE:MBRO DE 1986 

Altera à legislação -do Imposto 
de ·Renda. 
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O Presidente da República, n.o uso 
das atribuições que J:he confer.e o art. 
55, inciso U, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O disposto no art. 1.0 do 
Decreto-Lei n.O 2.286, de 23 de julho 
de 1986, somente será aplicável em 
relação aos contratos celebrados a 
partir de 1.0 de janeiro de 1988. Em 
relação aos contratos celebrados ante­
riormente a essa data, os ganhos aufe­
ridos por pessoas físicas ficam isentos 
do imposto doe r.e~da. 

Art.2.0 Este decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as dispOSições em contrário. 

Brasília, 23 de dezembro de 1986; 
165.0 da Independência e 98.0 da Re­
pública. - JOSÉ SARNEY - Dílson 
Funaro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI N.o 2.286, 

DE 23 DE JULHO DE 1986 
Dispõe sobre 'cobrança de im­

posto nas operações a termo de 
bolsas de mercadorias e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 
55, item IT,. da Constituição, 

DECRETA: 
Art. 1.0 Cessadas as isenções con­

cedidas pelo Decreto-Lei n.o 1.929, de 
3 de março de 1982, e prorrogadas pelo 
Decreto-Lei n.O 2.134, de 26 de junho 
c1e 1984, toda<> a·s oper.a.ções a termo, 
realizadas por pessoas físicas em bol­
sas de mercadorias ou mer.cados ou­
tros de liquidações futuras, passam a 
ter os rendimentos e ganhos de capi­
tal tributados, na declaração de ren­
dimentos, de acordo com o art. 51 da 
Lei n.O 7.450, de 23 de dezembro de 
1985. 
. Parágrafo único. Incluem-se na 
tri·butaqãoa dOs mercado.s a termo as 
onerações, de liquidações futuras, com 
divisas, mercadorias, pedras e metais 
preciosos. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Bezer­
ra) - Designo relator o Sr. Senador 
João Lobo. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Bezer­
ra) - Item 1-13: 

O· Sr. 1.°-Secretário procederá à lei­
tura da Mensagem Presidencial n.O 148, 
de 1987-CN. 

É lida .. a segui!lte 

-- MENSAGEM 
N'! 148, de 1987-CN 

I (N.o 15/87, na origem) 
Exoelentíssimos Senhores Membros 

do Coangresso Naciop.al: 
-' Nos termos do § ~I.o do ai't. 55 dà 
Constituição Federal, tenho a honra 
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de submeter à elevada deliberação do 
O:mgresso Nacional, a-companhado de 
exposição de motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado Chefe da Secretaria 
de Planejamento da Presidência da 
República, o texto do Decreto-Lei n.o 
2.315, de 23 de dezembro de 1986, pu­
blicado no Diário Oficial da União do 
dia subseqüente, que "autoriza o Po­
der Executivo a abrir crédito especial 
até o limite de Cz$ 5.000.000.000,00, 
para o fim que especifix:a". 

Brasília, 16 de janeiro de 1987. 
José Sarney. 

E.M. n.O 806-A 

Em 23 de dezembro de 1986. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. 

A Lei n.o 7.420, de 17 de dezembro 
de 1985, aprovou o Orçamento da 
União para o exercício financeiro de 
1986, -estimando a Receita e fixando 
a Despesa em Cr$ 626.595,0 bilhões. 

Com o advento do Decreto-Lei n.O 
2.284, de 10 de março de 1986, o Or­
çamento da União para 1986 foi con­
vertido em cruzados, mediante a mul­
tiplicação por fator de conversão igual 
a 0,0007, passando o valor global do 
OrçamentD 'Para CZ$ 438.616,5 mi­
lhões. 

Porém, a base institucional em que 
se assentaram os valores da Lei de 
Meios foi a existente até julho de 
1985, a qual sofreu modificações no 
período compreendido entre aquela e 
a presente data. 

Em setembro ,do corrente ano o De­
creto-Lei n.o 2.289, autorizou o Poder 
Executivo a abrir créditos adicionais 
até o limite de Cz$ 48.057,0 milhões, 
tendo em vista um excesso de arreca­
dação de Cz$ 117.343,5 milhões, indi­
cado nas reestimativas da Receita da 
União no valor de Cz$ 555.960,0 mi­
lhões. 

As atuais estimativas expressam que 
a Receita da União ainda deverá atin­
gir cz$ 570.560,0 milhões, indicando 
novo excesso de arrecadação de Cz$ 
4.600,0 milhões. Desse total, Cz$ 
10.327,0 milhões representam recur­
sos disponíveis 'Para serem programa­
dos pelo governo no financiamento de 
despesas ordinárias, Cz$ 100,0 milhões 
constituem receitas vinculadas da 
União, e Cz$ 4.173,0 milhões repre­
sentam o volume adicional de recur­
sos a ser transferido aos Estados e 
Municípios. 

Quanto à programação da despesa, 
proponhO a utilização de Cz$ 5.000,0 
milhões para a cobertura das despe­
sas decorrentes do cumprimento do 
art. 7.0 do Decreto-Lei, n.o 2.310, de 
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22 de dezembro de 1986, através de 
abertura de crédito especial. 

Diante das peculiaridades de que se 
reveste a realização da despesa cons­
tante do presente crédito, a Secreta­
ria de Planejamento da Presidência da 
República providenciará os destaques 
necessários ao atendimento das des­
pesas decorrentes da aplicação do De­
creto-Lei n.o 2.310/86, no que se re:' 
fere ao art. 7.° e em face das solicita­
ções e justificativas específicas das 
diversas unidades do Subsistema de 
Orçamento. 

Tenho a honra de submeter a Vossa 
Excelência o anexo decreto-lei, que au­
toriza o Poder Executivo a abrir cré­
ditos adicionais até o limite de Cz$ 
5.000,0 milhões. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os votos do 
meu mais profundO respeito. - João 
Sayad, Ministro. 

DECRETO-LEI N.o 2.315, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1986 

Autoriza o Poder &ecutivo a 
abrir crédito especial até o limite 
de Cz$ 5.000.000.000,00, para o fim 
que especifica. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o art. 
55, item II, 1i:a Constituição, 

Decveta: 
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo au­

torizado a abrir, a Encargos Gerais da 
União - Recursos sob Supervisão da 
Secretaria de Planejamento da Pre­
sidência da República -, crédito es-
peCial até o limite de ............. . 
Cz$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de 
cruzados), utilizando como fonte de 
recursos a definida no item II do §. 
1.0 do art. 43 da Lei n.O 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Art. 2.° O crBdito especial autori­
zado no artigo anterior será destinado 
ao atendimento de despesas decorren­
tes da aplicação do art. 7.0 do Decreto­
Lei n.o 2.310, de 22 de dezembro de 
1986. 

Art. 3.° Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 23 de dezembro de 1986; 
165.° da Independência e 98.0 da Re­
pública. - .José Sarney. 

LEGISLAÇ110 CITADA 

LEI N.o 4.320, 
DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estatui Normas Gerais de Di­
reito Financeiro para elaboração 
e controle dos orcamentos e ba­
lanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal. 
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'Art. 43. A abertura dos créditos 
suplementares e especiais depende da 
existência de recursos disponíveis para 
ocorrer à despesa e será precedida de 
exposição justificativa. 

§ 1.0 Consideram-se recursos para 
o fim deste artigo, desde que não 
comprometidos: 

I - o superavit financeiro apurado 
em balanço patrimonial do exercício 
anterior; 

II - os provenientes de excesso de 
arrecadação; 

IrI - os resultantes de anulação 
parcial ou total de dotações orçamen­
tárias ou de créditos adicionais, au­
to:rizados em lei; 

IV - o produto de operações de cré­
dito autoriza.das, ,em f,arma que juridi­
camente possibilite ao Poder Executi­
vo realizá-las. 

DECRETO-LEI N.o 2.310, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 1986 

Reajusta os valores de venci­
mentos, salários, soldos e proven­
tos dos servidores civis e milita­
res da União, dos TelTitórios e 
das autarquias federais, dos mem­
bros do Poder .Judiciário da União, 
do Distrito Federal e dos Terri­
tórios, do Tribunal de Contas da 
União, bem como os valores das 
pensões, e dá outras providências. 

Art. 7.° Fica institu:da, nos termos 
deste decreto-lei, a Gratificação de 
Natal a ser concedida aos funcioná­
rios, civis e militares, da União, dos 
Territórios e das autarquias federais, 
e aos membros do Poder Judiciário 
da União, do Distrito Federal e dos 
Territórios e do Tribunal de Contas 
da União. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Be­
zerra) - Designo Irelator o Sr. Depu­
tado José MendonÇis; de Morais. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Be­
zerra) - Item. 1-14: 

O Sr. l.°-Secr,etário procederá à 
leitura da Mensagem Pl'esidencial n.o 
149, de 1987-CN. 

Jlj lida a seguinte 

MENSAGEM 
N9 149, de 1987-CN 
(N.o 29/87, na origem) 

Exc'€lentÍSSlimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do artigo 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à 'eLevada deliberação do 
Oongl1esso Nacional, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Go~ 
vernador do Distrito Federal, o texto 
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do Decreto-Lei n.o 2.316, de 23 de de­
zembro d'e 1986, pUblicado no Diário 
Oficial {la União do dia subseqüente, 
que "introduz alterações no Código 
Tributário do Distrito Fiederal, insti­
tuído pelo Decreto-Lei n.o 82,_ de 26 
de dezembro de 1966". 

Brasília, 10 de f'ev'ereiro d:e 198-7. -
José Sarn~. 

EME n.O 026/86:GAG 
Excelentíssimo Senhor 
Doutor José Sarney -
Digníssimo PresMente da Re:pública 
Federativa do Brasil 
Nesta 

Brasília, 23 d:e dezembro d'e 1986 
Excelentissimo Senhor presidente 

da RepúbUca, 
Tenho ra honra de encaminhasr a 

Vossa Exc'elência, 'em anexo, o pro­
j,eto de decreto-lei que introduz alte­
rações no Código Tributário do Dis­
trito Federal, instituído :pelo Decreto­
Lei n.O 82, {le 26 'de dezembro d:e 1966. 

O :projeto visa implementar as nor­
mas de direito tributário instituídas 
pela Emenda Constitucional n.O 23, de 
1.0 de dezembro de 1983, pela Lei Com­
plementar n,o 44, de 7 de dezembro 
de 1983, ,e pela Resolução n.O 364, de 
1.0 de dezembro doe 1983, do Senado 
Fede'ral, bem como as normas geraiS 
previstas nos Decretos-Leis nÚID'eros 
406, de 31 de dezembro de 1968, e 932, 
de 10 de outubro de 1969. 

Outras, medidas, de caráter politico­
administrativo, do acatamento às de­
cisões do Supremo Tribunal Federal 
e de aperfeiçoamento técnico do Có­
digo foram incluídas no proj1eto, po­
d'endo s'er assim resumidas: 

a) definição da base de cálculo do 
10M no fornecimento de alimentação 
e bebidas em bares, restaurantes e si­
milares (art. 45); 

b) definição das isenções do ISS às 
empresas de radiodifusão e agências 
de notícias (art. 92, VI); -

c) redução da alíquota do ISS so­
bre atividades de cinema; 

d) conceituação do tr8ln&porte co­
letivo (art. 93); 

e) redução percentual e unificação 
das multas dos impostos e taxas (arts. 
189 e 194); 

f) atualização monetária nos' casos 
de ratraso no re'colhimoento do tributo 
e em prestações vincendas de parce­
lamento (art. 199); 

g) definição da ,incidência dos ju­
ros de mora (art. 214); 

h) arredondamento na apuração 
dos impostos (art. 216). 

As alterações sugeridas aos artigos 
37, 40, 43, 44, 45, 46, 47, 48 e 126 de-
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correm em linha ,direta, das Leis Com­
pl!ementares números 24175 e 44/83, 
da Emenda Constitucional n.o 23, da 
Resolução n.O 364/83, do Senado Fede­
ral, e do Decreto-Lei n.O 406/68, o que 
por si só, dispensa análise mais de­
morada. 

A inclUBão do inciso V do artigo 45 
visa fixar a base de cálculo do ICM 
no fornecimento de alimentação, be­
bidas 'e outras merca,dorias, em 1"es­
taurantes, - bares, e estabelecimento 
similares. Tal providência decorre de 
recente julgamento do Supremo Tri­
bunal'- Federal no RE n.o 100.563-7-SP 
- Primeira Turma, entendendo que 
às bases de cálculo do imposto, 1"ela­
cionadas 'no Decreto-Lei n.O 406, de 
31 de dezembro de 1968, não abran­
gem o fornecimento de refeições e 
bebidas, carecendo de lei local para 
defini-la especificamente. 

O artigo 48 nã<l relaciona as múl­
tiplas isenções do ICM porque 'es-te 
instituto está subjugado ao disposto 
no § 6.° do artigo 23 da Constituição 
e ao artigo 1.0 da Lei Complementar 
n.O 24, de 7 de janeiro de 1975, que 
prevêem a celebração de 'convêniOS 
par~ instituí-las ou revogá-las. 

O incilso VI do artigo 92 recebe nov,a 
redação, para vincular a is,enção do 
ISS, concedida às empresas de' ira,dio­
difusão Je agênCias de notícias, às a;ti­
vidades 'específicas desses estàiheleci­
mentos. 

A redação proposta ao artigo 93 
obj etiva reduzir a 'alíquota do ISS in­
cidente sobre as receitas de cinema, 
dada a grande crise econômico-fi­
nanceira que' V'em atrav,essando eSte 
setor de diversões públicas. 

Ao artigo 187 é dada nova redação, 
para retirar a atualização monetária 
do conceito de penalidade. 

Melhora-se a l1edação do artigo 188, 
explicitando a incidência da multa 
sobroe' o tributo atualizado monetaria­
mente, como determina iremansosa 
jurisprudência do Su:premo Tribun,al 
Federal (Recursos Extraordinários 
números 88.648-2-SP, 91.068-9-SP, 
91.019-SP, 86.431-SP, 85.213-SP, .. 
82.616-SP - Tribunal Pleno) 'e 'arti­
go 5.0

, § 4.°, do Decreto-Lei n.o 1. 704, 
de 23 de outubro de 1979. 

A redação do artigo 189 introduz 
mOdificaçõe& na aplicação das mul­
tas momtórias, ,padroniz.ando-as para 
todos os tributos. Não há redução gra­
ciosa doe crédito tributário. As, multas 
incidirão, sempre, sobre o imposto 
,atualizado monetariamente, o que não 
ocorria antes, pela interpre'tação que 
se dava aos artigos 55, ora revogadO, 
e 195. 

O ,artigo 194 introduz maior flexi­
bilidade ,ao incentivo geralmente, ofe­
recido ao contribuinte autuado para 
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efetuar a liquidação do débito sem 
maiol'.es delongas.. Tra;ta-se de dispo­
sitivo útil ao Governo e ao contri­
buinte, hoje amplamente aplicado por 
todos os -Estados da Feder,ação. 

O artigo 195 mantéin o sadio prin­
cípio da 'espontan'eidade do contribu­
inte como excludente das sanções de 
natureza punitiva, como é a multa 
fiscal. 

Os artigos 197 e 198 reforçam o 
preceito do art. 187 no sentido de que 
se sujeita à atualização monetária e 
aos juros de mora, todo crédito tribu­
tário recolhido fora do prazo de ven­
cimento. 

O art. 200, com a redação proposta, 
permitirá um controle mais rígido do 
sujeito passivo que reincidir em in­
fração ao Código. 

O art. 214 institui na lei lacaIos ju­
ros de mora à taxa de .1 % (um por 
cento) ao mês ou fração, constante do 
art. 161 do Código Tributário Nacio­
nal, que vem sendo aplicado no Dis­
trito Federal sem previsão legislativa. 

O art. 216 introduz medida desburo­
cra,tizante que muito facilitará o lan­
çamento e cobrança dos tributos lo­
cais. 

Ao instituir a Unidade Padrão do 
Distrito Federal - UPDF, a redação 
do art. 2.0 do projeto não aumenta- o 
Imposto Sobre, Serviços dos profissio­
nais autônomos nem as taxas locais, 
porquanto os coeficientes aplicáveis 
não são alterados. 

A redação proposta Objetiva apenas 
repor o tributo e -taxas a seu valor 
real de 29' de abril de 1975, quando foi 
editada a Lei n.o 6.205, descaracteri­
zando o salário mínimo como fator de 
correção monetária e instituindo o 
Valor de RefeJ:ência, nos termos do 
Decreto Federal n.O 75.679, de 29 de 
abril de 1975. 

Fazendo este parâmetro igual a 100 
em maio de 1975, hoje ele vale menos 
de 35. Isto tem causado forte des­
compasso 'na cobrança das taxas do 
Distrito Federal, gerando situações 
onde o custo do documento de arreca­
dação e seu processamento fica supe­
rior à receita nele constante. 

A aplicação das multas de mora fica 
estendida, pelo art. 3.0 do projeto, ao 
Imposto sobre a Propriedade de Veí­
culos Automotores. Já o art. 4.° cuidou 
de homogeneizar, também para esse 
tributo, a multa punitiva simples, pre­
vista nos referidos dispositivos do Có-
c:Ugo.' -

Os dispositivos constantes do art. 5.0 
do projeto são revogados pelas seguin­
tes razões: 

a) arts. 38 e 39 ---' incompatíveis 
com o art. 37 do Decreto-Lei n.o 82/66, 
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cópia do art. 1.0 do Decreto-Lei n.o 
46/68, onde se esgota a incidência ou 
fato gerador do 10M; 

b) § 2.° do art. 52 - faz uma veda­
cão inconstitucional e divorciada da 
Sistemática do ICM; 

c) art. 55 - para suprimir a aplica­
ção de multas diferenciadas para o 
ICM e também para permitir a nova 
redação do art. 189, 'Com mu1tas mora­
tórias mais suaves, vez que elas inci­
dirão sobre o imposto atualizado sem­
pre que houver atraso e não somente 
quando este é exigido por ação fiscal; 

d) incisos e parágrafo único do 
artigo 92: 

inciso II - porque fornecimento de 
alimentação é fato gerador do ICM; 

inciso lU - em face de imunidade 
prevista no art. 19, d, da Constituição; 

inciso IV - em face da Lei Com­
plementar n.o 48, de 10 de dezembro 
de 1984, que concede isenção de ISS 
às microempresas; 

inciso V - porque a atividade de 
bares e restaurantes está suj eita à le­
gislação do ICM e o fornecimento de 
refeições já güza de isenção concedida 
por convênio; 

inciso VII - por se referir a benefí­
cio fiscal concedido a um setor de 
alta capacidade contributiva, que em 
nada beneficia o usuário; 

inciso VIII - pelas razões referi­
das no inciso anterior; 

inciso X - porque o art. 90 retira 
da incidência do ISS a receita paga a 
título de remuneração do próprio tra­
balho. 

ParágrafO único. A revogação dos 
incisos VII e VIII retira o objeto do 
parágrafo. 

e) art. 95 - porque introduz norma 
estranha ao Decreto-Lei n.o 406, de 
31 de dezembro de 1968. A preponde­
rância, como dispositivo que faz va­
riar a aplicação da alíquota, repre­
senta uma antinomia no ordenamento 
jurídico-tributário; 

f) art. 99 - porque dispõe de nor­
ma inter-relacionada como o art. 55, 
que o projeto anula através de revo­
gação expressa; 

g) inciso UI, do art. 216 - em fa'Ce 
do Decreto-Lei n.o 2.284, de 27 de fe­
vereiro de 1986, que cria a nova moe­
da, o cruzado. 

h) art. 219 - em face da reserva le­
gal prevista no inciso IV do art. 97 
da Lei n.O 5.172, de 25 de outubro de 
1966; 

i) Lei n.O 6.747, de 10 de dezembro 
de ,1979 - em face da nova redação 
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dada ao art. 44, em obediência à 
Emenda Constitucional n.o 23, bem 
como à Resolução n.o 364, do Senado 
Federal; 

j) Decreto-Lei n,o 2.085, de 22 de 
uezembro de 1983 - porque as norolas 
nele previstas foram todas absorvidas 
pelo projeto. 

Finalmente, permito-me sugerir a 
Vossa Excelência, se acolhida a pro­
posta que ora formulo, seja o projeto 
aprovado por decreto-lei. É que en­
volvendo somente matéria financeira 
e tributária, esta forma de aprovação 
não configura constrangimento jurí­
dico. Ademais, o projeto agasalha dis­
positiVOS SUjeitos ao princípio da an­
terioridade de que trata o § 29 do art. 
153 da Constituição Federal, sendo da 
mais alta relevância para o Distrito 
Federal a vigência das normas no 
exercício de 1987. 

Aproveito a oportunidade _para re­
novar a Vossa Excelência os protestos 
do meu mais profundo respeito e 
admiração. 

Cordialmente, - Deputado José 
Aparecido de Oliveira, Governador do 
Distrito Federal. 

DECRETO-LEI N.o 2.316, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1986 

Introduz alterações no Código 
Tributário do Distrito Federal, 
instituído pelo Decreto-Lei n.o 82, 
de 26 de dezembro de 1966. 

O Presidente da República, no uso 
de suas atribuições 'e tendo em vista 
o disposto no art. 55, item lI, da Cons­
tituição, decreta: 

Art. 1.0 Os dispositivoS adiante 
enumerados do Código Tributário do 
Distrito Federal, instituído pelo De­
creto-Lei n,o 82, de 26 de dezembro 
de 1966, e alterações posteriores, pas­
sam a vigorar com a seguinte reda­
ção: 

"Art. 37. 

U - a entrada, em estabeleci­
mento comercial, industrial ou 
produtor, de mercadoria impor­
tada do exterior por seu titular, 
inclusive quando se tratar de bens 
destinados ao consumo ou ao ativo 
fixo do estabelecimento." 
. "Art. 40. O imposto não incide 
sobre: 

I - as saídas decorrentes de 
operações que destinem ao exte­
rior produtos industrializados; 

Ir - as saídas de produtos in­
dustrializados de origem nacional 
com destino à Zona Franca de Ma­
naus, para consumo ou inâustria­
lização na respectiva área ou re-
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exportação para o estrangeiro, ex­
cetuadas as saídas de armas e 
munições, perfume, fumo, bebidas 
alcóolicas e automóveis de passa­
geiros; 

m - a remessa de mercadorias 
com destino a armazém geral, pa­
ra depósito em nome do reme­
tente, quando ambos estiverem 
localizados no Distrito Federal; 

IV - a remessa de mercadorias 
com destino a depósito fechado do 
próprio contribuinte, quando am­
bos estiverem localizados no Dis­
trito Federal. 

V - as saídas de mercadorias 
dos estabelecimentos referidos nos 
incisos lU e IV, em retorno ao 
estabelecimento depositante; 

VI -- as operações decorrentes 
de alienação fiduciária em garan­
tia, bem como sobre a operação 
posterior ao vencimento do res­
pectivo contrato de financiamen­
to, efetuada pelo credor fiduciário 
em razão do inadimplemento do 
devedor; , 

VII - as saídas, de estabeleci­
mento prestador de serviços a que 
se refere o art. 8.° do Decreto-Lei 
n.O 406, de 31 de dezembro de 1968, 
modificado pelo art. 3.0 do Decre­
to-Lei n,o 834, de 8 de setembro 
de 1969, de mercadorias a serem 
ou que tenham sido utilizadas na 
prestação de tais serviços, ressal­
vados os casos de incidência pre­
vistos na lista de serviços tribu­
tados; 

VIII - as saídas decorrentes de 
fornecimento de mercadorias uti­
lizadas na prestação de serviços 
previstos na lista a que se refere 
o art. 8.° do Decreto-Lei n.O 406, 
de 31 de dezembro de 1968, modi­
ficado pelo art. 3.° do Decreto-Lei 
n.o 834, de 8 de setembro de 1969, 
desde que tais serviços, de con­
formidade com o Decreto-Lei n.o 
932, de 10 de outubro de 1969, se­
jam prestados por empresas devi­
damente aprovadas pelo órgão ou 
entidade federal competente, na 
forma da legislação vigente, e que 
se dediquem aos trabalhos de lu­
brificação, conserto e recondicío­
namento de aeronaves, seus mo­
tores, peças e componentes; 

IX - as saídas, de estabeleci­
mento de empresa de transportes 
ou de depósito por conta e ordem 
desta, de mercadorias de tercei­
ros; 

X - as operações isentas por 
convênios celebrados na forma 'do 
disposto no § 6.0 do art. 23 da 
'Constituição Federal. 

§ 1.0 O disposto no inciso I 
aplica-se também à saída de mer-
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cadorias de estabelecimentos in­
dustriais ou de seus depósi tos 
com destino: 

I - as empresas comerciais que 
ope:rem exclusivamente no comér­
~io de expC?rtação; 

II - a armazéns alfandegados 
e' entrepostos aduaneiros. 

§ 2.° No caso de § 1.0, a rein­
tradução da mercadoria no mer­
cado interno tornará exigível o 
imposto devido pela saída com 
destino aos estabelecimentos ali 
referidos. 

§ 3.0 Nas saídas de que trata 
este artigo, o contribuinte fica 
obrigado ao cumprimento das 
obrigações tributárias acessórias." 

"Art. 43. Fica atribuída, nos 
casos estabelecidos em decreto do 
Poder Executivo, á condição de 
responsável: . 

I - ao industrial, comerciante 
ou outra categoria de contribuin­
te, quanto ao imposto devido na 
operação ou, operações anteriores 
promovidas com a mercadoria ou 
seus insu~os; 

II -.:. ao produtor, industrial ou 
comerciante atacadista, quanto ao 
imposto devido pelO comerciante 
varejista; 

In - ao produtor ou industrial, 
quanto ao imposto devido pelo 
comerciante atacadista e pelo co­
merciante varejista;. 

, IV:- a~s transportadores, de­
positários e demais encarregados 
da guarda ou comercialização de 
mercadorias. 

§ 1.0 Nos casos previstos neste 
artigo, o responsável subptituto 
ficá sub-rogado em todosos direi­
tos e obrigações do contriblJinte 
substituído. ' , 

§ 2.0 Se o responsável e o con­
tribuinte substituído estiverem 
estabelecidos em Estados diversos, 
a substituição dependerá de con­
vênio entre os Estados interessa­
dos." 

"Art. 44. O imposto é não 
cumulativo, abatendo-se em cada 
operação, o montante cobrado nas 
anteriores, por esta ou outra uni­
dade da Federação, e será cal­
culado pela aplicação da alíquota 
cabível sobre a base de cálculo 
definida nesta seção. 

§ 1.0 A isenção e a hão inci­
dência não implicarão crédito de 
imposto para abatimento -da,que1e 
incidente nas operações seguintes. 
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§ 2.° As alíquotas do imposto 
são: 

I - nas operações de exporta­
ção: 13% (treze por cento); 

II - nas operações internas e 
.interestaduais: 17% (dezessete 

.por cento); 
lI! - nas operações interesta­

duais que destinem mercadorias a 
contribuintes, para fins de indus­
trialização ou comercialização: 

- 12% (doze por cento)." 

"Art. 45 ...................... . 
V - o valor da operação de que 

decorrer· o fornecimento,. na hipó­
tese prevista no inciso lIr do art. 
37. 

§ 5.° Nas saídas de mercado­
rias decorrentes de operações de 
venda aos encarregados da exe­
cução da política de preços míni­
mos, a base de cálculo é o preço 
mínimo fixado pela· autoridade 

. federal competente. 

§ 6.° O montante do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias 
integra a base de cálculo a que se 
refere este artigo, constituindo o 
respectivo destaque mera indica­
ção para fins de controle. 

§ 7.° Na saída' de mercadorias 
para o exteriõr ou para os esta­
belecimentos a que se refere o § 
5.° do art. 1.0, do Decreto-Lei n.o 

406, de 31 de dezembro de 1968, a 
base de cálculo será o valor líqui­
do faturado, a ele não se adicio­
nando frete auferido por terceiros, 
seguro ou despesas decorrentes do 
serviço de embarque por, via aé­
rea ou marítima. 

. §.8.0 Quando for atribuída a 
'. condição de responsável ao indus­
- -t:i-ial,ao comerciante atacadista ou 

. produtor, relativamente ao impos­
to devido pelo comerciante vare­
jista, a base de cálculo será: 

I - o valor da operação promo­
vida 'pelo responsável, acrescido 
da margem estimada de lucro do 
comerciante varejista, obtida me­
diante l aplicação dos percentuais 
abaixo sobre' aquele valor: 

a) material de construção - 2(}% 
b) cosméticos --30.% 
c) gêneros' alimentícios -15% 
d) bebidas em geral - 50% 
e) medicamentos - 30% 
f) vestuário - 35% 
g) móveis . -4()% 
h) outras mercadorias ou 

produtos - 20% 
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II - o valor da operação pro­
movida pelo responsável, acresci­
do da margem de lucro atribuída 
ao revendedor, no caso de merca­
doria com preço de venda, máxi­
mo ou único, marcado pelo.fabri­
cante ou fixado pela autoridade 
competente. 

§ 9.0 Sendo a margem de lucro 
efetiva normalmente superior à 
estimada na forma do inciso I do 
parágrafo anterior, 6 percentual 
ali estabelecido será substituído 
pelo que for determinado em con­
vênio celebrado de acordo com o 
disposto no § 6.° do art. 23 da 
Constituição Federal." 

- I, "Art,,"46.' O montante do Im­
posto sobre Produtos Industriali-

I zãdos, de competência da União, 
integra a base de cálculo do Im­
posto sobre Circulação de Merca­
'dorias, exceto quando a operação 
configure hipótese de incidência 
de ambos os tributos." . 
_."Art 47 ........ .' ....... : ..... . 

§ 1.0 . Além dos casos previstos 
neste artigo, o montante do im­
posto devido pelo con,tribuinte, em 
determinado períoqo, pOderá ser 
calculado com base em valor fixa­
do por estimativa, garantida, ao 
final do mesmo, a complementação 
õu a restituição.em moedà ou sob 
a forma de utilização como cré­
dito fiscal, em relação, respectiva­
mente, às quantias pagas com in­
suficiência ou em excesso. 

§ 2.° O regulamento estabele­
cerá a forma de apuração, de de­
volução. e compensação,_os prazos 
para recolhimento e as obrigações 
tributárias acessórias, admitida 
distinção em função de categorias, 
grupos ou setores de atividades 
econômicas." 

"Art. 48. As isenções do im­
posto são as definidas em leis 
complementares editadas nos ter­
mos do § 2.° do art. 19 da Consti­
tuição Federal e as estabelecidas 
em convênios celebrados na forma 
da Lei Complementar n.O 24, de 7 
de janeiro de 1975, expressa e es-

_ .pecificame:r;tte introduzidas na le­
gi~lação do Distrito Federal". 

"Art. 92 ................ , ..... . 
VI - as empresas de radiodifu­

são e agências de notícias, no que 
concerne às suas atividades espe­
cíficas; 

••••• 0 0 ••• 0 •••••••••• 00 •••• 00' " 
"Art. 93. As alíquotas do Im­

posto sobre Serviços, quando o 
preço do serviço for utilizado co­
mo base de cálculo, são: 

. I -..!- execuçã? d~ constrüção ci­
VlI, de obras hidraulicas e de ou­
tras obras semelhantes, inclusive 
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serviços auxiliares ou complemen­
tares: 2% (dois por cento) ; 

II - jogos e diversões públicas, 
exceto cinema: 10% (dez por 
cento) ; 

III - cinema: 1% (um por cen­
to); 

IV - ,transporte coletivo: 1 % 
(um por cento); 

V - demais serviços 5% (cinco 
por cento). 

Parágrafo único. Para efeito 
do disposto no inciso IV deste 
artigo, transporte coletivo é o que 
serve à coletividade mediante con­
cessão e fiscalização do poder pú­
blico." 

"Art. 126. A contribuição de 
melhoria será arrecadada dos pro­
prietários de imóveis beneficiados 
por obras públicas, tendo como li­
mite total a despesa realizada. 

Parágrafo único. lli defeso one­
rar os proprietários de imóveis 
com os encargos fundamentais da 
construção da Capital." 

"CAPíTULO XIII - Das infra­
ções, das penalidades e da atuali­
zação monetária. 

SEÇãO II - Das penalidades e 
da atualização monetária. 

Art. 187. Os infratores sujei­
tam-se às seguintes penalidades: 

I - multas; 

II - sistema especial de contro­
le, fiscalização e arredação." 

"Art. 188. As multas serão es­
tabelecidas em grau mínimo, mé­
dio ou máximo e incidirão sobre 
o tributo atualizado monetaria­
mente na forma do art. 199. 

"Art. 189. . ................... . 

I - impostos não recolhidos no 
prazo regulamentar: 

a) de 5% (cinco por cento), 
quando o pagamento se verificar 
nos 30 (trinta) dias subseqüentes 
ao término do prazo; 

b) de 10% (dez por cento) 
quando o pagamento se verificar 
depois de 30 (trinta) dias e até 
60 (sessenta) dias subseqüentes 
ao término do prazo; 

c) de 20% (vinte por cento), 
quando o ;pagamento se verificar 
após 60 (sessenta) dias subse­
qüentes ao término do prazo; 

II - taxas e contribuição de 
melhoria não recolhida no prazo 
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legal, as definidas no inciso ante­
rior; 

V- ........................ .. 

a) tratando-se de imposto de­
vidamente escriturado e lançado, 
de 50% (cinqüenta por cento) do 
valor do imposto; 

b) tratando-se de imposto não 
escriturado e não lançado, de 
100% (cem por cento) do valor do 
imposto; 

c) nos casos de sonegação, 
fraude ou conluio definidos na 
Lei n. ° 4.502, de 30 de novembro 
de 1964, de 200% (duzentos por 
cen to) do valor do imposto." 

"Art. 194. O valor da multa, 
na forma da legislação, poderá ser 
reduzido: 

I - de até 50% (cinqüenta por 
cento), se o pagamento da impor­
tância devida for efetuado den­
tro do prazo de 20 (vinte) dias, 
contados a partir da data em que 
o autuado tomou conhecimento 
do auto de infração; 

II - de até 40% (quarenta por 
cento), se o infrator efetuar o pa­
gamento da importância exigida 
no períOdO que vai do dia subse­
qüente ao último do prazo pre­
visto no inciso anterior, até o úl­
timo dia do fixado para cumpri­
mento da decisão da 1.a Instân­
cia Administrativa; 

m - de até 30% (trinta por 
por cento) se o infrator efetuar o 
pagamento da importância exi­
gida dentro do prazo fixado para 
o cumprimento da decisão da 2.a 
Instância Administrativa; 

IV - de até 20% (vinte por 
cento), se o pagamento da impor­
tância devida for efetuado antes 
do ajUizamento da ação de exe­
cução. 

Art. 195. O sujeito passiVO que, 
antes de qualquer manifestação 
ou procedimento fiscal, procurar 
espontaneamente a repartição 
competente para comunicar for­
malmente a falta ou sanar a irre­
gularidade, ficará sujeito, oon­
forme o 'Caso, às multas ;previstas 
nos incisos I e II do art. 189, bem 
como ao pagamento do tributo 
devido, atualizado monetariamen­
te, e dos juros de mora. 

S 1.° Não se 'considera espon­
tânea a denúncia apresentada 
após o início de qualquer proce­
dimento administrativo ou medi­
da de fiscalização, relacionados 
com a infração. 

Setembro de 1987 

§ 2.° A denúncia espontânea 
apresentada na forma deste ar­
tigo, sem o pagamento do débi­
to, no ato ou no prazo estabeleci­
do pela legislação, constituirá 
instrumento suficiente para auto­
mática inscrição do débito em dí­
vida ativa, independentemente de 
qualquer procedimento ou forma­
lidade." 

"Art. 197. A imposição de mul­
ta não exclui o pagamento do tri­
buto, da atualização monetária e 
dos juros de mora, nem exime o 
infrator do cumprimento de obri­
gação tributária acessória." 

"Art. 199 Os créditos tributá­
rios não U{ffiidados no vencimen­
to . serão atualizados monetaria­
mente na data do efetivo paga­
mento. 

Parágrafo úni'Co. O disposto 
neste artigo aplica-se também 
nos casos de parcelamento e de 
dívida ativa de natureza tributá­
ria. 

Art. 200. O contribuinte que 
reincidir em infração a esta lei 
poderá, a juízo da autoridade 
administrativa, ser submetido a 
sistema especial de controle fis­
calização e arrecadação de' im­
pOStD. 

Parágrafo único. O sistema de 
que trata este artigo será discipli­
nado no regulamento do imposto 
a que se referir." 

"Art. 214. Sobre o valor do 
tributo não integralmente pago 
no vencimento serão acrescidos 
juros de mora, calculados à taxa 
de 1 % (um por cento) ao mês ou 
fração." 

"Art. 216. 

I - as frações de Cz$ 1,00 (um 
cruzado), na apuração do valor 
venal de bens imóveis ou de di­
reitos a eles relativos; 

II - eventuais frações de Cz$ 
1,00 (um cruzado) da Unidade 
Padrão do Distrito Federal, quan­
do esta for utilizada na base de 
cálculo." 

Art. 2.° Fica instituída a Unidade 
Padrão do Distrito Federal, equiva­
lente a Cz$ 1.000,00 (um mil cruza­
dos) . 

§ 1.0 O Poder Executivo poderá 
atualizar periodicamente a Unidade 
de que trata este artigo. 

§ 2.° Nos arts. 94, 105, 118, 189, in­
cisos In ~ IV, 192, inciso ,IT, e 193 do 
Decreto-Lei n.o 82, de 26 de dezembro 
de 1966, fica substituída a expressão 
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"salário mínimo mensal" por "Unida­
de 'Padrão do Distrito Federal". 
- Art. 3.° As multas previstas no art. 
189, incisos I e V, b, 'do Código Tri­
butário do Distrito Federal aplicam­
se ao Imposto sobre Propriedade de 
Veículos Automotores IPVA. 

Art. 4.° O caput dó art. 6.° da Lei 
n.O 7.431, de 17 de dezembro de 1985, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 6.° Aplica-se a multa de 
100% (cem por cento) do valor 
do imposto não pago no respecti­
vo vencimento, conforme o dis­
.posto no regulamento, quando de­
·corrente de ação fiscal." -

Art. 5.° Ficam revogados o Decre­
to-Lei n.o 2.085, de 22 de dezembro de 
1983, a Lei n.O 6.747, de 10 de dezem­
bro de ,1979, e os seguintes dispositivos 
do Decreto·Lei n.o 82, de 26 de dezem­
bro de 1966: 

I - arts. 38, 39, 55, 95, 99 e 219; 
II - § 2.° do art. 52 e parágrafo 

único do art. 189 ; 
III - os incisos II, III, IV, VII, VIII 

e X do art. 92 e seu parágrafo único; 
IV - inciso III do art. 216. 
Art. 6.° Este decreto-lei entra em 

vigor na data de sua públicação. 
Art. 7.° Revogam-se as disposições 

em contrário. 
Brasília, 23 de dezembro de 1986; 

165.0 da Independência e 98.0 da Re­
pública. - José Sarney. 

LEGISLAQÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 82, 
DE 26 DE DEZE:MBRO DE, 1966 

Regula o Sistema Tributário do 
Distrito Federal, e dá outras pro­
vidências. 

••••••••••••••••• ..= ••••••• ~ ••••••••••• 

CAPíTULO IH 
'Do Imposto Sobre a Circulação 

- de Mercadorias 

SEÇãO I 
Incidência e C'ontribuintes 

Art. 37. O Imposto Sobre a Cir­
culação de Mercadorias tem como fato 
gerador a saída destas de estabeleci­
mento comercial, industrial ou pro­
dutor. 

DECRETO-LEI N.o 406, 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1968 

Estabelece normas gerais de di­
_reito financeiro, aplicáveis aos 
impostos sobre ,operações relativas 
à circulacão de mercadorias e so­
bre serviços de qualquer natureza, 
e dá outras providências. 
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O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o § 1.0 
do art. 2.° do Ato Institucional n.O 5, 
de" 13 - de' dezembro -de 1968, resolve 
baixar o séguinte decreto-lei: -

Ait. 1.0 O imposto sobre operações 
relativas à circulação de mercadorias 
tem como fato gerador: 

1 - a saída de mercadorias de esta­
belecimento comercial, industrial ou 
produtor; 

II - a entrada, em estabelecimento 
comercial, industrial ou produtor, de 
mercadoria importada do exterior pelo 
titular do estabelecimento; 

IH - o fornecimento de alimenta­
ção, bebidas e outras mercadorias em 
restaurantes, bares, cafés e estabele­
cimentos similares. 

§ i.0 Equipara-se à saída a trans­
missão da propriedade de mercadoria 
quando esta não transitar pelo esta­
belecimento do transmitente. 

§ 2.0 Quando a mercadoria for re­
metida para armazém geral ou para 
depósito fechado do própriO contribu­
inte, no mesmo Estado a saída consi­
dera-se ocorrida no lugar do estabe­
lecimento remetente: 

I - no momento da saída da mer­
cadoria do armazém geral ou do de­
pósito fechado, salvo se para retornar 
ao estabelecimento de origem; 

II - no momento da transmissão 
de propriedade da, mercadoria depo­
sitada em armazém geral ou em depó­
sito fechado. 

§ 3.0 .o imposto não incide: 
I - sobre a saída de prOdutos in­

dustrializados destinados ao exterior; 
- II - sobre a alienação fiduciária 
em garantia; 

III - sobre a saída, de estabeleci­
mento prestador dos serviços a que 
se refere o 'art. 8.°, de mercadorias a 
serem ou que tenham sido, utilizadas 
na prestação de tais serviços; 

IV - a saída de estabelecimento de 
empresa de transporte ou de depósito 
por conta e ordem desta, de merca­
dorias de terceiros. 

§ 4.° São isentas do imposto: 
I - as saídas de vasilhames, reci­

pientes e embalagens, inclusive saca­
ria- quandO não cobrados do destina­
tário ou não computadOS no valor _ das 
mercadorias que acondicionam e desde 
que devam retornar ao estabelecimen­
to remetente ou a outro do mesmo 
titular; 

II - as saídas ,do vasilhame, reci­
pientes e embalagens, inclusive saca­
ria, em retorno ao estabelecimento re-
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metente- ou a outro do mesmo titular 
ou a- depósito em seu nome; 

III - a saída de mercadorias des­
tinadas ao mercado interno e produ­
zidas em estabelecimentos industriais 
como resultado de concorrência inter-, 
nacional, com partiCipação de indús­
trias do País, contra partiCipação com 
recursos oriundos de divisas conversí­
veis provenientes de financiamento a 
longo prazo de instituições financei­
ras internacionais ou entidades gover­
namentais estrangeiras; 

IV - as entradas de mercadorias 
em estabelecimento do importador, 
quando importadas do exterior e des­
tinadas a fabricação de peças, máqui­
nas e equipamentos para o mercado 
interno como resultado de concorrên­
cia internacional com participação da 
indústria do País contra pagamento 
com recursos provenientes de divisas 
conversíveis provenientes de finan­
ciamento a longo prazo de instituições 
financeiras internacionais ou entida­
des governamentais estrangeiras; 

V -'- a entrada de mercadorias im­
portadas do exterior quando destina­
das à utilização como matéria-prima 
em processos de industrialização, em 
estabelecimento do importador, desde 
que a saída dos produtos industriali­
zados resultantes fique efetivamente 
sujeita ao pagamento do imposto; 

VI - a entrada de mercadorias' cuja 
importação estiver isenta do imposto, 
de competência da União, sobre a im­
portação de produtos estrangeiros; 

VII - a entrada, em estabelecimen­
to do importador, de mercadorias im­
portadas do exterior sob o regime de 
draw back; 

VIII - a saída, de estabelecimento 
de empreiteiro de obras hidráulicas 
ou de construção civil de mercado­
rias adquiridas de terceiros e desti­
nadas a obra a cargo do remetente; 

IX - as· saídas de mercadorias de 
estabelecimento de produtor para es­
tabelecimento de cooperativa de que 
faça parte, situado no mesmo Estado; 

X - as saídas de mercadorias de 
estabelecimento de cooperativas de 
produtores para estabelecimentos no 
mesmo Estado de federação de coope­
rativas de que a cooperativa remeten­
te faça parte. 

§ '5.° O disposto no § 3.°, inciso I, 
aplica-se também à saída de merca­
dorias de estabelecimentos industriais 
ou de seus depósitos com destino: 

I - a empresas comerciais que ope­
rem exclusivamente no comércio de 
exportação; 

II '- a armazéns alfandegados e 
entrepostos aduaneiros. 
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§ 6.0 No caso do § 5.0, a reintrodu­
cão da mercadoria no mercado inter­
no tornará exigível o imposto devido 
pela saída com destino aos estabele­
cimentos ali referidos. 

§ 7.0 Os Estados isentarão do im­
posto de circulação de mercadorias a 
venda a varejo, diretamente ao consu­
midor, dos gêneros de primeira ne­
cessidade que especificarem, não po­
dendo estabelecer diferença em função 
dos que participam da operação tri­
butada. 

DECRETO-LEI N ° 932 
DE 10 DE OUTUBRO DE 1969 

Dispõe sobre os Impostos sobre 
Serviços e Circulação de Merca­
dorias e dá outras providências. 

LEI COMPLEMENTAR N.o 24 
DE 7 DE JANEIRO DE 1975 

Dispõe sobre os convênios para 
a concessão de isenções do impos­
to sobre operações relativas à cir­
culação de mercadorias e dá ou­
tras providências. 

LEI N.o 6.747, 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979 

Dá nova redação ao artigo 44 do 
Decreto-Lei nP 82, de 26 de de-
7!embro de 1966. 

DECRETO-LEI N.o 2.085, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 1983 

Dispõe sobre a fixação de alí­
quotas do Imposto sobre Opera­
ções Relativas à Circulação de 
Mercadorias no Distrito Federal, e 
dá outras providências_ 

LEI.N.o. 7 .431, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 1985 

Institui no Distrito Federal o 
Imposto Sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores e dá outras 
providências. 

Art. 6.0 Os pr<Jprietários de veículos 
automotores, que não efetuarem o re­
colhimento do imposto no prazo do 
regulamento, ficarão sujeitos à multa 
de 50% (cinqüenta por cento), cal­
culada sobre o valor do imposto corri­
gido monetariamente pelas variações 
percentuais das Obrigações Reajustá­
veis do Tesouro Nacional - ORTN, na 
ocasião do pagamento. 

LEI N.O 4.502, 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre o Imposto de Con­
sumos e reorganiza a diretoria de 
rendas internas. 
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DECRETO-LEI N.o 834, 
DE 8 DE SETEMBRO DE 1969 

Dispõe sobre a entrega das par­
celas, pertencentes aos municí­
pios, produto da arrecadação do 
Imposto sobre Circulação de Mer­
cadoria, estabelece normas gerais 
sobre conflito de competência tri­
butária sobre o imposto de servi­
ços e dá outras providências. 

Art. 3.° O Decreto-Lei n.O 406, de 31 
de dezembro de 1968, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

I - o artigo 1.0, § 3.°, inciso UI, pas­
sa a ter a seguinte redação: 

"lU - sobre a saída, de estabe­
lecimento prestador dos serviços a 
que se refere ° artigo 8.°, de mer­
cadorias a serem ou 'que tenham 
sido utilizadas na prestação de 
tais serviços, ressalvados os casos 
de incidência previstos na lista de 
serviços tributados". 

U - o artigo 1.0, § 4.0, inciso VIU, 
passa a ter a seguinte redação: 

"VIII - a saída, de estabeleci­
mento de empreiteiro de cons­
trução civil, obras hidráulicas e 
outras obras semelhantes, inclusi­
ve serviços auxiliares ou comple­
mentares, de mercadorias adquiri­
das de terceiros e destinadas às 
construções, obras ou serviços re­
feridos a cargo do remetente. 

liI - o artigo 8.°, § 2.°, passa a ter 
a seguinte redação: 

"§ 2.° O fornecimento de mer­
cadorias com prestapão de servi­
ços não especiaficados na lista fi­
ca sujeito ao Imposto sobre Cir­
culação de Mercadorias. 

IV - o artigo 9.°, ~ 2.°, passa a vi­
gorar com a seguinte redação: 

"§ 2.0 Na prestação dos ser­
viços a que se referem os itens 19 
e 20 da lista anexa, o imposto será 
calculado sobre o preço deduzido 
das parcelas correspondentes: 

a) ao valor dos materiais forne­
cidos pelo prestador dos serviços; 

b) ao valor das subempreitadas 
já tributadas pelo imposto". 

V - o artigo 9.°, § 3.°, passa a vigo­
rar com a seguinte redação: 

"§ 3.° Quando os serviç~s_ que 
se referem os itens 1, 2, 3, 5, 6, 11, 
12 e 17 da lista anexa forem pres­
tados por sociedades, estas fica­
rão SUjeitas ao imposto na forma 
do § 1.0, calculado em relação a 
cada profissional habilitado, sócio, 
empregado ou não, que preste ser­
viço em nome da sociedade, em­
bora assumindo responsabilidaae 
pessoal nos termos da lei apli­
cável". 
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VI - fica revogado o § 3.° do ar­
tigo 6.° 

VII - a lista de serviços de qual­
quer natureza a que se refere o arti­
g<J 3.° passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

LISTA DE SERVIÇOS 
Serviços de: 

1 . Médicos, dentistas e veteriná­
rios. 

2. Enfermeiros, protéticos (prótese 
dentária), obstetras, ortópticos, fono­
audiólogos, psicólogos. 

3. Laboratórios de análises clínicas 
e eletricidade médica. 

4. H<Jspitais, sanatórios, ambulató­
rios, prontos-socorros, bancos de san­
gue, casas de saúde, casas de recupera­
ção ou repouso sob orientação médica. 

5. Advogados ou provisionados. 
6. Agentes de propriedade indus­

trial. 
7. Agentes da propriedade artísti-

ca ou literária. 
8 Peritos e avaliadores. 
9. Tradutores e intérpretes. 
10. Despachantes. 

11. Economistas. 
12. Contadores, auditores, guarda­

livros e técnicos em contabilidade. 
13. Organização, programação, 

planej amento, assessoria, processa­
mento de dados, consultadoria técni· 
ca, financeira ou administrativa( ex­
ceto os serviços de assistência técnica 
prestados a terceiros e concernentes a 
ramo de indústria ou custeio explora­
dos pelo prestador do serviço). 

14. Datilografia, estenografia, se­
cretaria e expediente. 

15. Administração de bens ou ne­
gócios, inclusive consórcios ou fundos 
mútuos para aquisição de bens (não 
abrangidos ou serviços executados por 
instituições financeiras). 

16. Recrutamento, colocação ou 
fornecimento de mão-de-obra, inclusi­
ve p<Jr empregados do prestador de 
serviços ou por trabalhadores avulsos 
por ele contratados. 

17. Engenheiros, arquitetos, urba­
ni:tas. 

18. proj etistas, calculistas, dese­
nhistas técnicos. 

19. Ex.ecução, por administração, 
empreitada ou subempreitada, de 
construção civil, de obras hidráulicas 
e outras <Jbras semelhantes, inclusive 
serviços auxiliares ou complementare~ 
(exceto <J fornecimento de mercado­
rias produzidas pelo prestador dos ser-
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viços, fora do local da prestação dos 
serviços, que ficam sujeitas ao ICM). 

20. Demolição; conservação e re­
paração de edifícios (inclusive eleva­
dor'es neles instalados), estradas, pon­
tes e congêneres (exceto o forneci­
mento de mercadorias produzidas pe­
lo prestador dos serviços, fora do lo­
cal da prestação dos serviços, que fi­
cam sujeitas ao ICM). 

21. Limpeza de imóveis. 
22. Raspagem e lustração de as-

soalhos. -
23. Desinfecção e higienização. 
24. Lustração de bens móveis 

(quando o serviço for prestado a usuá­
rio final do objeto lustrado). 

25. Barbeiros, cabeleireiros, mani­
cures, pedicures, tratamento de pele e 
outros serviços de salões de beleza. 

26. Banhos, duchas, massagens, 
ginástica e congêneres. 

27. Transporte e comunicações, de 
natureza estritamente municipal.-

28. Diversões públicas: 
a) teatros, cinemas, circos, auditó­

rios, parques de diversões "taxi-dan­
cings" e congêneres; 

b) exposições cOm cobrança de in­
gresso; 
_ c) bilhares, boliches e· outros jogos 
permitidos;-

-
,d) bailes, "shows", festivais, recit~is 

e congêneres; -
e) -competições esportivas ou de des­

treza física ou intelectual, com ou sem 
participação do espectador, inclusive 
as· realizadas em auditórios de esta­
ções de rádio ou de t~levisão; 

f) execução de música, individual­
mente, ou por conjuntos; 

g) fornecimento de música median­
te transmissão, por qualquer processo. 

29. Organização de festas: bufê 
(exceto o fornecimento de alimentos 
e bebidas, que ficam sujeitos ao 10M); 

30. Agências de turismo, passeios e 
excursões, guias de turismo. 
-31. Intermediação, inclusive cor­

retagem, de bens móveis e imóveis, 
exceto os serviços mencionados nos 
itens 58 e 59. 

32 .. Agenciamento e representação 
de qualquer natureza, não incluídos 
no item anterior e nos itens 58 e 59. 

33 . Análises técnicas. 

34. Organização de feiras de amos­
tras, çongre~os e congêneres. 
- 35. p~opaganda ··e publicidade; in­
clusive l?lanejamento de campanhas 
ou. de temas de publicidade; elabora-
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ção de desenhos, textos e demais ma­
teriais publicitários; divulgação de 
textos, desenhos e outros materiais de 
publicidade, por qualquer meio. 

36. Armazéns gerais, armazéns fri­
goríficos e silos; carga, descarga, ar­
rumação e guarda de bens, inclusive 
guarda-móveis e serviços correlatos. 

37. Depósitos de qualquer nature­
za (exceto depósitos feitos em bancos 
de outras instituições financeiras). 

38. Guarda e estacionamento de 
veículos. 

39. Hospedagem em hotéis, pen­
sões e congêneres (o valor da alimen­
tação quando incluído no preço da 
diária ou mensalidade, fica sujeito ao 
imposto sobre servi90~)' 

40. Lúbrificação, limpeza e revisão 
de-máquinas, aparelhas e equipamen­
tos (quando a revisão implicar em 
conserto ou substituição de peças 
aplica-se o. disjl.osto_.no item 41)~ 

41. Conserto e restauração de 
quaisquer objetos (exclusive, em qual­
quer caso, o fornecimento de peças e 
partes de máqui1;l~ e aparelhOS, cujo 
valor fica suj eito ao Imposto de Cir­
culação de Mercadorias). 

42. Recondicionamento de motores 
(o válor das peças forneci. das pelo 
prestador do serviço fica sujeito ao 
imposto de circulaçã~ de merc~dorias). 

43. Pinturã (éxceto os serviços re­
relacionados com imóveis) de objetos 
não destinai:los ·,à comercialização ou 
industrialização. 

44. Ensino de qualquer ;, grau ou 
natureza. -

45, Alfaiates, modistas, costúreir:os 
prestados ao usuário 'final, quando o 
material; salvo o de aviamento, seja 
fornecido pelõ usuário. 

46. Tinturaria e lavànderia. 
47. Beneficiamento, lavagem, se­

cagem, tingimento, galvanoplastia, 
acondicionamento e operações simila­
res, de objetos não destmados à -co­
mercialização ou industrialização. 

48. Instalação e montagem de apa­
relhos, má,quinas e equipamentos 
prestados ao usuário final. de serviçol 
exclusivamente com ·material por ele 
fornecido (excetua-se a prestação do 
.serviço ao poder público, a autarquias, 
a empresas ~concessionárias de prOdu­
çãO de energia .elétrica) . 

, . 
. 49. ~-Coloc~ção_ ª-e_ tapetes e cortinas 

com material fornecido pelo usuário 
final do serviç.o. _ _. _ . 

50. EstúdiQs fotográficos e _ cine­
matográficos, ~nclusive r~y:elação, am-
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pliação, cópia e reprodução; estúdios 
de gravação de videoteipes para te­
levisão; estúdios fonográficos e de 
g:avação de sons ou ruídos, inclusive 
dublagem e "mixagem" sonora. 

51. Cópia de documentos e outros 
papéis, plantas e de.3enhos, por qual­
quer processo não incluído no item 
anterior. 

52. Locação de bens móveis. 
53. Composição gráfica, clicheria, 

zincografia, litografia e fotolitografia. 

54. Guarda, tratamento e amestra­
mento de animais. 

·55. Florestamento e refloresta-
mento. . 

56. Paisagismo e decoração (exce­
to o material fornecido para execução, 
que fic~ sujeito ao ICM). , 

57. Recauchutagem. ou regenera­
ção de pneumáticos. 

58. AgenCiamento, corretagem ou 
intermediação de câmbio e de -segu­
ros. 

59. Agenciamento, corretagem ou 
intermediação ·de títulos quaisquer 
(exceto os serviços executados por ins­
tituições financeiras, 'sociedade dis­
tribuidora de titulos, e valores e so­
ciedade de corretor_~s, regularmente' 
autorizadas a funcionar). 

.60-. Encadernação de .livros e re-
vistas. ' --

61. Aerofotogrametria. ., 
- 62.· CObranças;inclusive de· direitos 
autorais. :. . ..--

63. ..Distrij:mição de filmes cinema-
tográfi?os e d~ vide.0'teipes. ' . 

64. Distribuição e venda de bilhe-
tes:de loteria. ' " 

65'- Emprésas funerá~ias. 
66. Taxidermista. 

. . 

- Art. 4:0 É conÓ8dida à Superinten­
dência Nacional de- Abastecimento re­
missão de quaisquer débitos do Im­
posto sobre Circulação de Mercadorias 
anteriores a data deste decreto-lei. 

,'. e DECRETO-LEI N.O 406, 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1968 

Estabelece normas gerais de di­
reit.o financeiro, aplicaveis aos im­
postos sobre operações relativas à 

. .circulação de mercadorias e sobre 
. serviços de qualquer' natureza, e 

dá outras,.provi~ên~ias._ 

Art. 8.° O imposto, de competên­
cia· dos Municípioª, §Ol?re serviç.os de 
qualquer natureza tem como fato ge­
rador a prestação, por empresa ·ou 
profissional.autônomo, com ou sem 
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estabelecimento fixo, de serviço cons­
tante da lista anexa. 

§ 1.0 Os serviços incluídos na lista 
ficam sujeitos apenas ao imposto pre­
visto neste artigo, ainda que sua pres­
tacão envolva fornecimento de merca­
dorias. 

§ 2.° Os serviços não especificados 
na lista e cuj a prestação envolva o 
fornecimento de merca;dorias ficam 
sujeitos ao Imposto de Circulação de 
Mercadorias. 

DECRETO-LEI N.o 82, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1966 

Regula o Sistema Tributário do 
Distrito Federal e dá outras pro­
vidências. 

Art. 38. Considera-se circulação de 
mercadorias ,a transmissão a qualquer 
título de sua propriedade ou posse: 

I - de uma para outra pessoa fí­
sica ou jurídica; 

II - de um estabelecimento para 
outro da mesma pessoa fÍSica ou ju­
rídica, quando localizado este último 
fora do Distrito Federal. 

Art. 39. Equipara-se à saída, para 
efeito de incidência do imposto: 
_ I - -~ transmissão da propriedade 
de mercadoria >em virtude de aliena­
ção, onerosa ou gra-tuita, de titulo que 
a represente; 

II - a transmissão da propriedade 
de mercadoria, em razão de qualquer 
operação quando esta não transitar 
pelo estabelecimento do transmitente. 

Art. 55. Desde que procurem es­
pontaneamente a repartição arreca­
dadora, antes de qualquer procedi­
mento fiscal, os contribuintes que não 
apresentarem a guia de recolhimento 
no prazo estabelecido pagarão o im­
posto acrescido da.s seguintes penali­
dades especiais: 

I - 10% (dez por cento), quandO 
o pagamento se verificar nos 30 (trin­
ta) dias subseqüentes ao término do 
prazo fixado;· 

II - de 30% (trinta por cento), 
depOis de 30 (trinta) dias até 90 (no­
venta) dias; 

lU - doe 50% (cinqüenta por cen­
to), depois de 90 (noventa) dias. 

Art. 94. O trabalhador autônomo, 
com ou sem estabelecimento fixo, pa­
gará o imposto d'e acordo com os coe­
ficientes seguintes aplicadOS sobre o 
valor do salário mínimo mensal vi­
gente no Distrito F1ederal: 

a) profissionais liberais 
-:. - ~t ti.... -" _ 

.. -b), artífices e arte~aos ..... . 
kC) demais profissionais ..... . 

3-,00 
- 1,00 
, 2;00 
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Art-. 95. Quando o contribuinte 
'exeJ:lcer mais de uma ,atividade tribu­
tável, adotar-se-á para o cálculo do 
imposto .a aliquota ou o coeficiente 
correspondente a pl'edominante. 

Art. 99. o.s contribuintes l'ieferidos 
no art. 93, ficam sujeitos às penali­
dades €speciais previstas no art. 55 
desta lei. 

SEÇÃO. II 
Da base do cálculo 

Art. 105. As taxas serão calculadas 
segundo coeficientes aplicados ao sa­
lário mínimo mensal, 'em vigor no 
Dtstrito Federal. 

Art. 118. As infrações ao Re­
gulamento de Edificações do Distrito 
Federal s€rão punidas com multas va­
riáveis de 1/10 (um décimo), a 5 (cin­
co) vezes o salário mínimo mensal, 
'aplicadas 'em dobro em caso de má-fé, 
dolo ou reincidência_ 

Art. 189. As infrações serão puni­
das com as seguintoo multas: 
_ I - imposto territorialle predial ur­
,bano não recolhido no 'Prazo: 

a) multa de 5% (cinco por cento), 
CJ.uando o pagam€nto se verificar nos 
30 (trinta) dias SUbseqüentes 'ao ttér­
mino do prazo fixado; 

b) multa de 10% (dez por cento) 
depois de 30 (trinta) até 60 (sessenta) 
dias; 

c) multa d'e 20% (vinte por cen­
to), depois de 60 (sessenta) dias; 

II - imposto sobre as a.tividades re­
lacionadas no art. 90 não ~ecolhido 
no prazo: 

a) multa de 20% (vinte por cen­
to), quando o pagamento se verificar 
nos 30 (trinta) dias subseqüentes ao 
término do prazo fixado; 

b) multa de 50% (cinqüenta por 
cento), depois d'e 30 (trinta) até 60 
(ses&enta) dias; 

c) multa de 100% (cem por cento), 
depois de 60 (sessenta) dias: 

!II - quando se tratar de não-cum­
primento de obrigação tributária 
acessória, da qual não resulte a falta 
de pagamento do tributo, no todo ou 
em parte - multa de 10% (dez -por 
cento) do salário mínimo mensal do 
Distrito Federal até 3 (três) VJezes o 
valor do mesmo salário; 

-.IV - quando se tratar do não­
cumprimento de obrigação tributária 
acessória da qual resulte falta de pa­
gamento de tributo,- no todo ou em 
parte - multa de 50% ('cinqüenta 
por oento) do salário mfnimo 'mensal 
do Distrito Federal,- até 5 (cinco) ve-
zes o valor do mesmo salário; " 
- V - quandO ocorrer falta- de paga­
mento ·ou Q'€colhimento a menor do 
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imposto devido, lançado ;por homo­
logação: 

a) tratando-se de simples atrMO nc 
recolhimento, 'estando devidamente 
'escriturado o tributo e apura-da a in­
fl'ação mediante ação fiscal - multa 
de 50% (cinqüenta por cento) a 150% 
(cento e cinqüenta por c-ento) do va­
lor do tributo; 

b) em caso de sonegação, por qual­
quer forma, multa de dUM, a cinco 
vezes o valor do tributo sonegado. 

Parágrafo único. Constitui sonega­
ção fiscal a prática pelo 'contribuinte 
ou responsá v,el, de qualquer dos atos 
previStos ,e definidos como tal na Lei 
n,o 4.729, de 14 de julhO de 1965. 

Art. 192. As empresas de transpor­
te, os trans.portadores autônomos e os 
que tiv'erem mercadorias sob \Sua 
guarda sujeitam-se, sem pl'ejuÍZo das 
penalidad€s impostas -aos proprietários 
das mercadorias, às seguintes multas: 

I - multa de duas a cinco vezes ° 
valor do tributo sonegado, quandO 
transportarem e recebereD1 D1ercado­
rias desacompanhadas dos documen­
tos fiscais exigidos por ,esta lei e seus 
regulamentos; 

II - multa de uma a cinco Vlezes 
o valor do salário D1ínimo mensal do 
Distrito F<lderal. 

Art. 193. Serão punidOS com multa 
de 2 a 5 vezes o valor do salário mi­
nimo mensal do Distrito Federal: 

I - o síndico, l€iloeiro, corretor, 
-despachante ou quem quer que faci­
lite, proporcione ou auxilie, por qual­
quer forma, a sonegação do tributo, 
no todo ou em parte; 

II - o árbitro que prejUdicar a Fa­
zenda, por negligênCia ou má-fé nas 
a valiaçoos; 

lU - as tipografias ,e 'estabeleci­
nientos congêneres que não registra­
rem, na forma -do regulamento, as ,en­
comendas para confecção de livros e 
documentos fiscais; 

IV - as tipografias 'e eg.tabeleci':' 
mentos congêneres que aceitarem 
encomendas para confecção de livros 
,e documentos fiscais sem a competen­
te autorização a que se refere esta 
lei; 

V - as autoridades -e funcionários 
administrativos que embaraçarem, 
iludirem, ou dificultarem a ação do 
Fisco. 

CAPíTULO II 

Das Disposições Tr,ansitórias 

Art. 219. Fica o Chefe do Po­
der Ex!ecutivo do Distrito Federal ãu­
·torizado a reajustar ta -alíquota- do 
Imposto sobre a Circulação de _ Mer-
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cadorias, na forma do 'Decreto-Lei n.o 
28, de 14 de novembro dê 1966. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Be­
zerra) - Designo relator,o Sr. Sena­
dor Mauro Benevid,es. 

O' SR. PRESIDENTE (Aluízio Be­
zerraY - Item): - 15: 

O Sr. l.°-Secretário procederá à lei­
tura da Mensagem Presidencial n.Q 

150, de 1987-CN. .. 
É lida a seguinte 

. MENSAGEM 
N9 150, de 1987-CN 
(N:o 30/87, !,la origem) 

Excelentíssimo Senhores Membros 
do Congresso Nacional: . ' 

Nos termos do § 1.0 do artigo 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à' elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor 00,:, 
vernador do Distrito Federal, o texto 
do Decretei-Lei n.o 2.317, de 29 de de­
zembro de 1986, publicado no Diário 
Oficial da União do dia subseqüente, 
que "reajusta os vencimentos, 'salários, 
soldos e proventos dos servidores ciVis 
e' da .. Polícia Militar e do Corpo' de 
Bombeiros .do Distrito Federal, dos 
membros e dos servidores do Tribunal 
de Contas do Distrito Federal- e do 
respectivo Ministério Público, e dá 
outras providências." .' 

" ' 

Brasília, 10 de fevereiro.'de 1987. -
José Sarney. 

EM np 28/86-GAG-
, ,-

Bras~l~a, 23 de dezembro de, 1986: 
Excelentíssimo Senhor Presidente da! 

República: . ' .' 
Tenho a nonta de submeter à ele­

'\[ada consideração de Vossa Exce~ên­
cia o 'anexo projeto de decret6-lei que 
reajusta. em '25% (vinte e cinco por 
cento) os atuais valores dos venci­
mentos, salários e proventos dos ser­
vidores civis e militares do Distrito 
Federal, dos membros e dos servidores 
do Tribunal de Contas do Distrito Fe­
deral e do respêctivo Ministério Pú­
blicç, beoffi como o das p~nsões. 

Inclui-se, ainda, no projetO em foco 
dispositivo referente à concessão da. 
gratüicação de Natal aos servidores 
supramencionados, bem como aos ina­
tivos e.pensionistas, a exemplo do que 
consta da minuta que trata do mes­
mo assunto n~ área feçleral. 

Valho-me do ensejo para renov3cr a 
Vossa'~Excelência pro~stos' de ~levado 
résp~ito; - D~putaao José, Apareçido 
de Oliveira,Govêrnador - do :Qistrito' 
Federal. c >: , '.' 1 
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DECRETO-LEI N.o 2.317, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1986 

Reajusta os vencimentos, salá­
rios, soldos e proventos dos servi­
dores civis e da Polícia Militar e 
do Co~o de Bombeiros do Distri-

, _ to Federal, dos membros e dos 
servidores do Tribunal de ·Contas 
do Distrito Federal e do respectivo 
Ministériol Público, e dá outras 
providências. 

O Presidente da RepÚblica, no uso 
da atribUição qUe )he confere o 
art. 55, item III, da Constituição, 
. Decreta: 

Art. 1.0 Os atuais valores de ven­
cimentos, salários e proventos dos ser­
vidores civis e militares do Distrito Fe­
deral, dos membros e' -dos servidores 
do Tribunal de Contas do 'Distrito Fe­
deral e dq respectivo Ministério Pú­
blico, bem como os das pens,ões, de­
correntes da aplicação da Lei n.o 
7.425, de 17 de dezembro de 1985, com 
a alteração intr9duzida. pelo Decreto­
Lei n.O 2.282, de 29- de janeiro de 
1986, observadà a conversão determi­
nada pelo art. 18. do Decreto-Lei n.o 
2.284, de- 10 dé março de 1986, ficam 
reajustados em 25% (vinte e cinco por 
cento). '. 

Art:'2P Os atuais::valores dos sa­
lários fixados'para as, funções, de as­
sessoramento superior -:- FAS, -de que 
tràta '0 -art. .4.0, do Decreto-Lêi' !ll.~ 
1; 905, de 23 de dezembro de ,1981, são 
majorados":-no mesmo per,eentual.fi­
xado no art. 1.~, ,deste decretQ-lei. 

Parágrafo único. O atual montante 
da d'espesa com a retribuição das fun­
ções de assesS{)rameri~ SU:Rerior fica 
reaj~stado ria mesm~ proporção pre: 
vista neste ·artigo. -' . " -

Art. 3.° As gratifi<:jl.ções:, inqeniza­
ções e" ~uxilios, 'cujos valo:r~s são fir 
xadôs· monetariamente; ficam--reajus,;;, 
tados no m-esmo percentual fixado no 
art. 1.°" deste decretO-lei. ' 

Art. 4.° O valor do salário-família 
fica -elevado piá·a Cz$ 40,00. (quarentl1 
cruzados). .. '. " 'j 

Art. 5'.°, Fica instituída, nos termos 
deste decreto"-lei, a Gratificação de 
Natal a:..ser concedida aos funcioná­
~ios civis e militares dO',Distrito, Fe­
deral, dos ,membros 'e .dos s.ervidores 
do Tribunal de Contas do Distrito Fe­
deral e 'do re&pectivo Ministério Pú-
l>lico. ," , 

,Art: 6.°" lÃ' .. Gratiftcação de ,Natal 
corresponderá a 1/12 (um doze ,avos) 
da remuneração a qUie o' funcionário 
fizer jus em dezembro, por mês de 
·efetivo exercício, no respectivo ano. 
.. Parãgràfo ~unico. ,A fração igual ou 
su~erior a 15' (quínzef dias de éfetivo 
'exé'rêíe,io será ·considerada como, mês 
integral. " .' .. - .. , 
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Art. 7.0 A Gratificação de Natal 
será .paga. no mês de dezembro de 
·cada ano", além da remuneração a que 
fizer. jus o funcionário, naquele mês. 

§ 1.0 "Entre os meses de janeiro e 
novembro será paga doe uma só vez, 
como adiantamento da gratificação, 
metade' da remuneração recebida nO 
mês anterior. 

§ 2.° O adiantamento 'Poderá ser 
pago por ocasião das férias do fun­
cionário, desde que este o requeira no 
mês de jan.eiro correspondente. 
, Àrt. 8.0 A Gratificacão de Natal é 
devida aos inativos 7e pensionistas, 
cujos prov'entos 'e pensões sejam da 
responsabilidade do Distrito F1ederal, 
em valór igual aos respectivos pro­
ventos "ou· pensões, no mês de·dezem­
bro. 

Art. 9.° Para .efeito de pagamen­
to da 'Gratificação de Natal, enten­
d!e"-s-e como remuneracão o venci­
mento ou o soldo 'e 'as vantagens de 
caráter 'P:ermanente, . . 

Art. 10. O funcionário demitido ou 
exonerado ex officio, 'Por -extinção da 
punibilidade do abandono do cargo, 
não fará jus a Gratificação de Natal, 
ficando obrigado ã restituir o adian­
tamento 'recebido. 

Art. 11.- O funcionário, exonerado 
a pedido perceberá a Gratificação de 
Natal na' 'P·roporção .estabelecida no 
aI"t: 6.° deste decDet-o-l-ei, calculada 
<!oore:'i remuneração do mês da exo­
neração, 'compensada' a importância 
recebida a: título de a;diantamento. 

- " -:",_. ~ I _ I J ~ 

Art. 12. Considera~se como de ,e:l)e­
tivo'-exercicio, 'Para. os 'ef'eitos de pa­
gamento da Gratificação de Natal, 
exclusivamente, as faltas e afasta­
mentos decorrentes de: 

I -'fériaS;' , ' 
TI '-=-.' cas,amélto; 

I ~\ _ I I J 

IH - luto; -
IV - doação de sangue; 
V - registro de !ilhos; 
VI - convocação par.a o serviço mi­

litar; 
VII - júri e outros serviços obri­

gatótios pôr lei; e 
'VIII -=- gozo de licença: 
a) especial; 
b) à g.eistante; 

-}) .11e::à:cide;nte e;m serviço; e 
_ d) 'Para tratamento de saúde. 

IX ~ Missão ou ,estudo no estran­
geiro, quandó autorizado pelo Gover-
nB4o~ ~dº .Dis~rito Federal; , 

:x:-;participàção·em curso de trei.,. 
namento ou aperfeiçoamento relacio­
nado com o cargo ou função. 
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Art. 13. O pagamento da Gratifi­
cação de Natal, \relativa ao ano de 
1986, será feito em 4 (quatro) parce­
las iguais, nos meses de dezembro de 
1986, janeiro, fevereiro 'e março de 
1987. 

Art. 14. A despesa decorrente da 
'execução deste d'ecreto-lei correrá à 
conta das dotações dos Orçamentos 
do Distrito F1ederal. 

Art. 15. Os órgãos competentes, 
nas respectivas áreas de atribuição, 
elaborarão as tabelas com oS valores 
reajustados, nos termos deste decreto­
lei. 

Art. 16. Os efeitos financeiros de­
'corIlentes do disposto neste decreto­
lei vigorarão a partir de 1.0 de janei­
ro 'lie 1987, ressalva'lio o disposto no 
art. 13. 

Art. 17. Esilie dtecreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Art. 18. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasilia, 29 de dezembro de 1986; 
165.0 da Independência 'e 98.° da Re­
pública. - José Sa$ey. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 7.425, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 1985 

Reajusta os vencimentos, salá­
rios .. soldos e proventos dos servi­
dores civis e da Polícia. Militar e 
do Corpo de Bombeiros do Distri­
to Federal\, dos membros e dos 
servidores do Tribunal de Contas 
do Distrito Federal e do respecti­
vo Ministério Público, e dá outras 
providências. 

DECRETO-LEI N.o 2.282, 
DE 29 DE JANEIRO DE 1986 

Altera o percentual de reajuste 
de que trata a Lei n.O 7.425, de 17 
de dezembro de 1985, e dá outras 
provid~ncias. 

DECRETO-LEI N.o 2.284, 
DE 10 DE MARÇO DE 1986 
Mantém a nova unidade do sis­

tema monetário b,rasileiro, o segu­
ro-desemprego, arnlia e consolida 
as medidas de combate à inflação. 

DECRETO-LEI N.o 1.905 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1981 

Reajusta os valores de venci­
mentos, salários e proventos dos 
servidores civis do Distrito Fe­
deral, bem como os das pensões, 
t; dá outras providências. --

Art. 4.0 Estendem-se à administra­
ção civil do Distrito Federal, obse~a­
das as respectivas peculiaridad!'!s, as 
disposiçõ~5' constantes dos arts. 122 e 
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123 do Decreto-Lei n.o 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, com a redação dada 
pelo Decreto-Lei n.O 900, de 29 de se­
tembro de 1969, observada a legisla­
ção posterior vigente. 
. O SR. PRESIDENTE (Aluízio Bezer­
ra) --- Designo relatora a Sra. Depu­
tada Eunice Michilles. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Bezer­
ra) -'- Os r-elatores ora designados de­
verão concluir seus pareceres pela 
apresentação de projetos de decreto 
legislativo aprovando ou rejeitando os 
textos dos decretos-leis. 

O prazo a que se refere o § 1.0 do 
art. 55 da Constituição se encerrará 
em 3 de novembro vindouro. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Bezer­
r~) -- Item 1-16: 

O Sr. 1.0-Secretário procederá à lei­
tura da Mensagem Presidencial n.o 
151, de 1987-CN. 

lt lida a seguinte 

MENSAGEM 
N9 151, de 1987 -CN 
(N.o 286/87~ na origem) 

Senhores Membros do Congresso 
Nacional 

Tenho a honra de encaminhar à 
apreciação de Vossas Excelências, em 
conformidade com o disposto nos arti­
gos 65 e 66 da Constituição Federal o 
Projeto de Lei de Orçamento que esti­
ma a Receita e fixa a Despesa da 
União para o exercício financeiro de 
1988. 

2. A presente proposta orçamentá­
ria está fundamentada nos objetivos e 
metas do Programa de Ação Governa­
mental para 1988, respeitados os nIveis 
de déficit, investimento e poupança 
preconiZados no Plano de Controle 
!Macroeconômico. 

3. Em continuidade ao processo de 
reordenamento das finanças públicas, 
determinei que se completasse a uni­
ficação orçamentária, passo indispen­
sável à compatibilização das várias 
fontes de financiamento, à melhor ge­
rência e coordenação das ações go­
vernamentais e à maior transparên­
cia do documento orçamentário. 

4. Assim, o Orçamento da União 
apresentará, pela primeira vez, a pro­
gramação dos Fundos da Administra­
ção Federal e o Orçamento das Opera­
ções Oficiais de Crédito. No que se re­
fere à programação dos Fundos da 
Administração Federal, cabe destacar 
o Fundo da Previdência e Assistência 
Social, no· montante de Cz$- 706,5 bi­
lhões e o Fundo Nacional de Desen­
volvimento no valor de Cz$ 130,0 bi­
lhões -correspondendo, -respectivamen­
té, -a 32;8% e 6,0% da receita do Tesou-
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ro, exceto operações de crédito, e 4,0% 
do Produto Interno Bruto. 

5. Com a incorporação do Orça­
mento das Operações Oficiais de Cré­
dito passam para o Orçamento da 
União as contas de natureza fiscal 
anteriormente financiadas com re­
cursos de natureza monetária, medida 
que permitirá ao Banco Central me­
lhor exercer sua função de Autorida­
de Monetária. 

6. Os aportes às contrapartidas 
nacionais dos projetos financiados por 
agências governamentais, de caráter 
internacional, serão alocados numa 
única conta, sempre que a exeqüibi­
lidade não esteja suficientemente 
comprovada. Esta decisão Objetiva: 
assegurar, prioritariamente, a contra­
partida àqueles proj etos que apre­
sentem viabilidade de execução; evitar 
a ociosidade e o uso dos recursos re­
servados a contrapartida em outras 
finalidades; e aumentar a eficiência 
da programação e execução dos pro­
jetos, de modo a reduzir ° pagamento 
de taxas de compromisso e a conse­
qüente pressão sobre o caixa do Te­
sou:ro. 

7. Outra medida importante é a 
implementação de um sistema de 
acompanhamento físico-financeiro da 
execução do orçamento, que permiti­
rá ao Governo o aperfeiçoameni:<> de 
sua capacidade gerencial. 

8. A Proposta Orçamentária da 
União foi elaborada admitindo-se, pa­
ra O ano de 1988, os seguintes parâ­
metros: taxa de inflação de 60,0% 
(dez/dez), crescimento de 6,0% do 
Produto Interno Bruto, saldo na Ba­
lança Comercial de US$ 10,0 bilhões, 
e um déficit (no conceito operacio­
nal de necessidade de financiamento 
líquido) de 2,0% do Pffi, camo prevê 
o plano de Controle Macroeconômico. 
Do referido déficit, o Orçamento da 
União, ora submetido a Vossas Exce­
lências, responde por 1,27%, ficando o 
restante à conta das necessidades das 
empresas estatais, dos Estados e Mu­
nicípios, e do Sistema Nacional de Pre­
vidência e Assistência Social (Sinpas). 

A RECEITA ESTIMADA 

9. A receita do Tesouro, estimada 
em Cz$ 3.238,5 bilhões, é constituída 
de Cz$ 2.155,1 bilhões de receitas cor­
rentes e de Cz$ 1. 083,4 bilhões de re­
ceitas de capital, destinando-se 
Cz$ 1.261,5 bilhões ao financiamento 
das despesas -ordinárias e Cz$ 325,1 
bilhões às vinculadas da União. Aos. 
Estados, Distrito Federal e Municípios 
~m obediência a dispositivos consti­
~ucionais, se_rão transferidOS _ Cz$ ... 
Q68,8·,pUl.'!ões,5)abendo às_operaçõ.es de 
crédit9 re,sponder :90m_ Cz$,:1.083,1 bi­
lhões da receita. , __ " _ ~ 
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lO.' A receita do Tesouro (exceto 11. O quadro a seguir apresenta 
Operações de Crédito) apresenta _ - os princ~p~is itens das receitas _do, Te­
crescimento nominal de 88,0% em re- souro e evidencia o Imposto sobre a 
lação à reestimativa para 1987. Num Renda, o ,Imppsto sobre Produtos In­
contexto de inflação decrescente, a de:" dustrializados e as transferências vin­
fasagem média de dois meses entre o -culadas aos Estados, Distrito Federal e 
fato gerador e a efetiva arrecadação Municípios. 'I' 

justifica uma variação da receita 
acima da média dos índices de preços. 

RECEITA DO TESOURO' , 
~ESTIMADA) 

Especificação 

Imposto'sobre-a Importação. 
Imposto sobre à. /Renda ......... . 
Imposto sobre Produtos Industria-

lizados ....................... . 
Imposto sobre Operações ~nancei-

ras ........................... . 
Imposto sobre Serviços de Comuni-

cações ........................ . 
Imposto Sobre Lubrificantes e 

Combustíveis e Adícional ....... . 
Imposto Único sobre Energia Elé-

trica .... : ..................... . 
Contribuição para o Finsocial 
Contribuição do Salário-Educação 
Contribuição para o PIN e Pro-

terra ......................... . 
Outr~ receitas .................. . 

Subtotal ................. . 

Operações de Crédito ........... . 

-Total .................... . 

12.' Cumproe ressaltar que da recei­
ta de operações de crédito, no valor 
de . Cz$ 1.083,1 bilhão, a parcela de 
Cz$- 995,6 bilhões decorre da colocação 
de títulos do Tesouro Nacional, dos 
quais Cz$ 557,9 bilhões referem-se ao 
financiamento do déficit do Orçamen­
to das Operações Oficiais de Crédito. 

União 

77,7-
518,2 

405,7 

109,0 

29,0 

26,0 

14,9 
142,0 
12,3 

58,0 
193,8 

1.586,6 

1. 083,1 

2.669,7 

Estados 
Municípios 

255,3 

199,8 

38,9 

22,3 

24,5 

28,0 

568,8 

568,8 

77,7 
773,5 

605,5 

109,0 

29,0 

64,9 

37,2 
142,0 
36,8 

58,0 
221,8 

2.155,4 

1.083,1 

3.238,5 

13. A receita orçamentária é esti­
mada segundo o conceito de arreca­
dação líquida, ou seja, após a com­
pensação de deduções, abatimentos, 
incentivos e restituições. Dentre os 
principais itens de redução ou renún­
cia de receita, que perfazem um total 
de Cz$ 216,2 bilhões, destacam-se: 

Cz$ Bilhões 

IlllPo~~ sobre a Renda 84,8 

Fundo de Investimentos do Nordeste 35,7 
Fundo de Investimentos da Amazônia 18,6 

Fundo de Investimentos Setoriais 12,5 
Reflorestamento 11,7 
Turismo 0,8 

Fundo de Recuperação Econômica do Estado do Espírito 
Santo 1,1 

Empresa Brasileira de Aeronáutica SI A 2,3 
Fundação Nacional para Educação de Jovens e Adultos 4,8 
Formação Profissional, Alimentação do Trabalhador e Pro-

moção da Cultura 8,8 
Juros de Poupança e Aplicações em Ações Incentivadas 1,0 
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Cz$ Bilhões 
Irilposto sobre Produtos Industrializados 42,4 

Crédito-Prêmio à Exportação de Manufaturados 35,8 
Ampliação e/ou Modernização do Setor Siderúrgico 6,6 

Imposto Único sobre Lubrificantes e Combustíveis 11,0 

Redução a Zero da Alíquota do Álcool Carburante 11,0 

Imposto sob;re a Importação 78,0 

Isenções e Regimes Especiais (exceto petróleo e alimentos) 78,0 

A DESPESA FIXADA 

14. A programação da despesa à conta de recursos do Tesouro está pre­
vista em Cz$ 3.238.5 bilhões destinando-se Cz$ 1.985.5 bilhão para despesas 
correntes, Cz$ 1.232,0 bilhão para despesas de capital e Cz$ 20,0 bilhões à 
Reserva de Contingência. 

15. Do total dos recursos do Tesouro, Cz$ 551,0 bilhões destinam-se a 
Pessoal e Encargos Sociais, Cz$ 2.027,6 bilhões a Outras Despesas Correntes e 
de Capital e CZ$ 639,9 bilhões ao atendimento de Encargos com a Dívida. 

16. De acordo com os objetivos e a estratégia traçada pelo Governo e o 
compromisso com as prioridades sociais, a programação orçamentária dá 
ênfase às seguintes ações: 

Cz$ Bilhões 

Alimentação 51,2 

Alimentação Escolar 23,2 
Leite para Crianças Carentes 19,2 
Outros 8,8 

Saúde 50,4 

Controle de Doenças Transmissíveis 21,0 
Produtos Profiláticos e Terapêuticos 11,7 
Infra-Estrutura de Serviços de Saúde 9,5 
Outros 8,2 

Saneamento 10,5 
Saneamento Geral 3,3 
Abastecimento Público de Água 2,9 
Sistemas de Esgotos 1,3 
Outros 3,0 

Educação 28,7 

Ensino de 1.0 Grau 11,5 
Livro Didático 4,2 
Materiais de Apoio Pedagógico 4,8 
Ensino Pré-Escolar 2,8 
Outros 5,4 

Habitação e Melhorias Urbanas 25,6 
Construção de Moradias de Baixo Custo e Recuperação 

Habitacional 2,4 
Urbanização de Lotes, Favelas e Assentamento de Familias 4,1 
Mutirão Habitacional Comunitário 15,0 
Outros 4,1 
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Reorganização e Re~orma_ Agrária 

Assentamento de Trabalhadores Rurais 
Colonização 
Armazenamento em Áreas de Reforma Agrária 
Apoio à População Rural Carente 
Assistência Técnica e Extensão Rural 
Outros 

Transporte de Massa 

Irrigação 

Projeto Nordeste 

Justiça e Assistência Social 

Ação Comunitária 
-Creches-Casulo 
Apoio à população Urbana Carente 
Outros 

TOTAL 

17. 'Em relação à execução pr?v~­
vel d'e 1987, as aplicações na's ipnon­
dades sociais previstas para 1988 
Qpresentam um incremento de 90,4%. 

18. No âmbito da cultura cape 
ressaltar os projetos de :preservaçao 
dos bens culturais móveiS, imóJllis, ~ 
naturais, ~tímulo à produçao e a 
dinamização da cultura. 

19. No campo da ciênc~a e tecno­
logia, destaca-se a iPe~qUlsa funda­
mental, a pesquisa aplicada e a in­
formação científica e tecnológica. 

20. No setor agropecu~rio, deu-se 
êniase aos projetos prova;rzeas, e;le­
trificação Tural, desenyolvnnento .~­
iJegvado 'em micro ibaClas hidrografI­
cas, ampliação da rede arma~ena~o­
dora, sementes e mudas, :pesquISa 
agropecuária 'e extensão :rural. 

21. Na ávea dos trans:portes con­
s1derou-se iprior1tária 1!lI ;restauração e 
conservação do patrimônio ;rodoviá­
rio, principalmente a malha rodoviá­
Tia do Nordeste, bem como a s'egu­
rança ·e a duplicação de vias com in­
tensidade de tráfego. Quanto ao 
transporte ferroviário, cumpre !real­
çar ,!li conclusão do rtJr,echo J'eceaba­
Saudade, d.a Ferrovia do Aço. No 
transiporte marítimo, a ênfase cen­
trou-se nOs gr,andes' portos voltados 
para a 'exportação. 

22. Quanto 'ao desenvolvimento 
regional, cabe destacar o programa de 
desenvolvimento do Centro-Oeste, o 
programa de ,desenvolvimento da 
Amazônia, o ;proj·eto Nova Fronteira, 
compreend'endo as regiões Norte e 
Centro-Oeste, destinooo a implantar 
infra-estrutura social, o progr,ama São 
Vicente, Nordeste-Já e o Novo Jequl-

tinhonha. Na região Sul, as ações con­
centram-se no Promirim, Litoral Sul 
e Pronoroeste. 

23. Os encargos financeiros da 
União compI1oondem um conjunto de 
contas destinado, principalmente, ao 
resgate e liquidação de comipromissos 
assumidos pela União e ao atendi­
mento de despesas com subsídios. No 
primeiro ca.so, destacam-se os encar­
gos da.s dívid!llS mobiliá'ria e agrária, 
cobertur.a da dívida da extinta. SUipe­
rintendência da Marinha Mercante 
(Sunamam), .absorção de dívidias con­
traídas (pelo e~into 'I1erritório ]le­
deral de Rondônia, compensação aos 
Estados pela isenção do Imposto 5.0-
bre Circulação de Mercadoria.s (10M), 
ressarcímento aos mutuários do Sis­
tema Financeiro de Habitação (SFR). 
No segundo, as despesas com a cober­
tura da diferença na comercialização 
de trigo e triticale e :!li contribuição 
para ·a formação dé 'estoques agrope­
cuários. A :p!llttir de 1988, incotiporam­
se aos encargos financeiros da União 
recursos para o financiamento do dé­
ficit do Orçamento das Operações Ofi­
ciais de Crédito. 

O ORÇAMENTO DAS OPERAÇõES 
OFICIAIS DE CRÉDITO 

24. O Orçamento das Operações 
Oficiais de Crédito compreende as re­
ceitas e desembolsos l'Ielaeionados COm 
os iprograma~ die crédito, subsídios 
creditícios, aquisição e venda de pro­
dutos amparados pela :política de ga­
rantia; de preços mínimos ea forma­
ção de estoques reguladores. 

25. Este orçamento contempla, 
também, recursos para saneamento 

Cz$ Bilhões 
37,7 

10,1 
4,5 
2,8 
4,0 

10,0 
6,3 

16,0 

36,9 

16,3 

17,1 

5,9 
2,5 
8,1 
0,6 

290,4 
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de· instituições: financeiroo federais e 
~taduais em regime de !lIdministra­
çao especial temporária, refinancia­
mento 'ele dí-yi9as da União, dos Es­
tados e mUnlClpios com avais do te­
so~r~ nacional, e da micro, pequena e 
medIa ·empresa. 

26. ~ B.Jplicações, fixooas ,em CZ$ 
1.281,0 bllhoes,compl"eendem princi­
palmente, refinanciamento d~ dividas 
exmernas: dos Estados, municípios e 
empresas estatais com aval do te­
Souro ?a~iona~, no montante de CZ$ 
336,,? bllhoes, fmanciamento do custeio 
agl'lcol!l-, no 'Valor de Cz$ 313,1 bilhões, 
rgarantIa de !preços mínimos agrícolas 
com Cz$ 308,6 bilhões, 'e estímulo ,aO 
setor e~ortador, corres;pondendo.a 
Cz$ 120;5 bilhões. 

27. Os recursos proVlenientes do 
retorno de empréstimos ,estão estima­
dos em Cz$ 823·,1 bilhões, e 'constituem 
ü.'eceitas próprias do Orçamento das 
Operações Oficiais de Crédito. 

28. O ,resultado dessas operações 
(retorno de empréstimos e aplicações) 
apresenta déficit de Cz$ 557,9 bilhõeB, 
a ser coberto atr,avés da remissão de 
títulos de responsabilidade do .tesou-
1'0 nacional, avaliada em Cz$ 527 5 
bilhões, já incluidos: no total das ,r~­
ceitas de capital do tesouro nacional. 

29. O eres·cimento da ;receita ,de 
operrações de crédito inter.nas decorü.'e 
da explicitação do volume ladicional 
de títulos do tesouro necessário ao fi­
nanciamento do déficit do Ol"çamen­
to das Operações Oficiais de Crédito. 
EslSes recursos, até 1987, permanecem 
no âmbito das contas do Banco Cen­
tral do BramI, '6 serão inco'I'[lorados 
ao Orçamento d!3i União ra ;pa;rtir de 
1988. 
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A. Orçamento Fiscal (Composição Tradicional) 
l. Receitas 

Cz$ Bilhões 

2~i55,4: 
2.155,4: 

- Tributárias 
- Outras 

lI.Despesas 
- Pessoal 
- Dívida 

Encargos 
Amortização 

Das Empresas Estatais (Responsabilidade do Tesouro 
Demais Amortizações 

- Tra,nsferências a Estados, DF e Municí,pios (Constitucionais) 
- Outras Despes'as Correntes 
- Outras Despesas de Capital 

Participação da União no Capital de Empresas Estatais 
Demais Despesas de Capital 

- Reserva de Contingência 
!Ir. Déficit Orçamentário (Necessidade de Financiamento Bruto) 

= (I - lI) 

IV. Dívida 
- Arnortíza;ção (Exclusive das, Empresas Estatais) 

V. Participação da União no Capital de Empresas Estatais 
VI. Necessidade de Financiamento Líquido - NFL = (ID + 

IV + V) 

- 'VII. NFLjPW (em %) 

1. 746,3 
409,1 

2.415,7 

551,0 
343,4 
128,1 
215,3 

51,0 
164,0 
568,8 
427,4 
505,1 

63,5 
44:1,6 

20,0 

260,3 

(164,0) 
(164,0) 

(63,5) 

32,8 

0,16 

Cz$ Bilhões 
B. Orçamento das Operações Oficiais de Crédito 

I. Receitas 

- Retorno de Empréstimos 

H. Despesas 
- Concessão de Empréstimos 
- Equalização de Preços 
- Amortização e Encargos da Dívida 

IH. Déficit Orçamentário (Necessidade de Financiamento Bruto) 
= (! - lI) 

IV. Refinanciamento de Dívidas Externas com aval do Tesouro 

V. Saneamento Financeira de EstadOs e Municípios 

VI. Financiamento Líquido ao setor Privado 
VII. Necessidade de Financiamento Líquido - NFL = (111 + IV 

+ V + VI) 

,VIII. NFL/PIR (em % 

C. Encargos da Dh,rida Mobiliária 

I. Despesas 
H. Carteira do Banco Central 
lU. Necessidade de Financiamento Liquido - NFL = (I - lI) 

IV. NFL/pm (em %) 
D. Necessidade de Financiamento LíquidO Total = (A. VI + B. 

VII + C. ID) 

E. Total da NFL/PW (em %) 

PIB em 1988 = Cz$ 21. 000 bilhões 

823,1 

823,1 

1.381,0 
1.275,5 

39,4 
66,1 

557,9 
(323,5) 

(52,3) 

(23,1) 

159,0 

0,76, 

264,9 
190,9 
74,0 

.9,35 

265,8 

1,27 

Setembro_ de 1987 

A NECESSIDADE DE 
FINANCIAMENTO LíQUIDO 

(Conceito Operaeional) 

SENHORES MEMBROS DO 
CONGRESSO NACIONAL 

30. São estas as considerações 
que ora submeto à apreciação de 
Vossas Excelências a respeito do Pro­
jeto de Lei de Orçamento para o exer­

cício financeiro de 1988. 

Na oportunidade, reitero a Vossas 
Excelências a expressão do mais ele­
vado apreço. 

Bra6ília, 31 de agosto de 1987. -
José Sarney. 

('::) PROJETO DE LEI NQ 1, 
de 1987-,ON 

Estima a Receita e fixa a Des­
pesa aa Uniao para o exercício 
nnanCeIro de 19/5S. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Be­
zerra) - De acordo com o disposto 
no art. 90 do Regimento Comum, a 
materla que acaoa de ser l1da será 
exammada e recebêrá pareceres da 
COllllssao MISta de orçamento, desig­
nada por esta Presidência na sessão 
do Congresw Nacional ,de 16 ele ju­
nho proximo passado, às dezenove 
horas. 

Os Senhores Parlamentares pode­
rão oferecer emendas, perante a co­
missão, no prazo de 20 (vinte) dias, 
a contar da distribuição dos avulsos. 

Publicados os pareceres da Comis­
são Mista e distrlbuídos os respectl­
vos avulsos, esta Presidência, esgo­
tado o prazo de 5 dias previsto no 
art. 97 do Regimento Comum, con­
vocará sessão conjunta para apre­
Claçao da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Be­
zerra) - ]}m obediência ao disposto 
no 9 4.° do art. 29 do Regimento Co­
mum, a Presidência irá encerrar a 
sessão, antes, porém, convocando pa­
ra sessão conJunta a realizar-se sex­
ta-feira às 9h30min. neste plenário, 
destinada, primeiro, à leitura das 
Mensagens Presidenciais n.os 152 a 
166, de 1987-CN, referentes a decre­
tos-leis e, segundO, à apreciação, em 
regime de urgência, das Mensagens 
n.OS 11 a 15 de 1987-CN e de n.OS 16 
a 20, de 1987-CN, referentes a decre­
tos-leis. 

Está encerrada a sessão. 
(*) Será publicado em suplemento a presente 
edição. ' 

(Encerra-se a sessão às 10 -ho­
ras e 5 minutos.) 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

(Inclusa as despesas de correio) 

SEÇÃO I (Câmara dos Deputados) 

semestral .............................. . 
Despesa cf postagem .......... .. 

Cz$ 264,00 
Cz$ 66,00 

(Via Terrestre) 
TOTAL 330,00 

Exemplar Avulso ........................................ 2,00 

SEÇÃO 11 (Senado Federal) 

Semestrcil ~ ... -.~.:.' .. _.-.. -.~.;.~ .. i •• -.; ... :.--_·< ~,Cz$ 
Despesa cf postagem~.~ ... :.::. -~ Cz$ 

(Via Terrestre) 
TOTAL 

264,00 
66,00 

330,00 

Exemplar Avulso ....... :................................ 2,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de Cheque' pagável em Brasiliô 

ou Ordem de Pagamento pela Caixa Econômica Federal- Agência - PS - CEGRAF, 

conta corrente n° 920001-2, a favor do; 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1.203 - Brasília - DF. 
CEP: 70.160 



Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 07/1203 

Brasília - DF 


